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LOTE 1
Item: 1 Quant.: 12 Unidade: Mês Vai. Ref.: 6.700,00
Descrição: Assessoria e consultoria jurídica junto a Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Aurora-CE.
Autor Marca/Modelo

Serviço
Valor

6.700.00 

5.000,00

67.000,00

6.700.00

6.500.00

6.700.00 

6*100,00
6.500.00

6.700.00

6.700.00

PARTICIPANTE 243 

PARTICIPANTE 446 

PARTICIPANTE 111 

PARTÍCIPANTE 734 

PARTICIPANTE 317

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

Serviço

PARTICIPANTE 201

PARTICIPANTE 104

PARTICIPANTE 476

PARTICIPANTE 748

PARTICIPANTE 381

PARTICIPANTE 148 6.700.00 

Í8 9 5 .8 7

4.440.00

6.700.00

6.700.00

6.700.00

PARTICIPANTE 342 

PARTICIPANTE 049

PARTICIPANTE 481 

PARTICIPANTE 133 

PARTICIPANTE 915
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À
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA/CE

Ilustríssima Pregoeira/Agente de Contratação Sra. Jakeline dos Santos Dias 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N? 2025.08.12.1

CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita sob o CNPJ N2. 
60.235.250/0001-32, devidamente qualificada nos autos do processo licitatório em 
epígrafe, representada por seu Representante Legal infra-assinado, vem, 
tempestivamente, com fulcro nos artigos 165 e 166 da Lei N2 14.133/2021, interpor o 
presente:

Em face da decisão ilegal que desclassificou a ora Recorrente CARVALHEDO & ARRUDA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS e habilitou a KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
cuja documentação apresenta desconformidades com o edital, especificamente quanto 
à EXEQUIBILIDADE e COMPROVAÇÃO DA EXEQUIBILIDADE, requer-se o reexame deste 
ato pelas razões a serem expostas.

Requer-se o conhecimento e provimento in totum  do presente recurso ou, 
alternativamente, sua remessa à autoridade superior para apreciação, julgamento e 
provimento, nos termos do artigo 169 da Lei N2 14.133/2021.

I -  PRELIMINARMENTE

1.1 DO CABIMENTO DO PRESENTE APELO

Precipuamente esclarece a Recorrente que a interposição deste Recurso Administrativo 
constitui o exercício do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa, 
conforme artigo 52, inciso LV, da Constituição Federal, e está em plena conformidade 
com os princípios da legalidade, isonomia, transparência e vinculação ao edital, previstos 
no artigo 52 da Lei N2 14.133/2021. Não há intenção de frustrar o procedimento 
licitatório, mas sim de assegurar que o certame ocorra em estrita observância às normas 
legais e aos princípios basilares da Administração Pública.

A Recorrente atende aos pressupostos de admissibilidade do recurso, conforme artigo 
165 da Lei N2 14.133/2021, incluindo os requisitos subjetivos (legitimidade, enquanto 
licitante qualificada, e in te re s s e  re c u rs a l, dado o prejuízo decorrente da decisão 
impugnada) e objetivos (existência de ato a d m in is tra t iv o  d e c is ó rio , tempestividade 
dentro do prazo de 3 dias úteis previsto no item 15.2 do edital e no artigo 166, inciso I,

RECURSO ADMINISTRATIVO
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da Lei N9 14.133/2021, forma escrita, fundamentação e pedido de nova decisão), 
conforme doutrina de Marçal Justen Filho (Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 4^ ed., p. 501).

No que tange às questões procedimentais, o recurso é interposto com base nos artigos 
165 e 166 da Lei N2 14.133/2021, que regulam o cabimento e o processamento de 
recursos administrativos em licitações, e em conformidade com o item 15.0 DOS 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS do edital, que estabelece o prazo recursal de 3 dias úteis 
a contar da intimação ou da lavratura da ata. A Recorrente solicita que esta peça seja 
recebida como contribuição à legalidade e à regularidade do procedimento licitatório.

Nos termos do artigo 166, § 22, da Lei N§ 14.133/2021, e do disposto no edital, solicita- 
se que seja atribuído efeito suspensivo ao presente através do presente recurso ao 
PREGÃO ELETRÔNICO N? 2025.08.12.1, considerando que a decisão impugnada pode 
causar prejuízo irreparável à isonomia e à legalidade do certame.

II -  BREVE SÍNTESE DOS FATOS

O objeto do presente certame consiste na "Contratação de empresa especializada para 
prestação de assessoria e consultoria jurídica junto a Procuradoria da Mulher da Câmara 
Municipal de Aurora-CE".

Ultrapassada a fase de disputa de lances, a i. Pregoeira convocou a Arrematante 
CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS a apresentar sua proposta 
readequada, e a apresentação da planilha detalhada de composição de preço nos 
termos do edital para os licitantes que registraram lances inferior a 50% da proposta 
inicial conjuntamente com os documentos de habilitação.

Ocorre que a I. Pregoeira desclassificou a Proposta desta Recorrente pelo equívoco 
motivo: A empresa CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, encontra-se 
desclassificada por não apresentar a documentação de comprovação de exequibilidade 
de precos. Assim como o ilegal motivo que ensejou a desclassificação desta Recorrente, 
sem a oportuna realização de diligência, e posterior concessão de favorecimento a 
Recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, no tocante ao recebimento dos 
documentos, como a frente será demonstrado.

Decorre, que a I. Pregoeira de maneira desleal, convocou em seqüência a Recorrida 
KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIÀ a anexar seus documentos de habilitação, 
sendo esta ainda concedendo ajustes em sua proposta readequada e seus documentos 
de habilitação com envio através de e-mail para a CPL.

Sucede ainda que, tal proposta reajustada da Recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
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ADVOCACIA encontra-se em desconformidade ao que rege o edital, pelo próprio fato, a 
aludida proposta afigura-se como inexequivel, logo um ato nitidamente ilegal, como à 
frente ficará demonstrado.

III. -  DAS RAZÕES DA REFORMA DA DECISÃO:

Sobre a decisão em comento, argumenta-se pontualmente para sua reforma conforme 
dissertaremos a seguir:

lll.l -  DA DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA:

O objeto deste recurso é contestar a desclassificação da Recorrente CARVALHEDO & 
ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, por suposta não apresentação da documentação e 
da comprovação de exequibilidade de preços. Embora não tenha sido aberto campo no 
sistema BLL para anexo dos documentos por parte da I. Pregoeira.

A desclassificação da Recorrente CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
pela não apresentação da documentação e da comprovação de exequibilidade de preço, 
não merece prosperar, pois é destemidamente inverídica e nitidamente ilegal.

A decisão da desclassificação aparentemente baseia-se no favorecimento para a 
Recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, lograr-se como vencedora, 
trazendo situaçõçs incomuns dentro do certame, ao afirmar em campo próprio no 
sistema, para a Recorrente CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS anexar 
seus documentos. Mas, não concedendo a abertura do campo para anexo dos 
documentos e da proposta reajustada com sua comprovação de exequibilidade.

Cabe ressaltar ao edital em seu item 19.6 em fase de diligencia , senão vejamos:

19.6. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório.

Nota-se que o motivo desarrazoado da I.Pregoeira deu-se pela suposta não 
apresentação da documentação e da comprovação de exequibilidade de preço, sem ao 
menos atribuir diligencia, apesar de ter sido sinalizado por diversas vezes em capo 
próprio em sistema e posteriormente confirmado também pela recorrida KARL 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

Senão vejamos:
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28/08/202*11:32:04 

28/06/2025 11:31:37

PAR7IC1PANTH 243 

P A f t lM t tN T I  243

28/06/202511:3007 PRÇGOÉlftO 1

28/08/2025 11:22*30

28/08/*>25 22:19:25

28/08/202511:05:55 

' 28/08/2025 09:33.43 

28/08/2025 09:3202

RARTICIPANTÍ 243

wmr/ciwvKie 243
PARTfClPAMrt 243 

PRtGOfiOO 
PARTICIPANTE 243

endo em vista que r>3o foi habilitado
o proprto faia: ftàc sào e**fttdo4 documentos complementam para
C5í£ processo
Nà* i  st* htibtHdd# St*. P?<efoanè

ÉARA PA6TKM>ÃN?r7<V SÊntvit ffcPanr* CARVALffE fK> & ARRUDA AOVCW 
1 AOOS ASSOCIADOS, o campe )4 esta btóhftudo d*UJ* quanto tnccvrou «  a
feá€ uC díSputS.
Conjuntamente com a proposta fêade<iu#da.

Sra Pnegoetr*, süpumds que it.ta habitado o campo para *rte«9 do* ooc 
umpntof hàteHtXtonoí *  de emqtJMtdade.

Sr. Pregociro, gentitaa habtl<tar o campo para anexo dos documentos.

PARA PARTKlPAhTt 243: Ok. ofcfigado peío fHOfWl -

Sr. Pregcwo, esse IÁ e o nosso menor vator.

PARA PÀRTiCIPANTE 243: Senhor Ifcitante CARVALHEDO & ARRUDA ADVOG

Você é o: PAR7JOPAHTE 243

Cabe destacar, que foi-se sinalizado e reforçado por parte desta Recorrente a I.Pregoeira 
a abertura do campo para anexo dos documentos complementares, para o anexo de 
todas as documentações solicitadas, sendo esta Recorrente disposta a apresentar sua 
documentação em tempo hábil, almejando a celeridade e transparência no certame 
vejamos:

28/04/202511:43 20 FART1C»MNT| 2*3

2 3 /0 8 /2 0 0 )1 :4 *0 1  P A ftn üM N T f J43

28/06/2025 11.35:23 PKfóOEttC

2 8 /0 8 /2 0 »  1 S-*38;35 WWriCWÍkMTt 245

2 8 /0 8 /2 0 »  11:37:16 WWTKiPftMTE 243
' « i

VOCé *  o: PAR71ÇIPANU 24)

30 (trinta) minutm de prazo, por genttJeza, contenrl 

devtdo ao tempo encerrar ai 11:46 .
rft- ' '■

Sra. Pregoeuí aqui d* «tteimatarma, atuamos em muitos pxoreisog,» os ca 
mp9*i«mpr* f>çan* NcdJüdosou vts/vçií. Em virtude disso pedimos mat* | 

. Pf42oe4hab^(U^o.4ora(npo4ocurnentoqbmpr«mcri?af^bukando* •»  
ncmi4 * ero^omitídade. ' ’ ' _  '
OARA WMTTKiPANTE 243: Senhor íicttante. já tivemos outros do» processos 
fettot este ano deita mesma forma e todoi os licitantes cofttefitirvm anexa 
r. Creio que seta vbcê ftèo esteia conseguindo louiúar. A plataforma é tfncr* 
>v* e informa et ravfe de tento a funcionalidade de cada campa 
Soífc.^moi Que sej* afcerto o campa 9* documentário complementar o * *
f̂«rm«i»d0am>̂ g»50Ítolktes ....

Sra. Pregoetra, ressalto mais uma nSo esii hebiWaoo iHberádoi para o a 
m

Ainda a titu lo de solicitação/requerimento, foi-se reiterado diversas vezes e 
demonstrado durante toda a sessão, que mesmo a I. Pregoeira concedendo supostos 
tempos para anexo dos documentos, com fito de posteriormente a desclassificação da 
ora recorrente afirmar que 'concedeu tempo', não se-foi aberto campo para anexo. 
Vejamos mais uma vez:
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•VV rf":;..

2S/0Ô/Í025 12:01*5 PflEOOFffiO

tVWSOnUJXW PRKÍQtiW?
*

2B/CB/J02S12:00:15 PRÍGOtlftO

2fl/DS/2(USn.59.i9 MflTlOPÀNTt 243
 ̂ . ■ A

2B/OB/2025 11.57 34 PAftTin«.NT£ 343

“  fT
Voe* * a WmCiPANTE 14* 1

' y ' ; V * .* v. * - ;

PARA PARTICIPANTE 243 O senho* licitante j i  olhou «  três botde» teponfv *  
e*s? <
PARA MJWCftfeHTE 24): Sbtatamo» ao >KHjrte. 4t» conto* 0 botio Çi# I 
tríorm^mei Btrevfc. f o  ch-tí.

PARA PAJnftiMNTC 243: imtvyr íic»tarrt*. a rvío pern il ao pt€

goewu a abertura de outros campo* durante a 'eaüuçio do píixsssg T«nd 
o «m vista que os campos- )ó s3o i&eüanaéos no mcmentc do regtttro <h> p 
nx*v*nap!«ljtorma _ _
iip .^goew ^ jpfrwjpmewt* wão CQBMgBwgs conyiifttrwr «oter i et* par* |  
í&rtertf o tetwo, row n io e»4 twhMtado pa*« noi í}»arKfn rtranws t4 o t  
fim fwifhgma opçloparafuer upkotf CRfiwefíf d* OUtrw pfoctsto 0* Huai 
s Ji Daritopamot
Sm . Pregoeira, tetoro^KH^tomoi a abenu r j do campo “dOftumputa* com I 
ptemsfrtarw* pa*ò Que pm*sanH^ a rr ia r os doeum^òto» ratttffeífoí i v

' ' ’ •- .
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Logo após os insistentes e reiterados pedidos a I.Pregoeira supostamente suspendeu,a 
sessão e afirmou em campo próprio que entraria em contato com o suporte a fim de 
verificar a situação:

01/09/2025 08:47:14 RARTlCíPANTÍ 243

$  01A»/202S08:Í5*02 

28/08/202512:14:5? PAftTsCJPANTt 211

;.28/06/30?) l l l M a  PftÇGOftfKJ

23/08/202512404* PR£GO£HtO

28/08/2025 12-0954 HMUKfPANTt 24$

as^r •
rV- * ’ ‘ -

ar»?v«f1gujkçâodn^toa(éísadop«tom^mcL *

Ciente&4. Pr*jo«ra.

Bom O»dMnf0rrn*mctq«se amanhã, dtf 02/09/2025 (ierçfr-íeirai ás 09h00m * 
tti fcStarefnct retomando os tratalfto-í do referido pfoçessc ,

Ciente $;« Pregoetr*. agraóttcerrw *eu Agtl è proativo fetoroc,
BAfi A PWTiUftWT fr ^43i l ogo «pcs »> retomo Oa ar^ií*í per p a ^  fio lopor 

te t f* fb U & fft* . tríütxniimrntxs *  fíate e horano dr irto*ií© do proc&ta « r 
ivéf th> {fcstfloo* MnwMmo iA  (v trif* ctw»tn>) fee;as tte art?ç<Mtí^cn. I  

. «R A  W «TíC ípW t v«3. Senhor ffttante CABMMQÇÍ &AB»uD^4&VOç]í 

AOCS ASSOOAOOS, H^do « r  ètegãndo goe ú

áií^arí^st, «iu» hajti preww p jrso k
ncí*7ar« íP5 |̂f5 par3 p . l i i  de eci contstc como I
f:4f a CW<? à Ŝ ÜdÇ&O, ,
e o tempo ewrraodc pam o »ne*o.

Posteriormente a comunicação de reabertura da sessão, foi-se comunicado pela
I.Pregoeira as seguintes razões:
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M tawQons -  U H* 1

0 2 /0 9 /2 0 2 »  09  77:49 M K D C M N 7 E  243

02V04/20JS0 9 :2 0 3 9  P«K»0U #í>

<U /09 /20a09*.2S ;S 8 W G O tm Q

|0 2 / t» /2 3 2 iW £ iS : . t t  PH tüO tfRO

0i/m{202bQ̂2r>m HKOOtitO

■V©c*< tf. PARTICffANTf 243

ô w o  < ** Sr*. * * g o * i r > .  * *  bo«to  i R ro p o f l+  »àe4>t»tlí e ra  irru itM  i M t f r w  *  

& is  e p * i "Je nv«mos k « h >  it  logf ou tano no juefto 4fl üOíW MO

j« î»pw?cCtt>ívil îhwji3 ftí:a*apn5*ítf*çftG ájaor.u**t,iUíJo* 
m ít'', *  tbiAyfo j £  prjci) At 5Q < t r i .u ; <r\tf>i[T0?» .’ ' *
O BU5 r«UtO«» tfi*  !U  t r t p t »  ̂ * 4 0 p ffX *lV Ç ) CCrrtíU <U d u t* .s o M <

r p»r*ip»sen»çào & 4r<\in**>4(tA Aíéfihtfijŵ reN-rsdâ |  
vsnre '«‘■aegittttànftM' iw pftwotiâ r*id*mteda <* oíatá*Qf*M 
IVirH* rfhSÉ, jpút v»0í|«>̂ çHáa «MtH* t& pí̂ e.âü técnífCL t rfl
fsvt-noirp&tzei. <3rJe j p?s*4f.7! ru *p çjtwhi e«r pejfs% fuEtwijrrçnt 
fv «Mirtwe a» cmtnk» (»'• JT*** a doàiwwiçló. 
*Wft«*lp<H«CÀmwWM»AMWCUl*OVOGAOOŜ«CHriM»4.«ilw 11 
n t m u  qu« a>ns« i^ tm os entra* #m  cop íà to  com  o  vup od e  4a p ttta & rrf tà  p  

#r« *v«« tiutçJò do rifado {Mio mevno, v

h e t o r  d e  l ic it a ç õ e s

p o lh a j l  3 c L ^

A mera alegação de oue foi-se tido contato com o suporte da plataforma BLL Compras, 
não é viável, tendo em vista oue nio houve a demonstração de que realmente fol-se 
entrado em contato.

Prontamente o texto da I.Pregoeira. não trouxe elementos comprobatórlos acerca do 
contato com o suporte, como chamados técnicos, relatórios da plataforma ou aigo 
análogo para fins de comprovação.

Foi demonstrado somente sua suposta alegação sem fundamento ou comprovação, o 
que nos causa estranheza, visto que para a recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, foi-se oportunizado em fase diligenciai e assistencial a colaboração para 
suas comprovações por meio de e-mail sem transparência aos demais licitantes.

Notamos aqui, que houve um ato administrativo ilegal para o ensejo da desclassificação 
da Recorrente CARVALHEDO & ARRUDA ADVOCjADOS ASSOCIADOS, não oportunizando 
em fase diligenciai sua proposta e documentação comprobatória no do processo.

Logo no caso em questão, a I. Pregoeira falhou na desclassificarão da Recorrente 
CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS ao fundamentar sua justificativa 
premeditada, sem qualquer comprovação, ensejando a desclassificação da Recorrente.

É evidente a afirmação de caráter nitidamente infundado e ilegal, pois se foram 
solicitados várias vezes, a abertura do campo para anexo dos documentos, o qual 
poderia a I. Pregoeira ter concedido o e-mail para envio, igualmente fez com a 
recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, solicitou uma única vez a
I.Pregoeira para verificar a abertura do campo para anexo, e se foi oportunizado o 
envio dos documentos através de e-mail.
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Portanto, no presente caso, a recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
antes mesmo de ser oportunizado com o envio do endereço E-mail para envio dos seus 
documentos, iá havia enviado para a CPL ás 09h:56min. o aual desperta desconfiança 
de como foi enviado os documentos sem ser oportunizado com o e-mail e como 
conseguiu o endereço de e-mail.

Logo em seqüência para confirmar com os fatos e o concerto do cenário a I.Pregoeira 
disponibilizou um endereço e-mail ás 10h:04min. para confirmar a antecipação da 
recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, vejamos:

Logo, é possível atestar o ato nitidamente ilegal, com a quebra de isonomia, concedendo 
vantagens para a classificação da recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
que mais uma vez, foi-se feito contato com a plataforma Compras BLL, e também não 
foi feito comprovações acerca desta ação. Portanto os fatos confirmam o 
direcionamento para classificação da Recorrida.

Assim sendo, a ausência de diligência em favor da Recorrente configura violação ao 
disposto no art. 67, § 22, da Lei n2 14.133/2021, que assegura à Administração Pública a 
possibilidade de realizar diligências para esclarecer ou complementar a instrução do 
processo licitatório, desde que tal medida não implique alteração substancial das 
condições da proposta ou do edital.

No presente caso, a Recorrente n ã o  foi oportunizado como a Recorrida KARL 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA a realizar os devidos esclarecimentos ou 
complementações em relação ao mesmô envio da documentação solicitada, o que

, DVOCACtA, d ouaJ P fora devriameme anrtsrta e st encontra CLASSiFfCAD a
m A por tíemter ao* reqwvm» rto oortvotatorKV

03/09/2023 JO£7:21 FARTtOftMíTC 133 Stntor pr*gowro. emrtsdo vtt í m s i
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configura cerceamento ao direito de ampla defesa e contraditório, previstos no art. 59, 
inciso LV, da Constituição Federal, bem como afronta aos princípios da razoabilidade e 
da competitividade dispostos no art. 59 da Lei n5 14.133/2021.

Contudo, a Administração em eventuais dúvidas ou necessidade de esclarecimentos 
quanto a documentação, a realização de diligência, nos termos do art. 67, § 22, da Lei n&
14.133/2021, seria medida necessária e proporcional para garantir a regularidade do 
procedimento e a maximização da competição.

Portanto, a ausência de diligência resultou na desclassificação da Recorrente de forma 
abrupta, sem que lhe fosse conferida a oportunidade de sanar possíveis falhas formais 
ou esclarecer eventuais discrepâncias, o que contraria a finalidade da legislação de 
promover a eficiência e a economicidade no certame. Tal conduta compromete a 
vinculação ao edital e a isonomia entre os licitantes, princípios basilares previstos no art.
52 da Lei n? 14.133/2021.

Desse modo, recai sobre a I. Pregoeira o Princípio da Autotutela Administrativa, 
consagrado na Súmula 473 do STF, impõe à Administração o dever de anular seus 
próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais:

Súmula N. 473 do STF 
Enunciãdo

ADMINISTRATIVO
A administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, 
porque deles não se originam direitos; ou revogá- 
los. por motivo de conveniência du oportunidade, 
respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.

A Súmula ressalta a impossibilidade de originar direitos de atos ilegais, demonstrando a 
precariedade de tais atos frente ao ordenamento jurídico. Isso significa que a 
Administração possui o dever, e não mera faculdade, de rever seus próprios atos quando 
estes se mostrarem contrários à lei.

No caso em questão, a manutenção, pela Administração, da Recorrida KARL SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA como vencedora do certame, configura ato ilegal por ferir os 
seguintes dispositivos e princípios: Violação ao Princípio da Vinculacão ao Instrumento 
Convocatório. Risco de Prejuízo ao Erário e Ineficiência na Administração Pública.
Desrespeito à Jurisprudência do TCU.

______  SÉTOR DE LICITAÇÕES
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Assim sendo, é bastante salutar (em nome do interesse público) que se efetue 
imediatamente a desclassificação da Recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, uma vez que é no mínimo controverso, o fato de conseguirem enviar seus 
documentos antes da I.Pregoeira disponibilizar o endereço de e-mail para o envio, 
além da não disponibilizacão dos protocolos de chamados ou de contatos com a 
plataforma BLL compras, não sendo possível comprovar o contato para elucidação da 
plataforma nos envios dos anexos desta Recorrente, como também a não 
disponibilizacão dos documentos da Recorrida enviados ao e-mail da CPL para fins de 
comprovação, indo contra a lisura do processo licitatório, a proteção do interesse 
público e a observância aos princípios que regem a Administração Pública.

Portanto, com base nos argumentos apresentados, que sublinham o julgamento 
infundado ensejando a desclassificação da Recorrente, com os requisitos de habilitação 
estipulados pelo edital, e considerando a classificação meritória obtida no processo, faz- 
se imprescindível uma revisão da decisão da desclassificação.

111.2 -  DO ITEM 11.13 - INEXEQUIBILIDADE

A Recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA sagrou-se vencedora após a 
desclassificação da Ora Recorrente CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS com a 
proposta de R$ 40.199,99 anual. Contudo, causa estranheza a discrepância gritante em relação 
ao valor estimado pela Administração para o Item, qual seja, R$ 80.400,00 anual. A proposta 
reajusta eqüivale a ínfimos 150% do orçamento de referência, revelando uma inexequibilidade 
manifesta.

É preciso destacar que a análise da habilitação transcende a mera verificação documental. A 
inexequibilidade flagrante da proposta, por si só, torna a licitante inabilitada para a contratação, 
pois inviabiliza a execução do objeto licitado segundo as condições estabelecidas no edital. A 
jurisprudência pátria, inclusive do Tribunal de Contas da União (TCU), reconhece a possibilidade 
de análise da exequibilidade da proposta já na fase de habilitação, como forma de garantir a 
higidez do certame e o interesse público.

Como cediço, a nova lei de licitações previu dentre seus objetivos o de vedar a 
contratação de preços inexequíveis, in verbis:
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A letra da lei tem por finalidade evitar a contratação de empresas que não tenham condições de 
honrar o preço proposto.

A diferença abissal de 150% entre a proposta e o valor de referência não constitui mero indício, 
mas sim prova cabal da inexequibilidade. Tal discrepância demonstra um completo 
descolamento da realidade de mercado, tornando a proposta da Recorrida KARL SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, absolutamente irrealizável e potencialmente fraudulenta.

Aceitar tal proposta seria extremamente prejudicial ao interesse público, pois a inviabilidade da 
execução acarretaria uma série de problemas para a Administração, como a necessidade de 
nova licitação, atrasos na execução do objeto e o risco de contratação futura por preços 
superiores.

Dessa forma, a Lei no 14.133/21 previu a obrigatoriedade de se desclassificar preços inexequíveis:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
(...)
III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima 
do orçamento estimado para a contratação;

Além disso, o TCU, em diversas manifestações, alerta para o chamado "risco moral" presente em 
situações como a ora analisada, em que o licitante, ao ofertar um preço demasiadamente baixo, 
pode ter a intenção de, posteriormente, pleitear aditamentos contratuais ilegais ou até mesmo 
abandonar o contrato após a execução das etapas mais vantajosas, gerando prejuízo à 
Administração Pública.

111.2 -  DA COMPROVAÇÃO INSUFICIENTE DA EXEQUIBILIDADE

A proposta apresentada pela Recorrida KARL SOCIEDADE fNDIVIDUAL DE ADVOCACIA neste 
processo licitatório suscita sérias dúvidas quanto à sua exequibilidade, o que pode configurar um 
caso de aviltamento de preços e comprometer a qualidade dos serviços prestados.

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei ns 14.133/2021), em seu art. 11, define como 
objetivo primordial do processo licitatório evitar contratações com sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis. Reforçando essa diretriz, o art. 59, inciso IV, da mesma lei, prevê a 
desclassificação de propostas cuja exequibilidade não seja demonstrada, quando exigido pela 
Administração.

No presente caso, o edital da licitação, em seu item 11.13, estabelece como índício de 
inexequibilidade propostas com valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado.
A proposta da Recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, enquadra-se nesse 
critério, configurando um indício de inexequibilidade, haja vista ser 150%  in ferior ao valor  
estimado pelo órgão licitante.
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Além de apresentar valor significativamente abaixo do estimado 150% inferior, Recorrida KARL 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, instada pela Comissão de Licitação com base no item 
11.15 do Edital, não logrou comprovar a exequibilidade de sua proposta, conforme exigido pelo 
Art. 59, inciso IV, da Lei ne 14.133/21. A Recorrida errou em apresentar sua exequibilidade com o 
valor nitidamente equivocado, vejamos:
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Logo, de maneira despreparada e desacertada, a Recorrida reafirmou valores equivocados, os 
quais a I. Pregoeira, convocou a diligência para que o anexo, fosse corrigido e enviada desta vez 
por meio do e-mail da CPL.

Ocorre, que a mera alegação de preços de mercado, desacompanhada de documentos que a 
sustentem, não é suficiente para elidir a presunção de inexequibilidade. A diligência realizada 
pela I. Pregoeira, para que seja efetiva, deve exigir a apresentação de documentos que
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comprovem a compatibilidade dos custos com a execução do objeto do contrato, não se 
satisfazendo com meras declarações ou documentações quaisquer.

Foram-se apresentados inicialmente, antes da diligencia somente uma planilha de composição 
de custos, o qual não atesta ou comprova a exequibilidade. O que posteriormente feito a 
diligência ngo foi-se também apresentado pela I.Pregoeira quaisquer documentos ajustados e 
complementares aue enseiaram a vitória da Recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, após a diligêndia.

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União (TCU) corrobora esse entendimento, 
posicionando-se firmemente contra propostas manifestamente inexequíveis e admitindo a 
desclassificação sumária em casos de valores irrisórios. A comprovação da exequibilidade é 
fundamental para garantir a contratação mais vantajosa para a Administração Pública, objetivo 
principal da licitação.

Diante do exposto, a proposta da Recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
apresenta fortes indícios de inexequibilidade, justificando sua desclassificação, em consonância 
com a legislação vigente e a jurisprudência do TCU. A contratação por valor irrisório pode 
configurar armadilha para a Administração, comprometendo a qualidade dos serviços e 
potencializando a necessidade de readequação èconômico-financeira do contrato.

iLogo. impõe-se a i. Pregoeira que revise as razões de decidir expostas no julgamento 
da exequibilidade da Recorrida KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
determinando a sua desclassificação, sob pena de flexibilização indevida das normas 
do edital e quebra do princípio da isonomia.

IV-DOS PEDIDOS:

Ex positis, por toda a argumentação alhures, requer-se desta digno i.Pregoeira, o 
julgamento do presente RECURSO ADMINISTRATIVO recai neste momento sob sua 
responsabilidade, o qual a Ora Recorrente confia na lisura, isonomia, legalidade e na 
imparcialidade a ser praticado no julgamento em questão, evitando assim a busca pela 
tutela jurisdicional para a devida apreciação deste Processo Administrativo, processo 
este que demonstramos nosso Direito Líquido e Certo.

Assim é que se REQUER a essa Comissão Especial de Licitação:

a) O recebimento e provimento in totum do presente Recurso Administrativo, nos 
termos do art. 165, inciso I, alínea "a", da Lei n2 14.133/2021.

b) Revisão da Decisão de Desclassificação com a devida iustica a decisão que levou à 
desclassificação desta Recorrente, conforme demonstrado, basela-se em atos 
restritivos e direcionados que foram adequadamente demonstrados.
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b) A desclassificação da KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA no PREGÃO 
ELETRÔNICO N^ 2025.08.12.1, pelas irregularidades presentes.

c) Não sendo acatado o pedido acima formulado, REQUER que se digne V.,Exa. de fazer 
remessa do presente recurso à autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim de 
que a mesma o aprecie, como de direito e que sejam extraídas as peças de todo o 
processo licitatório, remetendo-as ao Egrégio Tribunal de Contas da União, bem como, 
ao Ministério Público de Contas da União, com o fim de se apurar a necessidade de 
instauração de uma Tomada de Contas Especiais quanto ao objeto licitado.

Termos em que, PEDE DEFERIMENTO,

CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ N° 60.235.250/0001-32 

SARAH ISABELA ARRUDA BATISTA TELES
OAB/CE 46615 

CPF: 067.751.563-40

Fortaleza/CE, 07 de setembro de 2025

Sarah Isabela Assinado de forma

067751 56340 Batista: 06775156340
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRÒ(A) RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 

NÁ MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.08.12.1 DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE AURORA - CEARÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.08.12.1

ANDRÉA ARRUDA VAZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 27.966.187/0001-39, e na OAB/PR sob 

n° 6.189, sediada na Rua Dom Alberto Gonçalves, n° 963, CEP: 80.520-270, neste ato 

representada por sua sócia7administradora ANDRÉA ARRUDA VAZ, brasileira, solteira, 

advogada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.828.331-9-SSP/PR"e inscrita no 

CPF/MF sob o n° 005.986.529-65, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com 

fulcro no art. 59, § 1o da Lei n° 13.303/2016 e disposições do Edital e iji epígrafe, 

apresentar

RAZÕES DE RECURSO

Em face de atos administrativos realizados após a sessão de lances até decisão 

homologatória que declarou vencedora KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 44.445.875/0001-72, no processo licitatório 

de modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, N° 2025.08.12.1, do tipo menor preço, que tem 

por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de assessoria e 

consultoria jurídica junto a Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Aurora/CE, 

pelas razões de fato e de direito a seguir expostas:
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Trata-se de procedimento licitatório instaurado pela CÂMARA MUNICIPAL DE 

AURORA, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de julgamento de MENOR 

PREÇO, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de 

assessoria e consultoria jurídica junto à Procuradoria da.Mulher da Câmara Municipal 

de Aurora-CE, conforme as condições e exigências estabelecidas no Edital e 

indissociáveis anexos. O orçamento público estimado da contratação é de R$ 80.400,00 

(oitenta mil e quatrocentos reais) ao ano, com um valor unitário mensal de R$ 6.700,00 

(seis mil e setecentos reais), para um período de 12 (doze) meses.

Após a sessão de lances, a classificação das propostas foi a seguinte:

ClassrficáçJo -
I . , « ' • ' ■
" Ratão Social

*' CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

KARl SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

■* ANDRÉA ARRUDA VAZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

.. VESTRA SOLUTION LTDA .

FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS "

ELA NO RODRIGUES DE IWORAIS ■ SOCIEDADE INOfVIDUAL DE ADVOCACIA 

COMPACTA PARTICIPAÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA , ,

RODRIGUES & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

DELTA CORE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA 

1 EDYPU LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

SANTOS ARAUK) SOCIEDADE INDIVIDUAL OE ADVOCACIA 

DARIO CESAR DA SILVA 39401563888

CASSIANO PIRES VIIAS BOAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

J MARIO FERRO DOS SANTOS 

. EMAN - ASSESSORIA E SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA

Seu m elhor lance: 4 0 .200 ,00  ■ ’ '

LANCE (PARTICIPANTE 915): |

t

Melhor Lance ME

39.000.00 

40.199,99

40.200.00

42.603.00

47.964.00

47.998.00

47.999.00

48.500.00

48.600.00

49.000.00

49.200.00

52.900.00

53.000.00

53.280.00

60.000.00 

76.000,00

©
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Figura 1
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A proposta econômica da primeira colocada apresenta indícios de 

inexequibilidade, conforme item 11.13 do Edital. Prosseguiu devidamente, então, o(a) 

Sr(a). Pregoeiro(a), a requerer a documentação de habilitação e comprovação 

exequibilidade. da primeira colocada. Todavia, essa alegou dificuldades com o sistema 

e o processo foi temporariamente encerrado.
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Figura 2

Após o prazo estabelecido e diligências junto a plataforma bllcompras.com para 

verificar as alegações de CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, 

o(a) Sr(a). Pregoeiro(a) constatou da estabilidade do sistema e desclassificou a 

participante, estabelecendo KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA como 

vencedora. Prosseguiu a intimar a pessoa jurídica para juntar ao sistema sua 

documentação habilitatória e comprovação de exequibilidade, uma vez que sua 

proposta está R$ 0,01 (um centavo) abaixo do estipulado aos indícios de 

inexequibilidade. A então vencedora juntou documentos.

Logo deu-se início ao prazo para manifestação de recursos, onde 

CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, EST SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, e esta recorrente se manifestaram tempestivamente.

II-FUNDAMENTOS

Rua Uom Alberto Gonçalve-,, 96J. Bom Ketiio 
Curitiba PR

V. 41 3082.6520 0 4 1  99529.8774
( § )  /andreavazadvocacia

www.andreavaz.adv.br
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1. EMPATE

Uma vez encerrada a fase de lances, o(a) Sr(a) Pregoeiro(a) prosseguiu a fase 

de habilitação. Tendo a Administração possivelmente cometido ato falho, uma vez

que o Edital prevê no item 9.7 e seguintes o rito a ser aplicado em caso de empãte.

9.7. Nessas condições, as" propostas de microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrarem com preço de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta 

não estar enquadrada como ME ou EPP.

Conforme Figura 1, observamos que as três primeiras colocadas tiveram valores 

extremamente próximos.

A diferença entre a proposta de R$ 39.000,00 da CARVALHEDO & ARRUDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS e a proposta de R$ 40.199,99 da KARL SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, e a proposta de R$ 40.200,00 da ANDRÉA ARRUDA 

VAZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA é de 3,08%.

Sendo a diferença entre a proposta de R$ 40.199,99 da KARL SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e a proposta de R$ 40.200,00 da ANDRÉA ARRUDA 

VAZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA de; aproximadamente, 0,00025%.

Este tópico de discussão está sendo levantado nesse recurso devido à ausência 

de documentação comprovando porte da originalmente primeira colocada, 

CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS. Caso a proponente não 

esteja enquadrada como ME/EPP, deverão ser anulados os atos da Administração 

posteriores a fase de lances, e consideradas empatadas as três primeiras 

colocadas. Os critérios de desempate previstos na Lei n° 14.133, de 2021, deverão ser 

aplicados (item 9.11 do Edital), devido possível ato falho da Administração no decorrer 

do processo licitatório.

2. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS

Caso seja comprovado que o porte da originalmente primeira colocada seja 

divergente de ME /  EPP ou Demais (Equiparada a ME/EPP), que seja mantida a sua

; e t o k  d e  l ic it a ç õ e s

FOLHA
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desclassificação devido ao ríão cumprimento do envio documental na fase de 
habilitação.

A proponente alegou dificuldades no sistema que impossibilitaram a tempestiva 

apresentação de documentos, todavia, foi atestada a estabilidade da plataforma pelo 

suporte técnico da bllcompras.com, e diligências pelo(a) Sr(a) Pregoeiro(a).

jicitacao@andreavaz.adv. br__________

D* : Contato <contato@bll.org.br>
Enviado em: quinta-feira, 28 de agosto de 2025 13.30
Para: licitacao@andreavaz.adv.br
^  andrea@andreavaz.adv.br

RES: Estabilidade do sistema - dia 28/08/202 SAssunto:

Prezada Sra. Vanessa,

Venho por meio deste, responder-lhe que na presente data (28 /08 ) a plataforma 0LL Compras 
operacionalizou normalmente, com todas suas funcionalidades ocorrendo normalmente.
Fico à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.
Atenciosamente,

&  IwvtS i l v io  J u n io r
Analista de Suporte N .
O  Wl) 3OT7- *(>00 •  («>) J'49-9300

O  WWW.bff.OfQ.lK

Figura 3

Mensagens - Lote 1

02/09/202509:26:38 PREGOEIRO

02/09/2025 09:25:58 PREGOEIRO

02/09/202509:25:29 PREGOEIRO 

Figura 4

Desta forma, não há nada a ser questionado, tendo em vista q 

ue foi dado o referido prazo de 02 (duas) horas para a apresen 

tação da documentação e mais a dilação de prazo de 30 (trint 
a) minutos.

O mesmo nos relatou que na própria ata do processo consta a 

, s duas solicitações feitas para apresentação da (documentação. 

Além disso, o referido licitante conseguiu anexar sua proposta 

readequada na plataforma. ' , ,,

Diante disso, após uma completa análise por parte do suporte 

técnico, o mesmo nos retornou que a plataforma se encontra 

em perfeito funcionamento, inclusive os campos para anexar 
a documentacão.

Kua Dom Alberto Gonçalves, 96J, Bom Retiro 
Cufitlba PR

í. 41 3082.6520 © 41 99529.8774
/andreâvazadvocacia

w w w .a n d re a v a z .a d v .b r



OABPR/PJ 6 .1 0 9

.  ,  A -v r  J W t f  '• iETOK OE lIC ITAÇÕES

A n d r é a  A r r u d a *  colha.n° J ã H

A D V O C A C I A  S 9

Devendo a proponente CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS permanecer desclassificada.

3. INABILITAÇÂO E MÁ-FÉ DE KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA

A proposta apresentada pela licitante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, atualmente classificada em primeiro lugar e habilitada, deve ser 

desclassificada por descumprir diligência de exequibilidade.

Ora, em casos onde a proposta for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do 

orçamento da Administração, deverá ser comprovada a exequibilidade, nos temos do 

Edital. .

11.13. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, 
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 
73/2022.

l - l

11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 
em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão 
ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.

Ademais, tal diligência foi requerida via chat pelo(a) Sr(a) Pregoeiro(a) -  Figura

5, mas descumprida pelo proponente, que deixou de juntar documentação que 

comprove exequibilidade.

02/09/2025 OM6:35 ' . . .  ■ . ■ ^  .
do ststema, da proposta adequada ao ultimo lance ofertado, e se for o ciso, dos docu

j mentes complementares, nos termos do item editsHck) 10.6. .
* n .

•• informamos que a decisão de soücittr comprovação de exequibilidade da empresa KA

RL SOCIEDADE INDIVtDUAL DE ADVOCACtA se deu por os preços apresentados estare 

m com v&tores abaixo a SO% (cinqüenta por cento} qtraníio comparados com:o orçame §  

nto constante no Anexo I - Termo de fteferêntía do Edital Convocatono. , I

Solicitamos a empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, que envie no pra 

io  de 02 horas, Juntamente com a sus proposta de preços finais para o l i t e  01, docum 

entaçâo comprobatôria referente aos preços ofertados, através de notas fiscais, comp 

osiçôes de custos e demau documentos que venham a demonstrar sua exequibilidade 

conforme An. 59, 5 2« da Lei Federal 14.133/21 A nJo comprovação acarretará na des 

classificação da referida empresa conforme preceitua Art. 59, inciso IV da Lei 14.133. 

Informamos que a empresa CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, enco
. »  ^ ------ t - . -----M----- I .  • » , . ! . --------- ---- . . .  .  .4_________ » ̂  _________- 1 ’

Figura 5

02/09/2025 09:46:10

02/09/2025 09:45:44
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(=OLHA M'

A inexequibilidade não se resume apenas a um valor baixo, mas à 

impossibilidade de o proponente cumprir com as obrigações contratuais sem incorrer 

em prejuízos significativos, comprometendo a qualidade e a continuidade dos serviços.

Como Irá o escritório KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

atender às necessidades da Administração, uma vez que já demonstrou não 

atender nem.mesmo uma diligência para comprovação de exequibilidade da sua 

proposta?

É de conhecimento notório que serviços jurídicos especializados, como os ora 

licitados, envolvem custos fixos e variáveis substanciais, tais como:

• salários de profissionais qualificados (advogados, assistentes, estagiários),

com seus respectivos encargos sociais, previdenciários e trabalhistas (FGTS,

INSS, férias, 13° salário, entre outros);

• infraestrutura física e tecnológica (escritório, equipamentos, sistemas jurídicos,

bibliotecas digitais);

• custos operacionais (aluguel, energia, água, internet, telefonia);

• tributos (ISS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL);

• seguro de responsabilidade civil profissional;

• despesas administrativas e honorários de sucumbência (quando aplicável);

A ausência de levantamento de custos e a não comprovação de exequibilidade 

demonstra desconsideração pela Administração. A Lei n° 14.133/2021, em seu cerne, 

busca assegurar não apenas a economicidade nas contratações públicas, mas, acima 

de tudo, a qualidade do serviço e a efetividade na execução contratual. A busca pelo 

"menor preço" não pode, sob hipótese alguma, se traduzir na aceitação de 

propostas que, por sua natureza irrisória, tornam-se inexequíveis, comprometendo 

a prestação do serviço e expondo a Administração a riscos inaceitáveis.

Ademais, a diferença de um centavo entre os lances configura um valor irrisório 

e indicativo de que o licitante age de má-fé para assegurar uma melhor posição na 

disputa de maneira agressiva e desleal. Demonstrando caráter de natureza

Rua Dom  Alberto bonçalvey 9b3, Bom Heriro 
Curitiba - PR
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especulativa, cujo objetivo é eliminar a concorrência senj a real intenção de cumprir 

o contrato.

A conduta da licitante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA na fase 

de lances demonstra má-fé e desrespeito à competição justa. A prática de oferecer 

um valor simbólico de um centavo de diferença tem o único objetivo de superar o 

concorrente imediato, sem qualquer preocupação com a real capacidade de execução 

do contrato. Essa estratégia, conhecida como "lance*isca", viola o princípio da 

competitividade e da isonomia, pois ignora a seriedade do certame e transforma 

a disputa por um contrato público em um jogo de lances simbólicos.

Ainda, a inércia da proponente em apresentar a documentação de 

exequibilidade solicitada demonstra a intenção de não comprovara viabilidade do lance, 

agindo com deslealdade processual e desafiando os princípios que regem os 

procedimentos licitatórios. Essa atitude fere o princípio da boa-fé objetiva, que impõe 

aos participantes do certame o dever de agir com probidade, lealdade e transparência

- em todas.as fases da licitação.

j CITACOES

III • DOS PEDIDOS

Diante de todo o exposto, e em estrita observância aos princípios que regem as 

licitações públicas e boas práticas da advocacia, a ANDRÉA ARRUDA VAZ 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA requer a Vossa Senhoria:

a) Que seja o presente Recurso CONHECIDO e, no mérito, PROVIDO 

INTEGRALMENTE.

b) Caso a proponente CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

não esteja enquadrada como ME/EPP ou equiparada, que sejam anulados os 

atos da Administração posteriores a fase de lances, e consideradas 

EMPATADAS as três primeiras colocadas, conforme critérios de desempate 

previstos na Lei n° 14.133, de 2021. Devido possível ato falho da Administração 

no decorrer do processo licitatório.

c) Caso seja comprovado que o porte da originalmente primeira colocada seja 

divergente de M E /E P P  ou Demais (Equiparada a ME/EPP), que seja mantida

Kua Dom  Alberto Goirçalves.. 964, Bom Retiro 
Curitiba« PR

41 3082.6520 £>41 99529.8774

( § )  /andreavazadvocacia

www.andreavaz.adv.br



•tlOK DE LICITAÇÕES 
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a sua desclassificação devido ao não cumprimento do envio documental 
na fase de habilitação.

d) Que seja desclassificada a licitante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA devido a não comprovada exequibilidade de sua proposta; e da 

aplicação da estratégia "lance-isca" que viola o princípio da competitividade e da 

isonomia prevista no certame.

e) Por fim, que seja a proposta de ANDRÉA ARRUDA yfiZ SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA reclassificada à posição subsequente, a qual 

se demonstra como a primeira proposta efetivamente exeqüível e capaz de 

atender plenamente às necessidades da Câmara Municipal de Aurora, 

garantindo a execução do objeto com a qualidade e a segurança jurídica 

esperadas.

A n d r é a  A r r u d a^
A D V O C A C I A

OABPR/PJ 6.180

Termos em que pede deferimento.

Curitiba, 8 de setembro de 2025.

ANDRÉA ARRUDA VAZ
SÓCIA-ADMINISTRADORA 

OAB/PR 52.077 
RG 7.828.331-9-SESP/PR / CPF 005.986.529-65 

ANDRÉA ARRUDA VAZ -  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ n° 27.966.187/0001-39 

licitacao@andreavaz.adv.br -  (041) 9 9618-2920

Kua üom  Alberto üonçalves, 963, Bom Ketiro 
Curitiba PR
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EST -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS I OAB/CE 1166

Avenida Ailton Gomes, n° 4.131 • Lagoa Seca • Juazeiro do Norte -  
CE • Centro Empresarial Lagoa Seca • 5”Andar • sala 507 • Fones: 
(88) 9.9655-7531 / 9.8825-9977* E-mail: est.advocacia@gmail.com

Edson Saraiva Tavares í
-------QAfitóuaasfi______!

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO OFICIAL DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE JUAZEIRO DO NORTE -  CEARÁ

ESt SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sçb o n° 24.165.327/0001-81, com sede a Avenida 

Ailton Gomes, 4,131, sala 507, Centro Empresarial Lagoa Seca, na cidade de 

Juazeiro do Norte/CE, CEP n° 63.047-165, por seu representante legal infra- 

assinado, tempestivamente, vem, na forma do art. 165, I, alínea “c”, da Lei n°. 

14.133/2021, clausula 15.2 do Edital e demais disposições concernentes à 

matéria, à presença de Vossa Senhoria, a fim de apresentar RAZÕES DE
RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da decisão qué habilitou a licitante 

KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL "DE ADVOCACIA e terá sede na cidade de 

Brasília, Distrito Federal, na SHS, QUADRA 6 CONJUNTO A BLOCO A, SALA

501., ED. BRASIL 21, CEP 70316-102., o que faz m e d ia n te 'os  fatos e 

fundamentos legais adiante aduzidos: ’

DOS FATOS E DÁS RAZÕES PARA O PROVIMENTO DO RECURSO

REFERENTE AO PRE6Â0 ELETRÔNICO 
PROCESSO N» 2025.06.12.1

1. DA INEXEQUIBILIDADE E DA IMPOSSIBILIDADE DE 
SUBCONTRATAÇÃO

T
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EST -  SOCIEDADE DE ADVOGADOS I OAB/CE 1166

Avenida Ailton Gomes, n° 4.131 • Lagoa Seca • Juazeiro do Norte -
CE • Centro Empresarial Lagoa Seca • 5°Andar • sala 507 • Fones.

. (88) 9.9655-7531 / 9.8825-9977* E-mail: est.advocacia@gmail.com
Edson Saraiva Tavares f
...__ w u a m ____ J

SETOR DE LICITAÇÕES

Trata-se de processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, do 

tipo menor preço por lote, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada 

para prestação de assessoria e consultoria jurídica junto a Procuradoria da 

Mulher da Câmara Municipal de Aurora/CE.

Ocorre que na fase de habilitação, a licitante KARL SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, foi classificada e habilitada, quando não era para 

ter sido, eis que o Edital VEDA A SUBCONTRATAÇÃO e considerando a sua 

sede ser em Brasília/DF que está a mais de 1.700 Km da Câmara Municipal de 

Aurora, bem como o valor da proposta que não seria suficiente para pagar custos 

de deslocamento, ainda que viesse apenas uma vez por mês, quando a 

obrigação contratual seria de no mínimo uma visita semanal nos termos da 

alínea “C” do item 5.6.2 do Termo de Referência, a inexequibilidade resta 

evidente.

Neste sentido vejamos o item 5.6.1 do Termo de Referência:

5.6.1 - Os serviços contratados deverão ser prestados na sede do Poder 
Legislativo conforme determina o Termo de Referência, correndo todos os 
eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, 
deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à 

execução dos serviços a expensas da Contratada. *

Parece bem obvio que á recorrida não terá recursos necessários para 

prover esses custos com o preço proposto e diante da distância e os custos 

inerentes. E mais não podendo se valer como já dito da subcontratação senão 

vejamos:

5.9 > Não será'admiti da a subcontratação do objeto contratual.

A subcontratação se dá quando o contratado não tendo 

disponibilidade de executar os serviços, contrata outrem para realizá-lo, o que é 

expressamente vedado.

C
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Edson Saraiva Tavares j

Avenida Ailton Gomes, n° 4.131 • Lagoa Seca • Juazeiro do Norte -  
CE • Centro Empresarial Lagoa Seca • 5°Andar • sala 507 • Fones: 
(88) 9.9655-7531 / 9.8825-9977» E-mail: est.advocacia@gmail.com

QABZCE13928,

Na espécie ao se admitir a contração do recorrido, deve ser observado 

que na sua habilitação somente apresentou seus documentos pessoais como 

integrante da sociedade unipessoal de advocacia, não apresentou que em seu 

corpo técnico existam outros advogados sejam empregados ou contratados 

juntando os documentos probatórios exigidos na licitação, logo, somente o 

advogado do quadro societário poderá atuar na execução do contrato.

Vejamos as exigências editalfcias quanto a qualificação técnica:

h) Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente ou 
societário, na data prevista para entreaa da proposta, um (01) profissional 

Advogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil — OAB, para 

fins de contratação;

h.1) Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro 
permanente da licitante, no caso de não ser sócio da mesma, deverá ser 
apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS, 

acompanhada da cópia do Livro de Registro de Funcionários ou Contrato de 
Prestação de Serviços;

h.2) A proponente deverá apresentar, referente ao profissional acima mencionado 

que irá atuar junto à administração:

1) Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente;

Não se pode olvidar que na data da proposta deve o licitante ter em 

seu quadro permanente ou societário 01 (um) Advogado e no caso de não ser 

sócio apresentar a CTPS com Livro de Registro de Funcionários ou Contrato da 

Prestação de Serviços, ocorre que no caso do recorrido esse somente 

comprovou que no quadro societário existe um único advogado por ser tratar de 

sociedade unipessoal, não juntou CTPS ou Contrato, logo, compulsoriamente 

esse único advogado, esse e somente esse contratado deverá 04 vezes por mês 

no mínimo se deslocar de Brasília/DF a Aurora/CE para receber poucos mais de 

3 (três) mil reais, o que não é crível que se possa admitir.

C
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Avenida Ailton Gomes, n° 4.131 • Lagoa Seca • Juazeiro do Norte -  
CE • Centro Empresarial Lagoa Seca • 5°Andar • sala 507 • Fones: 
(88) 9.9655-7531 / 9.8825-9977* E-mail: est.advocacia@gmail.com

A sua pretensão é nítida em subcontratar é se assim fizer após a 

apresentação da proposta quando não apresentou os dados de outro profissional 

que integra ao seu quadro estará descumprindo a alínea T  e as subsequentes, 

logo, a sua inabilitação é medida que se impõe.

Não há também na plataforma documentos que demonstre a 

exequibilidade da proposta com as devidas considerações de distância, de 

jornada de trabalho presencial e semanal, e os seus custos.

E quando o licitante via e-mail envipu, os documentos para demonstrar 

a "exequibilidade da proposta somente demonstrou de forma ainda mais 

acentuada o que ora alegamos de que irá subcontratar.

No primeiro arquivo denominado de “ADV -  Assinada” trouxe uma 

planilha q iie  o advogado receberia salário de R$ 2.000,00 (dois mil reais) para 

prestar o serviço, ocorre que além de não poder subcontratar, já  que deve ser 

ele próprio, o sócio da sociedade unipessoal para executar os serviços

considerando que não foi informado e juntado documentos de outros na fase def
habilitação, não haveria assim, r£zão para in form ar,o custo de salário o que 

demonstra o propósito de subcontratação. E còm apenas R$ 1.250,00 (um-mil 

duzentos e cinqüenta reais) remanescente pretende esse adquirir 04 (quatro) 

passagens ida e volta de Brasília a Juazeiro do Norte e Aurora, se hospedar, se 

alimentar, enfim, não há como.
I

Apenas para que não pairem dúvidas, vejamos os custos das 

passagens aéreas ou terrestre:

es
Edson Saraiva Tavares 

™__QAja/£U5328...... ..
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Somente de passagens se forem aéreas, com uma presença 

semanal, teria urri custo mínimo de R$ 3.000,00 (três mil reais) podendo ser 

mais, se for de ônibus o que não se acredita diante da distância e tempo de 

viagem teria um custo em torno de«R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), ou 

seja, somado ao salário que o recorrido disse que pagaria de R$ 2.000,00 (dois 

mil reais) haveria um total de quase 0 dobro do preço ofertado, sem ainda 

contabilizar despesas de hospedagem (R$ 300,00 por semana (estimado)), 

alimentação (R$ 200,00 por semana (estimado)) e entre outros.

No arquivo nominado “Declarações” às fls. 15 apresenta a relação de 

seus quatro advogados e mais empregados, ocorre que esse documento 

acompanhado de CTPS ou Contrato de Prestação de Serviços não foi 

apresentado na habilitação, logo, somente 0 Dr. Diego Karl Rodrigues poderá

v.
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atuar e mais nenhum outro. Cabendo ainda observar que mesmo se fosse o caso 

dos outros três advogados estivessem sido habilitados, também são do Distrito 

Federal ocasionando a mesma motivação da inexequibilidade da proposta em 

razão dos custos.

Às fls. 17 o Dr. Diego Karl Rodrigues declara que coloca o seu nome 

para participação permanente na execução dos serviços, de fato esse é o único 

habilitado, mas esbarra na insuficiência de recursos, ê, nas declarações 

seguintes.

m Às fls. 18 afirma que o seu Adm inistrador e Contador serão os

responsáveis pela execução do serviço ferindo de morte o que dispõe o edital, 

ao estabelecer que séja executado por advogado, sem falar o que estamos 

reiteradamente expondo na habilitação não há a comprovação de outros 

integrantes do quadro da sociedade ainda que contratados ou empregados.

Às 19 declara que possui em sua equipe, como fosse possível outrem

ao não ser o próprio Dr. Diego Karl Rodrigues executar o contrato, mas, volta a
i

falar na equipe que tem profissional com experiencia e Governança das 

Contratações sendo que esse não é o objeto da licitação.

, ,Às fls. 24 declara que “irá disponibilizar pelo menos 1 (um) funcionário 

de nível médio ou superior com experiência na área,” ou seja aqui já  não é mais 

o próprio Dr. Diego Karl Rodrigues, mas, um funcionário não apresentado na 

habilitação é que poderá ser inclusive de nível médio para agir como se 

advogado fosse.

Às 27 diz que o preposto trabalhará de forma remota no Balcão do 

Cidadão, mais uma vez se afasta do objeto da licitação.

Assim dispõe o art. 59 da Lei 14.133/2021:

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

r
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( . . . )

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 

estimado para a contratação;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável.

§ 1o A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente 
em relação à proposta mais bem classificada.

§ 2° A Administração poderá realizar diligências para a ferir a exequibilidade 

das propostas ou exigir dos licitantes que ela sèja demonstrada, conforme 

disposto no Inciso IV do caput deste artigo. Grifos nossos. ,,

Caberia a licitante demonstrar os custos semanal de deslocamento e

hospedagem, enfim, o gasto para cumprir o contrato com o valor proposto e 

como já  dito é possível afirmar que se viesse de ônibus, carro próprio ou qualquer 

outro meio, como viagem aérea que em tese é a de maior valor, nem mesmo 

esse custo seria possível pagar, e como sabemos não são os únicos. ’

Assim sendo é perfeitamente aplicável a norma editalícia que assim 

dispõe: ’ ' "

acima do preço máximo definido para a contratação;

11.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; Grifos nossos.

Dessa maneira não há~como demonstrar a exequibilidade da proposta 

considerando às questões fáticas e jurídicas apontadas, e, seguindo a ordem 

vinculativa do edital vejamos o seguinte:

11.12.3. Apresentarem preços manifestamente Inexequíveis ou permanecerem

C
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11.13. Será considerado indício dè inexequibilidade das propostas, valores

inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração, nos

termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 73/2022.

11.14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será

considerada após diligência do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar:

11.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

11.14.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
Grifos nossos.

*
t r '• ’ ’ ' " » '

A parte grifada traz a inexequibilidade em questão, o deslocamento, 

hospedagem, alimentação e entre outras despesas semanais, seria no mínimo 

o valor mensal proposto, ou seja, executaria o contrato por apenas uma semana, 

ficando o restante do mês sem prestação de serviço, portanto, INEXEQUIVEL!

E como ditos passos atrás, repito não poderá o contratado enviar 

qualquer outro advogado que não seja o próprio sócio da sociedade unipessoal 

de advocacia, pois, na habilitação não apresentou qualquer outro que compõe o 

quadro da empresa, assim sendo, terá que se deslocar semanalmente de 

Brasília para Aurora o que carecerá de lastro financeiro.

. 2. DOS ATESTADOS DE CAPACIDADÉ TÉCNICA

Em que pese a especificidade do objeto quanto a política de gênero, 

trata-se de assessoria jurídica a Câmara Municipal incluindo nos serviços 

elencados .no Termo de Referência o item 3.1.3 cuja capacidade deve ser aferida 

através de desempenho e atuação no poder legislativo. Vejamos:

3.1.3 - Etapa 03 — Elaboração de Atos Legais e Normativos

3.1.3.1 - Redação de minutas de leis, decretos, resoluções, pareceres

técnicos e outros atos compatíveis com as necessidades da Procuradoria;
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3.1.3.2 - Revisão e adequação normativa com base nas melhores práticas 

e na legislação vigente;

3.1.3.3 - Propostas de atualização e integração do marco normativo 
municipal às políticas de gênero. Grifos nossos.

A capacidade técnica para referidos objetos deve ser 

comprovada através de atestados de atuação na elaboração de instrumentos 

normativos, atividade precípua de assessores Câmaras municipais, cujo licitante 

não trouxe nenhum atestado válido nesse sentido.

O único atestado apresentado de exercício da atividade 

advocacia em Câmara Municipal foi o de Paraipaba/CE, todavia, essa não está 

assinado, logo, não produz nenhum efeito legal. Em que pese ter juntado o 

contrato esse não supre a falta de signatário do atestado, e, mais, o valor do 

mencionado contrato é quase o dobro do aqui proposto e sem exigência de 

comparecimento semanal ou mesmo mensal, podendo ser representado por 

preposto, situação absolutamente diversa da presente o que demonstra tanto a 

inutilidade dos documentos para os fins propostos, como reforça ainda mais a 

questão da inexequibilidade.

Trouxe ainda atestado de pessoas jurídicas de direito privado 

sem relação com o objeto desta licitação, e, por fim, de secretarias e posto de 

saúde da Prefeitura de Águas Lindas do Goiás na condição de palestrante 

voluntário, serviços pro bono, porém, nesses atestados que possuem redação 

idênticas não há elaboração de instrumentos tais como minutas de projetos de 

leis, decretos, enfim, a licitação não está buscando a contratação de palestrantes 

ou instrutores de cursos de capacitação, logo, não atende a exigência.

Deve ainda ser dito que os citados atestados ainda que o 

desempenho do licitante tenha ocorrido de forma voluntária, o que dispensa a 

juntada de contrato ou de notas fiscais, porém, teria que ter instrumentalizado 

como se deu a voluntariedade de seus serviços, a motivação administrativa de
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ser eleito para essa função, já que os atos administrativos são formais e 

norteados pela legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

nos termos do art. 37 da CF/88, sem outros documentos os atestados não 

servem para a finalidade que se propõe.

Desse modo, é clara a afronta as determ inações do Edital e do Termo 

de Referência. Nesse sentido, o art. 5o, da Lei de Licitações, estabelece como 

um dõs princípios a vinculação ao edital:

Art. 5° Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiênciado interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). Grifos

., nossos.* .*i

Êm relação ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

conforme jurisprudência abaixo colacionada, o mesmo se traduz na regra de que 

o edital faz lei entre as partes, o que impõe o fiel cumprimento dos seus termos.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE 
SEGURANÇA - DIREITO ADMINISTRATIVO - PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO.
CONVOCATÓRIO. 1 - 0  edital é a lei interna do procedimento 
licitatório, sendo imprescindível a observação e cumprimento de seus 
requisitos. 2 - Tendo em vista o princípio da vinculação ao 

Instrumento convocatório, cabe à Administração Pública e seus 

administrados procederem aos limites do edital, sob pena de 
nulidade do procedimento licitatório. (TJ-MG - Agravo de Instrumento: 
2006494-04.2023.8.13 .0000, Relator.: Des.(a) Jair Varão, Data de t
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Julgamento: 23/11/2023, 3a CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

29/11/2023) Grifos nossos.

Nesse diapasão, classificar e/ou habilitá-la a empresa/licitante quando 

essa claramente não obedeceu ao estabelecido no Edital fere também o princípio 

da isonomia, pois confere tratamento diferenciado, perfazendo-se assim, grave 

prejuízo a Recorrente, uma vez que trata-se de princípio basilar e indispensável 

de todo e qualquer ato público, conforme leciona Adilson Abreu Dallari:

“o principio da isonomia é uma decorrência imediata do principio 

_ republicano, motivo pelo qual o insuperável Geraldo Ataliba, às páginas

133 e ss: De seu República e Constituição (...), afirmou que ele se 

irradia sobre todos os dispositivos constitucionais, afetando tanto a 

elaboração das leis quanto todos os atos administrativos: os poderes 

que de todos recebem devem traduzir-se em benefícios e encargos

- = iguais para todos os cidadãos. De nada valeria a legalidade, se não

fosse marcada pela igualdade. A igualdade é, assim, a primeira base 

de todos os princípios constitucionais e condiciona a própria função 

legislativa, que é a mais nobre, alta e ampla de quantas funções o povo, 

republicanamente, decidiu criar. A isonomia há de se expressar, 

" ' portanto, em todas as’manifestações do Estado...”

(in concurso público e constituição. Coordenador Fabricio Motta. Ed.

■ Fórum, 2005. Pg. 92)

Nessa toada, não há qualquer irregularidade na inabilitação de um 

participante que não atendeu às. exigências editalícias previamente 

estabelecidas, assim como deve ocorrer no caso em tela, devendo ser dado 

provimento ao Recurso ora apresentado pelo Recorrente.

Pelo exposto resta demonstrado que deve ser provido o presente, em 

razão de não ter cumprido as exigências editalícias.

DO PEDIDO

Por todo o exposto, REQUER: C
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a) o recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo, 

nos termos da Lei n° 14.133/2021.

b) Ao final, ju lgar totalmente procedente o presente recurso, para 

fins de rever a decisão que classificou e habilitou a sociedade 

unipessoai KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA;

c) Que seja declarada a nulidade de todos os atos praticados a 

partir da declaração de habilitação.

recorrida, seguindo o tramite do processo licitatório.

e) Todavia, se porventura, ainda assim, não seja reconsiderada 

a decisão ora guerreada, requer que a remessa do recurso à 

apreciação da autoridade hierarquicamente superior, para os 

fins de direito, conforme prevê a Lei Federal n° 14.133/2021. 

Requerimentos estes, que se faz por respeito, ao princípio legal, 

pois temos absoluta convicção que não se farão necessários.

Termos em que pede deferimento. “ '

Juazeiro do Norte/CE, 08 de setembro de 2025.

d) que seja convocado o licitante classificado logo após a

EDSON SARAIVA
TAVARES:71302476300 tavares:71302476300

Dados: 202S.09.08 18:47:25 -03W

EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
CNPJ N° 24.165.327/0001-81 

RECORRENTE
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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.08.12.1 DA CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA - CE

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.08.12.1

KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ 
sob o n° 44.445.875/0001-72, com  sede no Setor Com ercia l Sul -  SCS, Q uadra
06, Bloco A, Sala 311, Ed. C arioca, Brasília - DF, CEP: 70.297-400, neste a to  
representado pe lo  seu representante legal, Dr. D iogo Karl Rodrigues, inscrito na 
OAB/DF sob o n° 44.225, inscrito no CPF sob o n° 009.561.871-61, vem, à 
presença de Vossa Senhoria, respeitosamente e tem pestivam ente, apresentar

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Interposto pelas licitantes C arva lhedo & Arruda A dvoaados Associados, inscrita 
no CNPJ sob n° 60.235.250/0001-32; Andréa Arruda Vaz Sociedade Individual 
de  A d v o ca c ia , inscrita no CNPJ sob n° 27.966.187/0001-39; e EST Sociedade de 
A dvoaados. inscrita no CNPJ sob n° 24.165.327/0001-81, pelo que faz segundo 
as razões que passa a expor e com  fundam ento  no art. 165, §4°, da  Lei n° 
14.133/2021’ , bem  com ô ao  “ item 15.2.1” do  Edital de  L icitação, além  das 
demais disposições aplicáveis à m atéria, para que sejam recebidas e, ao  final, 
ju lgar pe la  IMPROCEDÊNCIA dos Recursos interpostos.

Termos em que,
Pede deferim ento.

De Brasília - DF para Aurora - CE, 11 de  setem bro de 2025

D l O n n  K A R I  Assinado de forma digital 
------------------- -  por DIOGO KARL
RODRIGUES:00 RODRIGUES:00956187161 

,  Dados:2025.09.10
956187161 18:1938-03'00'

Diogo Karl Rodrigues
OAB/DF 44.225

1 Art. 145. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
( ...) ‘ ’
§ 4o O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

- 1 /15-
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Vaz S ociedade Individual de  A dvocac ia ; e EST Sociedade de Advogados

RECORRIDO: KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.08.12.1

CONTRARRAZÕES AOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

ILUSTRE PREGOEIRO(A), DIGNÍSSIMA AUTORIDADE SUPERIOR

I. DA TEMPESTIVIDADE

1. Cumpre, in icialm ente, esclarecer o cum prim ento da  
tem pestiv idade das presentes Contrarrazões ao  Recurso Administrativo, cu jo  
prazo para apresentação é de a té  3 (três) dias úteis, contados da  d a ta  de  
d ivu lgação  da  interposição do  Recurso (art. 165, §4°, da Lei 14.133/2021) e 
item 15.2.1 -  Dos Recursos Administrativos, do  Edital. Explica-se:

2. Considerando que as RECORRENTES interpuseram os Recursos 
Administrativos na da ta  de  07.09.2025 (dom ingo) e 08.09.2025 (segunda feira), 
o term o final do  prazo para apresentação de Contrarrazões é em 11.09.2024 
(quinta-feira), conform e ind icado  no Edital.

3. Portanto, as presentes Contrarrazões, protocolizadas por m eio 
e letrôn ico em cam po  específico do  próprio sistema, nesta mesma da ta  de
11.09.2024, são p lenam ente  tempestivas.

K .
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II. SÍNTESE DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

4. Na origem, o ob je to  do  presente ce rtam e diz respeito à
"C o n tra ta çã o  de  empresa especia lizada para prestação de assessoria e 
consultoria jurídica junto  a Procuradoria da  Mulher da  C âm arb  M unicipa l de 

Aurora -  CE".

C arva lhedo & Arruda A dvogados Associados, Andréa Arruda Vaz Sociedade 
Individual de A d vocac ia , e EST S ociedade de Advogados, contra  decisão 
justa e legal do  Pregoeiro da  C âm ara M unicipal de  Aurora - CE no Pregão 
Eletrônico n° 2025.08.12.1, que habilitou a em presa Karl S ociedade Individual 
de  A d vocac ia , ora Recorrido.

6. A Recorrente C arva lhedo & Arruda A dvogados Associados, que 
havia fica d o  em primeiro lugar na classificação, foi desclassificada por não ter 
apresentado a d o cu m e n ta çã o  de  co m p ro va çã o  de  exequib ilidade de 
preços, mesmo o pregoeiro prorrogando sèu prazo.

7. Em razão disso, o Recorrido foi dec la rado  o vencedo r e foi 
ch a m a d o  para  apresentar seus docum entos de  hab ilitação.

8. Já as demais Recorrentes, Andréa Arruda Vaz Sociedade 
Individual de  A d vocac ia , e EST Sociedade de  Advogados, ficaram  atrás do 
Recorrido, e interpuseram recurso contra  a hab ilitação  da  Karl Sociedade 
Individual de  A d vocac ia .

9. As Recorrentes a legam , em  síntese, supostam ente (i) 
desclassificação indevida por ausência de  opo rtun idade  de  anexar 
d o cu m e n ta çã o  de exequib ilidade; (ii) suposto favorec im ento  à Recorrida; (iii) 
inexequ ib ilidade da  proposta vencedora ; (iv) ausência de  d iligência pela 
Pregoeira; (v) suposto erro da  Adm inistração ao  não  ap lica r regra de  em pa te  
prevista no item  9.7 do  Edital; (vi) ausência de  co m p ro va çã o  docum enta l e 
p rá tica  de "lance-isca; (vii) v io lação  à v e d a ç ã o  de  subcon tra tação , 
sustentando que a Recorrida não teria quadro  técn ico  próprio; (viii) 
Insuficiência de  atestados de  c a p a c id a d e  técn ica , em especial ausência de  
co m p ro va çã o  de experiência em  e labo ra çã o  de  normas legislativas, (ix) 
Irregularidades docum enta is que com prom ete riam  a hab ilitação .

5. Trata-se de recurso adm inistrativo interposto pelas empresas
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10. Ao final das suas alegações, sem qua lquer fundam en taçã o  no 
edital, na legislação ou na jurisprudência, pugnam  pela reforma da  decisão e, 
consequentem ente, pela desclassificação da Recorrida.

11. A bem  da  verdade, trata-se de  Recursos m eram ente 
protelatórios, desprovidos de  qua lquer fundam en taçã o  técn ica  e /ou  legal, 
interpostos por mero inconform ismo das licitantes C arvalhedo & Arruda 
A dvogados Associados, Andréa Arruda Vaz Sociedade Individual de 
A dvocac ia , e EST Sociedade de Advogados, única e exclusivamente para o 
fim de tum ultuar e re tardar o prosseguimento do  certam e, conform e ad ian te  
se passará, de forma bastante sucinta e objetiva, a expor.

III. DO MÉRITO

III.I -  DA REGULARIDADE DA DESCLASSIFICAÇÃO APLICADA À RECORRENTE 
CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

12. De form a bastante rasa, genérica e desprovida de qua lquer 
fundam en taçã o  técn ica  e /ou  jurídica, a Recorrente a lega  que o sistema BLL 
não disponibilizou o "b o tã o " de  envio de sua docu m e n ta ção , não tendo 
supostam ente oportun idade  de  anexar a sua d o cu m e n ta çã o  de 
exequib ilidade.

13. Assim, de fende  a desclassificação do Recorrido, a legando  que 
os seus docum entos som ente não foram  enviados em razão de um problem a 
técn ico  que não foi corrig ido pela Pregoeira.

14. Esse fa to  não  confere com  a verdade  dos acontecim entos, tan to  
que a Pregoeira suspendeu o p regão  dia 28.08 e só retornou dia 02.09, prazo 
para apu ração  da suposta fa lha na p la ta form a, não sendo consta tado  
qua lquer problem a, mas sim um a fa lta  de  hab ilidade com  a utilização do 
sistema pela Recorrente.

15. Seguindo orientações no sistema da BLL, se supostam ente o 
bo tã o  de envio de  proposta da BLL Compras não está abrindo, deverá a 
Licitante verificar se anexou todos os docum entos exigidos, com o o con tra to  
social atualizado, e en tão  solicitar o desbloqueio da  con ta  de representante 
legal, que é essencial para a ge raçã o  e envio de  propostas.

- 4 / 1 5 -



r
KARL
• "V U Ü A »Q >  i\ M U C 'IM 'Q >

SETOR OE üClTAÇOES  

folha

16. Nota-se que a Adm inistração Pública nada tem  a ver com  as 
obrigações da Licitante em m ater seus dãdos atualizados com  a p la ta form a.

17. C abe, ainda, salientar que a Sra. Pregoeira d iligentem ente agiu 
para sanar qua lquer suposto erro ao  c o n ta c ta r a p la ta form a e obter reposta 
sobre a situação:

HcltacaoQandreavai.aflv.br

D*: Comaro <rorúlo(8)bltnrg|y)
Enviado em: qunta-feua. 10 de tigoito d í £02! ' 3.39
P*r«: k tocao^andru i/aurivb '
C<: andreafíJandreavaz.aívbr
A u jn to . RES: Ettibilidide do sisttma - dia 26/08/2025

Prezada Sra. Vanessa,
Venho por meio deste, resporder-lhe que napresente data (28/081 a plataforma BLL Compras 
operaaonabzou normalmente, com todas suas funcionalidades ocorrendo normalmente.
Fico i  à h p o s i ç S o  p a r a  e s c l a r e c im e n t o s  q u e  s e  t lz e r e m  necessi r i o * .
Aiencioía mente,

Silvio üuniqr
Analista de Suporte

O ' 1 > yjH*rfrfT>% ftitj ty

18. Ademais, o "item  12.5” do  Edital traz de forma expressa que a 
não apresentação dos docum entos de hab ilitação  exigidos no edita l 
acarre tará  na InablHtacão/desclassíflcacão do proponente, com o  se observa 
pelo inteiro teor da  norma:

12.5. A não apresentação dos documentos de habúnaçào exigidos neste edital, exclusivamente por meio de 
Plataforma, no sítio eletrônico ftttpr/fbllcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como 
o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados aerta. acarretará na 
ipabilitacâo/desclaasificac&o do proponente, sendo convocado o licitante subsequente e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art 156. inciso III, 
da Lei n* 14 133/2021.

19. A Recorrente não apresentou a com provação  de exequib ilidade 
do serviço dentro do  prazo legal, ônus que lhe incum bia. A jurisprudência do 
Tribunal de  Contas da  União - TCU é clara ao  firmar que ca b e  ao  lic itante zelar 
pela ade q u a d a  inserção e envio de  docum entos na p la ta form a (Acórdão 
1.214/2013-Plenário). Eventuais problemas técnicos ou a legad a  ausência de 
cam po  para up load  não afastam  a responsabilidade do  licitante (TCU, 
A có rdão  3.045/2014-Plenário).
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20. Ora, é certo que não ficou demonstrado que a falha decorreu 
de ato da Administração, mas sim de desídia da própria Recorrente, que não 
zelou pela adequada apresentação de sua docum entação.

21. A Lei n° 14.133/2021 garante, em seu art. 64, §1°, que a comissão 
dé licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica2.

22. Porém, não se pode confundir falha formal com  a ausência de 
documêntos de habilitação, situação essa que não cabe ao pregoeiro suprir 
ou admitir a com plem entação posterior, sob pena de violação ao princípio da 
isonomia.

23. Nesse sentido, a oportunidade de saneamento de eventuais 
falhas não pode ser utilizada para incluir documentos inexistentes, mas apenas 
para esclarecer ou corrigir documentos já apresentados/anexados.

24. Assim, a decisão do pregoeiro pela inabilitação da Recorrente 
encontra-se correta, em estrita observância aos princípios da legalidade, 
isonomia e vinculação ao edital, devendo ser integralmente mantida.

25. Portanto, a desclassificação da Carvalhedo & Arruda 
Advogados Associados atendeu ao Edital e à legislação aplicada ao caso, 
não havendo nulidade, repisa-se, por ser desprovida de fundam entação 
técnica e jurídica, conforme amplamente exposto e ora com batido, pugna-se 
pela Intanglbílldade da r. decisão recorrida.

Ill.ll -  DA AUSÊNCIA DE FAVORECIMENTO AO RECORRIDO

26. Por não conhecer o sistema da plataforma do pregão eletrônico, 
a Rècorrente Carvalhedo & Arruda Advogados Associados tenta supor/fazer 
ilações sobre algum favorecimento dado ao Recorrido, por este já possuir 
conhecimento e experiência com o tema das licitações e conseguir enviar sua 
docum entação.

2 Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
( . . . )
§ I o Na análise dos documentos de habilitação, a  comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
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27. Seguindo as orientações da Plataforma BLL, se supostamente o 
botão de envio de proposta da BLL Compras não está funcionando de forma 
correta, deverá a licitante verificar se anexou todos os documentos exigidos, 
como o contrato social atualizado, e então solicitar o desbloqueio da conta 
dê representante legal, que é essencial para a geração e envio de propostas.

28. Nota-se que a Administração Pública nada tem a ver com as 
obrigações ou entendimento sobre o uso do sistema da licitante em manter 
seus dados atualizados com a plataforma e em saber usar corretamente o 
sistema.

29. Dito isso, se a Recorrente não conseguiu utilizar o sistema dentro 
do prazo legal, é certo que a Pregoeira teria a obrigação de seguir com o 
andam ento do certame e dar continuidade, cham ando em seguida o 
próximo concorrente, que era o Recorrido.

30. Assim, não prospera a a legação de quebra de isonomia 
apontada pela Recorrente. Em "Da Negociação da Proposta e do Licitante 
Arrematante", o item 10.6 do Edital prevê que o priméiro co locado deve 
enviar a proposta adequada e documentos no prazo de 2 (duas) horas, 
podendo ser prorrogado pelo pregoeiro.

31. A Pregoeira suspendeu o pregão dia 28.08 e só retornou dia 
02.09, prazo para apuração da suposta falha na plataforma, não sendo 
constatado qualquer problema. Mesmo assim, a Recorrente, por desconhecer 
o sistema, não buscou meios para atender às obrigações ou sanar as suas 
dúvidas, deixando de anexar a sua docum entação.

32. Ademais, o Edital (itens 15.0 e 19.6) e a Lei 14.133/2021 (arts. 67, 
§2° e 165-166), conferem ampla discricionariedade técnica à Pregoeira para 
realizar diligências.

33. O TCU, em reiteradas decisões (ex.: Acórdão 1.793/2011 -  
Plenário), entende que a diligência não serve para suprir ausência total de 
documentos, mas apenas para esclarecer pontos. Foi exatamente isso que 
ocorreu: a Pregoeira diligenciou para garantir transparência e 
econom icidade, sem qualquer favorecimento aos demais competidores.

KARL
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34. Desse modo, não há qualquer prova de quebra de isonomia no 
certame. As alegações de “ benefício por e-mail" (Recurso - Carvalhedo & 
Arruda Advogados Associados) carecem  de demonstração objetiva. O ônus 
probatório é da Recorrente, conforme estabelece o Art. 373, inciso I, CPC3, 
(aplicado aqui de forma subsidiária).

35. Conforme entendimento já firmado no Superior Tribunal de 
Justiça (RHC n° 124871/PR (2020/0058215-4) autuado em 06/03/2020), a 
a legação de suposto favorecimento prescinde de prova. Assim, a simples 
a legação de que houve favorecimento a um determ inado com petidor ou 
que a licitação foi realizada fora das hipóteses legais, não é suficiente, por si 
só, para a anulação/inabilitação, sendo necessária a com provação de 
suposto dolo do agente público, fato que não foi visto no recurso 
apresentado, devendo a tese não ser acolhida.

Ill.lll -  DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

36. De forma bastante rasa, ge.nérica e desprovida de qualquer 
fundam entação técnica e/ou jurídica, a Recorrente alega que a proposta da 
Recorrida seria inexequível por estar inferior à 50% (cinqüenta por cento) do 
valor orçado.

37. Inicialmente, cabe destacar que o disposto no “ item 11.13" do 
Edital aponta apenas com o "Indício de Inexequibilidade das propostas, 
valores Inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
Administração". Assim, considerando que o orçamento estimado foi de R$
80.400,00, e a proposta vencedora foi de R$ 40.199,99 (quarenta mil, cento e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos) -  exatamente 50%, logo, 
não inferior ao limite, afastando o indício ou a suposta ilegalidade.

38. Ademais, a Lei n° 14.133/2021, em seu art. 59, inciso III4, determina 
a desclassificação do licitante apenas se as propostas forem manifestamente 
inexequíveis, não bastando a mera com paração com o orçamento.

39. A Recorrida apresentou planilha de custos e docum entação 
que, conforme constatado pela Pregoeira, demonstraram a exequibilidade da 
contratação, sem qualquer dúvidas.

3 Art. 373. O ônus d a  prova incumbe:
I - ao  autor, quanto ao  fato constitutivo de seu direito;
4 Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:
III - apresentarem preços inexequíveis ou perm anecerem  acim a do orçam ento estimado para a  
contratação;
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40. O art. 5o da Lei n° 14.133/21 estabelece que a licitação tem por 
finalidade assegurar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, interesse público, probidade administrativa, 
igualdade, planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, 
motivação, vinculação ao edital, julgamento objetivo, segurança jurídica, 
razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, celeridade, 
econom icidade e desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei n° 4.657/1942 (Lei de introdução às Normas do 
Direito Brasileiro).

41. Assim, é dever da Administração Pública zelar pela contra tação 
mais vantajosa para a Administração Pública, sempre resguardando o 
interesse público e observando as normas e princípios que regem suas 
licitações e contratações. Como contratação mais vantajosa, entende-se que 
é aquela que oferece maior benefício à Administração com o menor custo 
possível.

42. É a união da qualidade, celeridade e menor preço na prestação
t>

do serviço ou no trato com os bens públicos, todos discriminados com 
exatidão pela Recorrente, logo não há que se falar em proposta inexequível.

43. Tal argumento não merece prosperar, pois, o simples fato de a 
Licitante vencedora ter ofertado um valor correspondente a praticamente 
50% (cinqüenta por cento) do orçamento disponível do contrato não implica, 
por si só, a inexequibilidade do serviço.

44. A Administração não pode presumir a inexequibilidade de um 
com petidor apenas pelo percentual do desconto, devendo haver prova 
concreta da inviabilidade -  o que não foi apontado pelo recurso do 
Recorrente.

45. Ressalta-se que escritórios de advocacia  apresentam estruturas 
administrativas e operacionais distintas, o que lhes permite formular propostas 
diferenciadas, condizentes com sua realidade de custos. A proposta 
vencedora apresentada pela Recorrida demonstrou ser o contrato exeqüível 
dentro de sua capac idade  operacional, não havendo óbice legal à sua 
manutenção.

K
KARL
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46. Isso posto, deve prevalecer o princípio da seleção da proposta 
mais vantajosa, garantindo-se a manutenção da proposta vencedora, que
apresenta efetiva econom icidade à Administração sem comprometer a 
execução do objeto do contrato.

III.IV -  DA IMPROCEDÊNCIA DO ALEGADO EMPATE (ITEM 9.7 DO EDITAL)

47. A Recorrente Andréa Arruda Vaz Advocacia alega 
erroneamente em pate entre a Recorrente Carvalhedo & Arruda Advogados 
Associados e o Recorrido, tendo em vista supostamente que a primeira 
apresentou o valor de R$ 40.200,00 e a segunda o valor de R$ 40.199,99.

48. Assim, alega supostamente que as três primeiras colocadas 
ficaram empatadas nos lances. Porém, esse entendimento não se sustenta.

49. O “ item 9.7” do Edital prevê o tratamento favorecido para 
ME/EPP, em caso de propostas até 5% acima da menor proposta quando esía 
ríão for de ME/EPP .

50. No presente caso do respectivo pregão, a proposta da Recorrida 
Karl Advogados (R$ 40.199,99) não ficou acim a de outra, mas sim foi a menor 
proposta válida após a desclassificação da Recorrente Carvalhedo & Arruda.

51. A prerrogativa do em pate ficto (ou em pate fictício), que 
concede às microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) a 
oportunidade de cobrir a melhor oferta em uma licitação, só pode ser 
aplicada nos casos previstos na legislação e no edital (o que não é previsto), 
sendo a interpretação extensiva do respectivo item vedada.

52. Não cabe à Administração, em consonância com o princípio da 
legalidade, efetuar interpretação extensiva quando a lei ou o edital não o 
dispuser de forma expressa.

53. Dessa forma, a tese levantada pela Recorrente Andréa Arruda 
Vaz não se sustenta, devendo ser Indeferida, haia visto aue a proposto da Kari 
Sociedade Individual de advocacia não ficou acim a de outra, mas sim foi a 
menor proposta válida após a desclassificação da Recorrente Carvalhedo & 
Arruda.
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III.V -  DA INEXISTÊNCIA DE MÁ-FÉ OU “LANCE-ISCA”

54. A Recorrente Andéa Arruda Vaz alega suposta violação do 
princípio da competitividade e da isonomia pelo valor apresentado, pois a 
diferença de R$ 0,01 (um centavo) configuraria conduta desleal.

55. No entanto, esse argumento não merece prosperar.

56. Cabe esclarecer que um lance com  diferença de 0,1 (um
centavo) refere-se ao lance que respeita o intervalo mínimo de diferença 
entre lances estabelecido no edital, sendo que este valor é o menor valor 
aceitável para reduzir uma oferta em relação à sua oferta anterior ou para 
cobrir a melhor oferta, conforme previsto no Edital “ item 9.2.2", como se vê 
abaixo:

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu 
último lance registrado no sistema, ainda que este seja maior que o 
menor lance já ofertado por outro cliente.

57. A definição deste intervalo é prevista no edital no item 9.5.4, no 
qual todos licitantes puderam enviar seu lance final de forma sigilosa, sendo 
posteriormente divulgado a classificação. Conforme o artigo 57 da Lei n° 
14.133/2021.

58. Desse modo, a legislação e o edital não estabelecem uma 
diferença mínima entre os lances ofertados.

59. Não hà qualquer demonstração de má-fé por parte da 
Recorrida, apenas a utilização regular da ferramenta competitiva.

60. Salienta-se que o princípio da com petitividade nas licitações 
exige que a Administração Pública estimule a participação do maior número 
possível de empresas interessadas, visando obter as melhores condições 
(preço e qualidade) para os contratos públicos e promover a economia de 
recursos.

61. A com petição acirrada entre os licitantes força as empresas a 
apresentar as melhores propostas em termos de preço, qualidade e condições 
de entrega, o que justifica a disputa no presente certame.
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62. Outrossim, apresentar os lances de acordo com os objetivos dos 
participantes faz parte da estratégia de cada  licitante, não cabendo outra 
empresa questionar o valor do lance.

63. Portanto, não procede a acusaçãç de “lance-isca" ou de má-fé 
por parte da Recorrida.

III.VI -  DA SUPOSTA SUBCONTRATAÇÃO -  DA EXEQUIBILIDADE DO CONTRATO

64. O edital veda subcontratação (item 5.9). Contudo, não há 
qualquer prova de que a Recorrida tenha intenção de descumpri-la, 
conforme alega a Recorrente EST Sociedade de Advogados.

65. Segundo a Recorrente, a Recorrida teria a intenção de 
subcontratar outro advogado para atuar no contrato, tendo em visto não ter 
outros advogados no escritório, bem como sede no município contratante.

66. O Edital não exige sedè no município. Ao contrário, prevê a 
possibilidade de deslocamentos por conta da contratada (item 5.6.1 do TR).

67. Uma menção a custos de pessoal, por si só, não implica 
subcontratação; apenas indica que os custos de mão de obra foram 
considerados em um contrato ou orçamento, enquanto a subcontratação 
envolve a contra tação de terceiros, o que não aconteceu, nem acontecerá.

68. Cabe esclarecer o que é custo de pessoal descrito na planilha 
enviada: "É uma despesa relacionada ao pagam ento de salários, encargos 
sociais e outros benefícios aos f,uncionários de uma empresa."

69. A apresentação de planilhas de custos com  referência a salários 
não configura subcontratação, mas estimativa de despesa de pessoal, 
perfeitamente compatível com a execução direta pelo sócio ou por 
advogado integrante do quadro, conforme "item 12.1", alínea “h" do Edital.

70. Outrossim, a Recorrente apresenta supostos valores de passagens 
de Brasília para Juazeiro do Norte -  Aurora para dizer que contrato não 
comportaria tais despesas, o que tornaria o serviço inexequível. De acordo 
com o planejamento, será contratado funcionários na cidade, minimizando 
tais deslocamentos, apenas quando estritamente necessários.

E
KARL
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71. A inexequibilidade de preços não se presume, devendo ser 
apurada por critérios objetivos e mediante análise técnica fundamentada, 
conforme exigência da Lei n° 14.133/2021 (artigo 59, II).

72. A mera com paração de supostos gastos que o escritório teria 
para cumprir o contrato não é critério legalmente válido, até porque os custos 
totais do Licitante são absorvidos com estratégias de otimização de gastos, 
como contratação local e etc.

73. A inexequibilidade só poderia ser cog itada se o valor da 
proposta fosse inferior aos custos diretos necessários para executar aquele 
contrato específico, o que não ocorreu.

74. Assim, a proposta vencedora não é apenas competitiva, mas é o 
reflexo de uma gestão eficiente, com experiência consolidada e uma 
estrutura de custos otimizada, tudo em estrita conform idade com as 
exigências editalíeias, a legislação vigente e o mercado de trabalho.

I A PO

75. Desde a remuneração da mão de obra, passando pelos 
encargos sociais, insumos, administração/lucro e tributos, cada  item foi 
cuidadosamente calculado para refletir a realidade da operação e garantir a 
éntréga de serviços de alta qualidade. A transparência e a granularidade dos 
dados apresentados pela Recorrida são a maior garantia de que a proposta 
vencedora é plenamente exeqüível e sustentável ao longo de toda a duração 
do contrato.

76. Ademais, a estratégia empresarial pode justificar a adoção  de 
preços mais competitivos, sem que isso implique inexequibilidade ou risco à 
execução contratual. No presente caso, é certo que a Recorrida demonstrou 
possuir diversos-outros contratos em vigência para garantir a total capacidade  
de todos os seus demais serviços.

77. Assim, não há prova de subcontratação, pois a mera menção a
custos de pessoal não implica na indicação de contratar outros profissionais 
que não façam  parte do quadro do escritório vencedor. O art. .5° da Lei 
14.133/2021 assegura presunção de boa-fé da contratada.

- 1 3 / 1 5 -
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78. Por fim, a exequibilidade do coritrato ficou demonstrada pelos 
documentos apresentados nos autos, motivo pelo qual requer o Indeferimento 
das alegações da Recorrente EST Sociedade de Advogados.

III.VII -  DA âUALIFICAÇÃO TÉCNICA

79. A exigência editalícia é clara: com provação de possuir ao 
menos um advogado regularmente inscrito na OAB em seu quadro 
permanente (Qualificação Técnica - item 12.1, "h").

80. A Recorrida atendeu à exigência comprovando a condição do 
sócio administrador, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem 
dos Advogados do Brasil -  Subseção do Distrito Federal. O Edital não exige 
equipe mínima além do profissional indicado, tam pouco condiciona a 
habilitação à com provação de residência no município que está contratando
o assessoramento jurídico.

81. Quanto aos atestados técnicos, foram apresentados 
documentos de experiência em atividades jurídicas correlatas, inclusive em 
entes públicos. O TCU tem entendimento consolidado de que a Administração 
Pública não pode desclassificar um licitante por considerar "insuficiente" 
atestado regularmente apresentado se o edital não estabeleceu critérios 
objetivos adicionais (TCU, Acórdão 2622/2013-Plenário).

III.VIII -  DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES DOCUMENTAIS

82. A Recorrente aponta suposta ausência de CTPS ou contratos de 
outros advogados. Contudo, no caso de sociedade unipessoal, basta a 
com provação do advogado sócio, conforme item 12.1, “ h" do Edital.

83. A Recorrida apresentou atestados compatíveis com o objeto. O 
Edital não restringiu a experiência às Procuradorias da Mulher, mas sim a 
serviços de assessoria legislativa e e laboração de atos normativos, o que é 
consistentemente provado c“om uma simples leitura dos atestados e demais 
documentos juntados no momento da habilitação.

84. Desse modo, não há irregularidade insanável que justifique a 
'inabilitação da Recorrida, devendo o processo seguir com  o vencedor da fase 
de lances.

- 14/15-
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IV. CONCLUSÃO

85. Diante de todo o exposto, a Recorrida requer à Vossa Senhoria:

a) O não provimento dbs Recursos Administrativos interpõstõs 
pelas empresas Carvalhedo & Arruda Advogados Associados, 
Andréa Arruda Vaz Sociedade Individual de Advocacia, e EST 
Sociedade de Advogados;

b) No mérito, a ^PROCEDÊNCIA dos Recursos Administrativos 
manejado pelas licitantes empresas Carvalhedo & Arruda 
Advogados Associados, Andréa Arruda Vaz Sociedade 
Individual de Advocacia, e EST Sociedade de Advogados, 
mantendo-se inalterada a r. decisão aúe habilitou e declarou 
a empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
vencedora do certam e:

c) Ao final, pede-se pela HOMOLOGAÇÃO do resultado do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.08.12.1, a fim de que seja 
ADJUDICADO o LOTE à empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA.

De Brasília - DF para Aurora - CE, 11 de setembro de 2025

DIOGO KARL Assinado de forma digital 
por DIOGO KARL

RODRIGUES:009,‘ RODRIGUES:00956187161
Dados:2025.09.10 18:2036

56187161 -o3'ool
Diogo Karl Rodrigues

OAB/DF 44.225
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Recorrente: CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Recorrido: EQUIPE DE PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA/CE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de assessoria e consultoria jurídica junto a 

Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Aurora/CE.

7  CÂMARA MUNICIPAL DE

VÊgf AURORA

TRATA-SE de RECURSO ADMINISTRATIVO formulado contra decisão 

administrativa frente as fases de habilitação/classificação de propostas no certame da PREGÃO 

ELETRÔNICO acima mencionado, apresentada as RAZÕES DE RECURSO, pela empresa 

CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoá jurídica de direito privado, por seu 

representante legal, sendo apresentadas contrarrazões, passando, portanto, a explanar o alegado a 

seguir.

1. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Segundo o Art. 165, da Lei n° 14.133/2021, qualquer licitante poderá 

recorrer dos atos da Administração decorrentes da aplicação da referida lei, vejamos:

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da 

aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 

de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

CNPJ: 12.483.558/0001-54 • RUA DR. GUEDES MARTINS, S/N -  A R A Ç A - CEP.63.360-000 -AURORA/CE
SITE: http://www.cmaurora.ce.gov.br EMAIL: contato@cmaurora.ce.gov.br

FONE (0**88) 3543-1217
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(...)

b) do julgamento das propostas;

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto exame 

preliminar acerca das razões do recurso apresentado, tem-se que:

1.1 TEMPESTIVIDADE: A empresa manifestou imediatamente a sua intenção de recorrer, 

apresentando suas razões recursais em 07 de setembro de 2025, assim como foram apresentadas 

contrarrazões recursais, portanto, TEMPESTIVAMENTE.

1.2 LEGITIMIDADE: Entende-se que qualquer licitante interessado, e que tenha participado do 

certame, pode manifestar interesse de recurso, desde que seja feito dentro da forma prevista em 

Edital e em conformidade com a legislação vigente.

1.3 FORMA: O pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em Edital.

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o recurso 

administrativo e contrarrazões apresentados devem ser RECEPCIONADOS.

2. DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINSTRATIVO

O presente recurso administrativo foi interposto pela empresa CARVALHEDO & 

ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, em face da decisão que declarou como vencedora do 

certame a empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, no âmbito do Pregão Eletrônico 

n° 2025.08.12.1, cujo objeto é a contratação dé empresa especializada para prestação de serviços 

de assessoria e consultoria jurídica à Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Aurora/CE.

Após o encerramento da fase de lances, a empresa CARVALHEDO & ARRUDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inicialmente classificada em primeiro lugar, foi desclassificada sob 

alegação de não ter apresentado comprovação de exequibilidade. Em decorrência disso, foi
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declarada vencedora a empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com proposta de 

valor unitário correspondente a R$40.199,99.

A recorrente, por sua vez, contesta essa decisão com fundamento nos seguintes

pontos:

SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

1. Do Alegado Empate Técnico e Inobservância do Tratamento Favorecido a ME/EPP

A recorrente alega que, após a desclassificação da primeira colocada, sua proposta 

ficou em situação de empate técnico com a proposta da empresa KARL, considerando que a 

diferença entre ambas é de apenas R$ 0,01 (um centavo). Argumenta, com base no item 9.7 do edital 

e na Lei Complementar n° 123/2006, que, tratando-se de empreèa enquadrada còmo ME 

(Microempresa), faria jus à aplicação da regra do desempate fictq, nos moldes do art. 44, §1° da 

referida norma.

Aduz, ainda, que não foi possível verificar o porte empresarial da empresa 

classificada (CARVALHEDO & ARRUDA), nem houve a devida publicação dessa informação nos 

autos, o que poderia impactar o reconhecimento da situação de empate..

2. Da Suposta Inobservância dos Requisitos de Exequibilidade da Proposta Vencedora

Outro ponto questionado refere-se à exequibilidade da proposta apresentada pela 

empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, cuja oferta foi exatamente 50% do valor, 

de referência constante no edital (R$ 80.400,00).

A recorrente sustenta que tal valor representa limite limítrofe com o parâmetro de 

inexequibilidade estabelecido pelo próprio edital (item 11.13), o que, segundo sua argumentação, 

demandaria uma análise mais aprofundada por parte da Administração.

i  1 ^ 4  l  CÂMARA MUNICIPAL DE
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Além disso, indaga se houve comprovação efetiva da viabilidade da proposta

apresentada, tendo em vista que a empresa classificada não teria juntado elementos objetivos que 

comprovassem a compatibilidade entre o valor ofertado e os custos reais de execução 

contratual.

3. Da Alegada Violação ao Princípio da Isonomia

Por fim, a recorrente sustenta que houve tratamento desigual entre os licitantes, 

alegando que a empresa KARL foi beneficiada com prazo mais amplo para envio de documentos, 

inclusive tendo a possibilidade de encaminhar documentação via e-mail, o que não teria sido 

igualmente disponibilizado às demais licitantes.

art. 5o da Lei n° 14.133/2021, gerando quebra da igualdade de condições entre os participantes do 

certame.

4. Do Pedido

Diante das alegações acima expostas,, a empresa CARVALHEDO & ARRUDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS requer:

• A anulação dos atos administrativos que homologaram o resultado da licitação;

• A reavaliação do certame, com observância ao tratamento favorecido para ME/EPP, à 

análise rigorosa da exequibilidade da proposta vencedora e à garantia da isonomia entre os 

licitantes.

SÍNTESE DAS CONTRARRAZÔES APRESENTADAS PELA RECORRIDA (KARL SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DEADVOGACIA) 

1. Contestação aos Principais Pontos do Recurso de CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS

Segundo argumenta, tal prática afrontaria o princípio da isonomia, consagrado no
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1.1. Alegado Empate e Regra do Item 9.7 do Edital

• A empresa recorrida afirma que não há hipótese de empate ficto, pois sua proposta de R$

40.199,99 foi a menor válida após a desclassificação da primeira colocada.

• O item 9.7 do edital só se aplica se a menor proposta for de empresa não enquadrada como 

ME/EPP, o que não era o caso.

• Não há respaldo legal ou editalício para aplicar a regra de empate neste contexto específico.

1.2. Suposta Inexequibilidade da Proposta

• A proposta venceüora, de R$ 40.199,99, não está abaixo de 50% do valor estimado pela 

Administração (R$ 80.400,00), logo não configura indício de inexequibilidade.

• Além disso, foram apresentadas planilhas de custos e documentos comprobatórios, 

analisados e aceitos pela pregoeira, que atestaram a viabilidade e exequibilidade da 

proposta.

1.3. Suposto Favorecimento e Isonomia

• A recorrida nega qualquer favorecimento por parte da Administração.

• Sustenta que seguiu corretamente os prazos e procedimentos do sistema eletrônico, 

diferentemente de outras licitantes que não conseguiram anexar documentos por falhas que, 

segundo a pregoeira, não decorreram de erro no~sistema.

• Reforça que não há prova de niá-fé ou quebra da isonomia, e que eventualfalha operacional 

é de responsabilidade do licitante, conforme precedentes do TCU.

1.4. Acusação de “ Lance-lsca”

• A diferença de R$ 0,01 em relação à proposta da recorrente não configura “ lance„-isca” ou

• Tal lance é permitido, conforme regras do edital e da Lei 14.133/2021,, e faz parte da dinâmica 

competitiva do certame.

1.5. Alegação de Subcontratação Indevida

• A recorrida refuta a alegação de que pretenderia subcontratar terceiros.
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• Afirma que os custos de pessoal mencionados na planilha referem-se a estimativas 

operacionais e não à subcontratação.

• Ademais, o edital não exige sede no município, sendo permitido o deslocamento, conforme 

item 5.6.1 do Termo de"Referência.

2.6. Capacidade Técnica e Documentação

• A empresa comprovou sua habilitação com a apresentação de atestados de capacidade 

técnica compatíveis com o objeto, inclusive em atividades de assessoria legislativa.

• O edital não exigia atestados específicos para Procuradoria da Mulher, nem quadro mínimo 

de advogados além do sócio administrador.

Conclusão das Contrarrazões

A empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA requereu:

• O não provimento do recurso interposto pela empresa CARVALHEDO & ARRUDA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS.

• A manutenção da sua habilitação e da decisão que a declarou vencedora do certame.

• A homologação do resultado e a adjudicação do contrato em seu favor.

3. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO

propostas do certame, com diferenças inferiores a 5%, o que, em sua ótica, ensejaria a aplicação do 

tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP), conforme 

previsão do item 9.7 do edital e do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006.

prevista no art. 44, §1° e § 2Q, da LC n° 123/2006, com remissão ao art. 43 do mesmo diploma legal, 

aplica-se exclusivamente quando a melhor proposta for apresentada por empresa que não seja 

enquadrada como ME ou EPP, possibilitando, nesse caso, que empresas enquadradas como tal, e 

com propostas até 5% superiores, exerçam o direito de preferência.

e Inobservância ao Tratamento Favorecido a ME/EPP

A recorrente sustenta a ocorrência de empate técnico entre as três primeiras

Entretanto, tal argumentação não merece acolhida. A prerrogativa do empate ficto
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No presente caso, verifica-se que a empresa vencedora, KARL SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, não é empresa de médio ou grande porte, mas sim empresa 

individual enquadrada como porte “ Demais” , a qual também não está enquadrada como ME ou EPP. 

Todavia, mesmo que estivesse, sua proposta foi a menor apresentada dentre as válidas após a 

desclassificação da empresa inicialmente em primeiro lugar (Carvalhedo &„ Arruda Advogados 

Associados). Assim, não há que se falar em aplicação da regra de empate prevista no art. 43 da LC 

123/2006, pois não existe proposta de empresa ME/EPP que tenha superado proposta de ME/EPP 

em até 5%, conforme exige a legislação para que tal benefício seja considerado.

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. (Vide Lei n° 14.133, de 2021 

§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada.

§ 2o Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no 

§ 1o deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 

preço.

Destarte, a situação configurada nos autos não se enquadra nas hipóteses legais 

que autorizam o uso da prerrogativa do empate ficto, sendo incabível a aplicação do benefício 

pleiteado pela recorrente.
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3.2. Da Suposta Inobservância dos RequisitosjieJExequibiüdade

No tocante à alegação de inexequibilidade da proposta apresentada pela empresa 

vencedora, a recorrente aponta que o valor ofertado (R$ 40.199,99) encontra-se muito próximo do 

lim ite mínimo previsto no item 11.13 do edital, o qual estabelece como indício de 

inexequibilidade os valores inferiores a 50% do orçamento estimado (R$ 80.400,00).

Após análise técnica, acolhe-se parcialmente a alegação da recorrente. Embora

o valor apresentado pela licitante vencedora esteja tecnicamente dentro do limite de admissibilidade 

(exatamente 50% do valor orçado), verifica-se que a documentação juntada para comprovação da 

viabilidade da proposta se mostra insuficiente para demonstrar, de forma concreta e objetiva, a 

compatibilidade entre a estrutura de custos da empresa e a execução do objeto licitado.

Observa-se que foram apresentados comprovantes genéricos de pagamentos,

mas não constam nos autos contratos ou documentos equivalentes que demonstrem, de maneira 

robusta, a compatibilidade entre os serviços anteriormente prestados e o objeto da presente 

licitação, especialmente quanto à equivalência de escopo e proporcionalidade de valores.

A jurisprudência e a doutrina especializadas apontam que, em casos de dúvida 

sobre a exequibilidade, deve o julgador ser rigoroso na análise, em especial quando se trata de 

serviços técnicos especializados, como o objeto em questão (assessoria jurídica à Procuradoria da 

Mulher). Assim, diante da fragilidade da documentação apresentada pela licitante vencedora, 

recomenda-se a reabertura da fase de diligência para que sejam solicitadas informações 

complementares, nos termos do art. 59 da Lei n° 14.133/2021, a fim de permitir uma avaliação 

segura da exequibilidade da proposta.

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no

edital;
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III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências 

do edital, desde que insanável.

§ 1o A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

§ 2° A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

3.3. Da Alegada Violação ao Princípio da Isonomia

A recorrente também alega violação ao princípio da isonomia, sustentando que a 

empresa vencedora teria sido favorecida com a ampliação de prazos para apresentação de 

documentos, em suposto prejuízo aos demais licitantes.

Todavia, tal alegação não se sustenta diante da análise dos autos e dos registros 

do sistema. Conforme verificado, as diligências realizadas pela pregoeira foram promovidas de 

maneira equânime, dentro dos limites de discricionariedade técnica previstos na legislação (art. 

59 e art. 64 da Lei n° 14.133/2021), e com plena observância aos princípios da publicidade, 

motivação e isonomia.

A pregoeira procedeu com a suspensão da sessão para apuração de eventual 

falha na plataforma, e concedeu os prazos regimentais para envio de documentos, sem que haja 

qualquér evidência objetiva de que tenha havido privilégio a qualquer participante.

Além disso, conforme entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União 

(Acórdão 641/2025 -  TCU -  Plenário), a responsabilidade pela correta inserção de documentos
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no sistema é do licitante, não sendo atribuível à Administração eventuais falhas decorrentes de 

desorganização ou desconhecimento operacional do sistema por parte dos licitantes.

Logo, não restou caracterizada qualquer ofensa ao princípio da isonomia,

tampouco qualquer vício que comprometa a regularidade do certame nesse aspecto.

4. DA CONCLUSÃO/DECISÃO

Ante todo exposto, fatos e fundamentos legais, RECEBO o recurso administrativo, 

por considerar o instrumento tempestivo e a parte legítima, tendo em vista que a interposição fora 

apresentada em conformidade com os termos editalícios.

No mérito, DECIDO PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA do alegado nas razões 

recursais apresentadas pela empresa CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, nos

seguintes termos:

■ Quanto ao alegado empate técnico e à aplicação do tratamento diferenciado a ME/EPP, 

deixo de acolher a tese recursal, tendo em vista que não se configuraram as condições 

legais para a aplicação do desempate ficto previsto nos arts. 44 da Lei Complementar n° 

123/2006, tampouco restou demonstrado que as empregas são ME ou EPP, o que 

inviabilizaria a invocação do benefício pretendido;

• Quanto à exequibilidade da proposta da empresa vencedora, acolhõ parcialmente a 

alegação da recorrente, reconhecendo que a documentação apresentada pela licitante se 

revela insuficiente para demonstrar de forma inequívoca a viabilidade da execução 

contratual, especialmente diante da ausência de comprovação documental robusta de 

experiências pretéritas com escopo e valores compatíveis. Assim, determina-se a 

reabertura da fase de diligência, com fundamento no art. 59, § 2o da Lei n° 14.133/2021, 

para que a empresa vencedora comprove, de maneira complementar, a exequibilidade de sua 

proposta, mediante apresentação de documentos mais específicos, como contratos ou
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instrumentos congêneres já executados que demonstrem capacidade técnico-operacional 

compatível com o objeto licitado.

Quanto à alegada afronta ao princípio da isonomia, não acòlho a argumentação da 

recorrente, porquanto as diligências e prazos concedidos se deram nos estritos limites da 

legalidade, razoabilidade e discricionariedade administrativa, sem qualquer demonstração 

objetiva de favorecimento ou prejuízo injustificado a licitantes.

Dessa forma, diante da parcial procedência do recurso, determina-se a 

suspensão dos efeitos da adjudjcação e da homologação do certame, até que seja concluída a 

diligência ora determinada, devendo a autoridade competente avaliar o cumprimento satisfatório da 

comprovação complementar de exequibilidade pela empresa classificada em primeiro lugar.

Após a conclusão da diligência, com eventual manifestação da unidade técnica 

responsável, deverá a autoridade competente proferir nova decisão quanto à manutenção ou 

revisão do resultado do certame, observando-se os princípios da motivação, publicidade e 

legalidade.

Nada mais havendo a informar, dê-se ciência a quem o couber e publique-se dentro 

dos meios legais pertinentes, para que possa tornar eficaz os seus efeitos.

Aurora/CE, 25 de setembro de 2025.
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PROCESSO REF.PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.08.12.1

Recorrente: ANDRÉA ARRUDA VAZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Recorrido: EQUIPE DE PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AURÔRA/CE

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de assessoria e consultoria jurídica junto a 

Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Aurora/CE.

TRATA-SE de RECURSO ADMINISTRATIVO formulado contra decisão 

administrativa frente as fases de habilitação/classificação de propostas no certame da PREGÃO 

ELETRÔNICO acima mencionado, apresentada as RAZÕES DE RECURSO, pela empresa ANDRÉA 

ARRUDA VAZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica dç direito privado, por 

seu representante legal, sendo apresentadas contrarrazões, passando, portanto, a explanar o 

alegado a seguir.

1. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Segundo o Art. 165, da Lei n° 14.133/2021, qualquer licitante poderá 

recorrer dos atos da Administração decorrentes da aplicação da referida lei, vejamos:

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da 

aplicação desta Léi cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 

de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

(...)
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b) do julgamento das propostas;

A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto exame 

preliminar acerca çlas razões do recurso apresentado, tem-se que:

1.1 TEMPESTIVIDADE: A empresa manifestou imediatamente a sua intenção de recorrer, 

apresentando suas razões recursais em 08 de setembro de 2025, assim como foram apresentadas 

contrarrazões recursais, portanto, TEMPESTIVAMENTE.

1.2 LEGITIMIDADE: Entende-se que qualquer licitante interessado, e que tenha participado do 

certame, pode manifestar interesse de recurso, desde que seja feito dentro da forma prevista em 

Edital e em conformidade com a legislação vigente.

1.3 FORMA: O pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em Edital.

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o recurso 

administrativo e contrarrazões apresentados devem ser RECEPCIONADOS.

2. DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINSTRATIVO

A licitação em questão tem como objeto a contratação de empresa especializada 

para prestação de assessoria e consultoria jurídica junto à Procuradoria da Mulher da Câmara 

Municipal de Aurora/CE.

Após a fase de lances, houve alegação de possível inexequibilidade na proposta da 

primeira colocada (CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS), com posterior 

desclassificação dessa empresa.

Foi, então, declarada vencedora a empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, cuja proposta apresentou valor unitário de R$ 40.199,99.
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SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

1. Do Alegado Empate e Inobservância ao Tratamento Favorecido a ME/EPP

o  A recorrente sustenta que houve empate técnico entre as três primeiras colocadas, 

com diferença inferior a 5% entre elas, o que deveria ter conduzido à aplicação das 

regras previstas para microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP), 

conforme item 9.7 do edital e legislação aplicável, 

o  Ressalta que a diferença entre sua proposta e a da empresa declarada'vencedora é 

de apenas R$ 0,01 (um centavo), 

o  Alegou ausência de verificação ou publicação sobre o porte empresarial da empresa 

inicialmente classificada (CARVALHEDO & ARRUDA), o que pode ter interferido no 

correto enquadramento da regra de desempate.

2. Da Suposta Inobservância dos Requisitos de Exequibilidade

o  Afirma que a proposta vencedora, da empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA, possui valor muito próximo do limite para configurar indício de 

inexequibilidade (conforme item 11.13 do edital), e que tal condição requer análise 

mais rigorosa.

o  Questiona se foi efetivamente comprovada a viabilidade da proposta, diante da 

diferença mínima (R$ 0,01) do valor que caracteriza indício de inexequibilidade.

3. Da Alegada Violação ao Princípio da Isonomia

o  Aponta possível favorecimento à empresa vencedora, ao permitir que ela 

apresentasse documentação com prazo superior ao conceclido a outros licitantes, o 

que, segundo a recorrente, afrontaria o princípio da isonomia entre os concorrentes.

resultado da licitaçao e a reavaliação do certame, com base nos fundamentos expostos.

Do Pedido

A recorrente solicita a anulação dos atos administrativos que homologaram o
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SÍNTESE DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS PELA. RECORRIDA (KARL SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA)

1. Contestação aos Principais Pontos do Recurso de Andréa Arruda Vaz Sociedade Individual de

Advocacia

1.1. Alegado Empate e Regra do Item 9.7 do Edital

• A empresa recorrida afirma que não há hipótese de empate ficto, pois sua proposta de R$

40.199,99 foi a menor válida após a desclassificação da primeira colocada.

• O item 9.7 do edital só se aplica se a menor proposta for de empresa não enquadrada como 

ME/EPP, o que não era o caso.

• Não há respaldo legal ou editalício para aplicar a regra de empate neste contexto específico.

1.2. Suposta Inexequibilidade da Proposta

• A proposta vencedora, de R$ 40.199,99, não está abaixo de 50% do valor estimado pela 

Administração (R$ 80.400,00), logo.não configura indício de inexequibilidade.

• Além disso, foram apresentadas planilhas de custos e documentos comprobatórios, 

analisados e aceitos pela pregoeira, que atestaram a viabilidade e exequibilidade da 

proposta.

1.3. Suposto Favorecimento e Isonomia

• A recorrida nega qualquer favorecimento por parte da Administração.

• Sustenta que seguiu corretamente os prazos e procedimentos do sistema eletrônico, 

diferentemente de outras licitantes que não conseguiram anexar documentos por falhas que, 

segundo a pregoeira, não decorreram de erro no sistema.

• Reforça que não há prova de má-fé ou quebra da isonomia, e que eventual falha operacional 

é de responsabilidade do licitante, conforme precedentes do TCU.

í  j.  >  CÂMARA MUNICIPAL DE SETOR DF LiCITAÇÓES
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1.4. Acusação de “ Lance-lsca”

• A diferença de R$ 0,01 em relação à proposta da recorrente não configura “ lance-isca” ou

• Tal lance é permitido, conforme regras do edital e da Lei 14.133/2021, e faz parte da dinâmica 

competitiva do certame.

1.5. Alegação de Subcontratação Indevida

• A recorrida refuta a alegação de que pretenderia subcontratar terceiros.

• Afirma que os custos de pessoal mencionados na planilha referem.-se a estimativas 

operacionais e não à subcontratação.

• Ademais, o edital não exige sede no município, sendo permitido o deslocamento, conforme 

item 5.6.1 do Termo de Referência.

2.6. Capacidade Técnica e Documentação

• A empresa comprovou sua habilitação com a apresentação de atestados de capacidade 

técnica compatíveis com o objeto, inclusive em atividades de assessoria legislativa.

• O edital não exigia atestados específicos para Procuradoria da Mulher, nem quadro mínimo 

de advogados além do sócio administrador.

Conclusão das Contrarrazões

A empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA requereu:

• O não provimento do recurso interposto pela empresa ANDRÉA ARRUDA VAZ SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.

• A manutenção da sua habilitação e da decisão que a declarou vencedora do certame.

• A homologação do resultado e a adjudicação do contrato em seu favor.

3. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DO RECURSO

3.1. Do Alegado Empate e Inobservância ao Tratamento Favorecido a ME/EPP

propostas do certame, com diferenças inferiores a 5%, o que, em sua ótica, ensejaria a aplicação do

má-fé.

A recorrente sustenta a ocorrência de empate técnico entre as três primeiras
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tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte (ME/EPP), conforme 

previsão do item 9.7 do edital e do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006.

prevista no art. 44, §1° e § 2°, da LC n° 123/2006, com remissão ao art. 43 do mesmo diploma legal, 

aplica-se exclusivamente quando a melhor proposta for apresentada por empresa que não seja 

enquadrada como ME ou EPP, possibilitando, nesse caso, que empresas enquadradas como tal, e 

com propostas até 5% superiores, exerçam o direito de preferência.

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, não é empresa de médio ou grande porte, mas sim empresa 

individual enquadrada còmo porte “ Demais” , a qual também não está enquadrada como ME ou EPP. 

Todavia, mesmo que estivesse, sua proposta foi a menor apresentada dentre.as válidas após a 

desclassificação da empresa inicialmente em primeiro lugar (Carvalhedo & Arruda Advogados 

Associados). Assim, não há que se falar em aplicação da regra de empate prevista no art. 43 da LC 

123/2006, pois não existe proposta de empresa ME/EPP que tenha superado proposta de ME/EPP 

em até 5%, conforme exige a legislação para que tal benefício seja considerâdo.

Entretanto, tal argumentação não merece acolhida. A prerrogativa do empate ficto

No presente caso, verifica-se que a empresa vencedora, KARL SOCIEDADE

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 

toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, 

preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte. (Vide Lei n^_14.133, de 202.1

§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 

apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte
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sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada.

§ 2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no 

§ 1o deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 

preço.

Destarte, a situação configurada nos autos não se enquadra nas hipóteses legais 

que autorizam o uso da prerrogativa do empate ficto, sendo incabível a aplicação do benefício 

pleiteado pela recorrente.

3.2. Da Suposta Inobservância dos Requisitos de Exequibilidade

No tocante à alegação de inexequibilidade da proposta apresentada pela empresa 

vencedora, a recorrente aponta que o valor ofertado (R$ 40.199,99) encontra-se muito próximo do 

lim ite mínimo previsto no item 11.13 do edital, o qual estabelece como indício de 

inexequibilidade os valores inferiores a 50% do orçamento estimado (R$ 80.400,00).

Após análise técnica, acolhe-se parcialmente a alegação da recorrente. Embora

o valor apresentado pela licitante vencedora esteja tecnicamente dentro do limite de admissibilidade 

(exatamente 50% do valor orçado), verifica-se que a documentação juntada para comprovação da 

viabilidade da proposta se mostra insuficiente para demonstrar, de forma concreta e objetiva, a 

compatibilidade entre a estrutura de custos da empresa e a execução do objeto licitado.

Observa-se que foram apresentados comprovantes genéricos de pagamentos,

mas não constam nos autos contratos ou documentos equivalentes que demonstrem, de maneira 

robusta, a compatibilidade entre os serviços anteriormente prestados e o objeto da presente 

licitação, especialmente quanto à equivalência de escopo e proporcionalidade de valores.

A jurisprudência e a doutrina especializadas apontam que, em casos de dúvida 

sobre a exequibilidade, deve o julgador ser rigoroso na análise, em especial quando se trata de 

serviços técnicos especializados, como o objeto em questão (assessoria jurídica à Procuradoria da
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Mulher). Assim, diante da fragilidade da documentação apresentada pela licitante vencedora, 

recomenda-se a reabertura da fase de diligência para que sejam solicitadas informações 

complementares, nos termos do art. 59 da Lei n° 14.133/2021, a fim de permitir uma avaliação 

segura da exequibilidade da proposta.

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 

edital;

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências 

do edital, desde que insanável.

§ 1o A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

S 2° A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

3.3. Da Alegada Violação ao Princípio da Isonomia

A recorrente também alega violação ao princípio da isonomia, sustentando que a 

empresa vencedora teria sido favorecida com a ampliação de prazos para apresentação de 

documentos, em suposto prejuízo aos demais licitantes.

Todavia, tal alegação não se sustenta"diante da análise dos autos e dos registros 

do sistema. Conforme verificado, as diligências realizadas pela pregoeira foram promovidas de 

maneira equânime, dentro dos limites de discricionariedade técnica previstos na legislação (art.

CÂMARA MUNICIPAL DE

AURORA
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59 e art. 64 da Lei n° 14.133/2021), e com plena observância aos princípios da publicidade, 

motivação e isonomia.

A pregoeira procedeu com a suspensão da sessão para apuração de eventual 

falha na plataforma, e concedeu os prazos regimentais para envio de documentos, sem que haja 

qualquer evidência objetiva de que tenha havido privilégio a qualquer participante.

Além. disso, conforme entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União 

(Acórdão 641/2025 -  TCU -  Plenário), a responsabilidade pela correta inserção de documentos 

no sistema é do licitante, não sendo atribuível à Administração eventuais falhas decorrentes de 

desorganização ou desconhecimento operacional do sistema por parte dos licitantes.

Logo, não restou caracterizada qualquer ofensa ao princípio da isonomia,

tampouco qualquer vício que comprometa a regularidade do certame nesse aspecto.

4. DA CONCLUSÃO/DECISÃO

Ante todo exposto, fatos e fundamentos legais, RECEBO o recurso administrativo, 

por considerar o instrumento tempestivo a aparte Legítima, tendo em vista que a interposição fora 

apresentada em conformidade com os termos editalícios.

No mérito, DECIDO PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA do alegado nas razões 

recursais apresentadas pela empresa ANDRÉA ARRUDA VAZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA, nos seguintes termos:

• Quanto ao alegado empate técnico e à aplicação do tratamento diferenciado a ME/EPP, 

deixo de acolher a tese recursal, tendo em vista que não se configuraram as condições 

legais para a aplicação do desem pate f ic to  previsto nos arts. 44 dar Lei Complementar n° 

123/2006, tampouco restou demonstrado que as empresas são ME ou EPP, o que 

inviabilizaria a invocação do benefício pretendido;
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• Quanto à exequibilidade da proposta da empresa vencedora, acolho parcialmente a 

alegação da recorrente, reconhecendo que a documentação apresentada pela licitante se 

revela insuficiente para demonstrar de forma inequívoca a viabilidade da execução 

contratual, especialmente diante da ausência de comprovação documental robusta de 

experiências pretéritas com escopo e valores compatíveis. Assim, determina-se a 

reabertura da fase de diligência, com fundamento no art. 59, § 2o da Lei n° 14.133/2021, 

para que a empresa vencedora comprove, de maneira complementar, a exequibilidade de sua 

proposta, mediante apresentação de documentos mais específicos, como contratos ou 

instrumentos congêneres já executados que demonstrem capacidade técnico-operaciohal 

compatível com o objeto licitado.

• Quanto à alegada afronta ao princípio da isonomia, não acolho a argumentação da 

recorrente, porquanto as diligências e prazos concedidos se deram nos estritos limites da 

legalidade, razoabilidade e discricionariedade administrativa, sem qualquer demonstração 

objetiva de favorecimento ou prejuízo injustificado a licitantes.

suspensão dos efeitos da adjudicação e da homologação do certame, até que seja concluída a 

diligência ora determinada, devendo a autoridade competente avaliar o cumprimento satisfatório da 

comprovação complementar de exequibilidade pela empresa classificada em primeiro lugar.

responsável, deverá a autoridade competente proferir nova decisão quanto à manutenção ou 

revisão do resultado do certame, observando-se os princípios da motivação, publicidade e 

legalidade.

Dessa forma, diante da parcial procedência do recurso, determina-se a

Após a conclusão da diligência, com eventual manifestação da unidade técnica

Nada mais havendo a informar, dê-se ciência a quem o couber e publique-se dentro 

dos meios legais pertinentes, para que possa tornar eficaz os seus efeitos.
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Aurora/CE, 23 de setembro de 2025.

OSASCO DE SOUZA Assinado de forma digital por

GONCALVES:750319
30349 Dados; 2025.09.25 09-33:42 - 0 3 W

Osasco de Souza Gonçalves 
Presidente da Câmara Municipal de 

Aurora/CE

JARISMAR PEREIRA DE A jsln*do de forma digital por 
ARAÚJO JAR1SMAA PEREIRA OE ARAÚJO

SEGUNOO;0866502S480 
SEGUNDO:0866502S48 D ado t 2025.09.25 09:34:03 
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Jarismar Pereira de Araújo Segundo 
OAB/CE n° 40.933 
Assessor Jurídico
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PROCESSO REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 2Q25.Q8.12.1 

Recorrente: EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Recorrido: EQUIPE DE PREGÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA/CE

QBJ£TQ: Contratação de empresa especializada para prestação de assessoria e consultoria jurídica junto a 

Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Aürora/CE.

TRATA-SE de RECURSO ADMINISTRATIVO formulado contra decisão 

administrativa frente as fases de habilitação/classificação de propostas no certame da PREGÃO 

ELETRÔNICO acima mencionado, apresentada as fjjlAZÕES DE RECURSO, pela empresa EST 

SOCIEDADE DE ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, por seu representante legal, 

sendo apresentadas contrarrazões, passando, portanto, a explanar o alegado a seguir.

1. DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO

Segundo o Art. 165, da Lei n° 14.133/2021, qualquer licitante poderá 

recorrer dos atos da Administração decorrentes da aplicação da referida lei, vejamos:

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da 

aplicação desta Lei cabem:

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 

de intimação ou de lavratura da ata, em face de:

(...)

b) do julgamento das propostas;
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A par dos regramentos de admissibilidade acima explicitados, em sucinto exame 

preliminar acerca das razões do recurso apresentado, tem-se que:

1.1 TEMPES.IIVJDADE: A empresa manifestou imediatamente a sua intenção de recorrer, 

apresentando suas razões recursais;em 08 de setembro de 2025, assim como foram apresentadas 

contrarrazões recursais, portanto, TEMPESTIVAMENTE.

1.2 LEGITIMIDADE: Entende-se que qualquer licitante interessado, e que tenha participado do 

certame, pode manifestar interesse de recurso, desde que seja feito dentro da forma prevista em 

Edital e em conformidade com a legislação vigente.

1.3 FORMA: O pedido da recorrente foi formalizado pelo meio previsto em Edital.

Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o recurso 

administrativo e contrarrazões apresentados devem ser RECEPCjONADOS.

2. DAS RAZÕES DO RECURSO ADMINSTRATIVO

O presente recurso administrativo foi interposto pela empresa EST SOCIEDADE 

DE ADVOGADOS, devidamente qualificada nos autos do Pregão Eletrônico n° 2025.08.12.1, que 

tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de assessoria e consultoria 

jurídica junto à Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Aurora/CE.

A decisão recorrida habilitou e classificou como vencedora a empresa KARL 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADy,OCACIA, sediada no Distrito Federal, cuja proposta apresentou 

valor unitário de R$ 40.199,99. A recorrente, por sua vez, insurge-se contra tal decisão, suscitando 

os seguintes fundamentos:
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A recorrente, por sua vez, contesta essa decisão com fundamento nos seguintes

pontos:

SÍNTESE DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

1 . Qa lnexaquibiüdad£ da Proposta da Empresa Classificada e Vedação à Subcontratação

A recorrente sustenta que a proposta apresentada pela empresa KARL

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA é manifestamente inexequível, considerando:

• A localização geográfica da contratada (Brasília/DF), que se encontra a mais de 1.700 km 

de distância da sede da Câmara Municipal de Aurora/CE, o que implicaria custos elevados 

com passagens, deslocamento, hospedagem e alimentação, incompatíveis com o valor 

ofertado;

• A obrigação contratual prevista no edital de visitas presenciais semanais à sede do Poder 

Legislativo, conforme item 5.6.2 do Termo de Referência;

• A vedação expressa à subcontratação (item 5.9 do Termo de Referência), de forma que 

apenas os integrantes do quadro societário ou permanente da empresa poderiam executar os 

serviços.

de quadro técnico adequado, limitando-se a indicar como responsável o sócio único da sociedade 

unipessoal (Dr. Diego Karl Rodrigues), sem documentos que comprovem vínculo com outros 

profissionais que pudessem executar os serviços.

salário de R$ 2.000,00 a um advogado, valor este incompatível com a execução direta e pessoal 

pelo próprio sócio, o que indicaria indício de subcontratação irregular, contrariando o edital.

Com base nas estimativas de custos mensais de deslocamento (entre R$ 2.200,00 

e R$ 3.000,00), hospedagem e alimentação, a recorrente afirma que não há margem financeira que 

viabilize o cumprimento do contrato, configurando-se, assim, hipótese de inexequibilidade nos

A recorrente destaca que a empresa classificada não apresentou comprovação

Acrescenta que a planilha de custos apresentada indica a intenção de pagar um
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termos do art. 59, III e IV da Lei n° 14.133/2021, bem como dos itens 11.12.3, 11.13 e 11.14 do 

edital.

2l Da Ausência de Comprovação Técnica Compatível com o Objeto Licitado

capacidade técnica compatíveis com o objeto da licitação, especialmente no tocante à 

assessoria legislativa e elaboração de atos normativos no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal, exigência prevista nos itens 3.1.3 e seguintes do Termo de Referência.

(Paraipaba/CE) encontra-se sem assinatura, não produzindo efeitos legais. Os demais documentos 

apresentados referem-se a:

• Contratos com entes privados, sem pertinência com o objeto licitado;

• Atuação voluntária em palestras e capacitações em órgãos públicos, sem escopo normativo 

ou legislativo, tampouco comprovação formal de vínculo, designação ou finalidade 

administrativa.

Dessa forma, entende que não foram preenchidas as exigências editalíciás 

relacionadas à qualificação técnica, o que comprometeria a regular habilitação da empresa.

3. Da ViQlação_ao Princípio da Isonomia e Vinculação ao Edital

A recorrente também alega que a habilitação da empresa vencedora viola os 

princípios da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, 

previstos no art. 5o da Lei n° 14.133/2021.

Sustenta que a Administração permitiu a habilitação de empresa que não 

atendeu aos requisitos técnicos e econômicos exigidos, conferindo-lhe tratamento favorecido em

A recorrente sustenta que a empresa classificada não apresentou atestados de

Ressalta que o único atestado relacionado à atuação em Câmara Municipal
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relação aos demais licitantes, especialmente no que tange à ausência de comprovação do quadro 

técnico e dos custos de execução contratual.

4. Do Pedido

a) O recebimento e processamento do presente recurso, com efeito suspensivo;

b) A declaração de nulidade dos atos que habilitaram e classificaram a empresa KARL 

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA;

c) A convocação da próxima empresa classificada, observada a ordem de classificação do 

certame;

d) Subsidiariamente, a remessa do presente recurso à autoridade superior, para os fins legais 

cabíveis.

SÍNTESE DAS CONTRARRAZÕES APRESENTADAS PELA RECORRIDA (KARL SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA)

1. Contestação aos Principais Pontos do Recurso de EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS

1.1. Alegado Empate e Regra do Item 9.7 do Editàl

• A empresa recorrida afirma que não há hipótese de empate ficto, pois sua proposta de R$

40.199,99 foi a menor válida após a desclassificação da primeira colocada.

• O item 9.7 do edital só se aplica se a menor proposta for de empresa não enquadrada como 

ME/EPP, 0 que não era o caso.

• Não há respaldo legal ou editalício para aplicar a regra de empate neste contexto específico.

1.2. Suposta Inexequibilidade da Proposta

• A proposta vencedora, de R$ 40.199,99, não está abaixo de 50% do valor estimado pela 

Administração (R$ 80.400,00), logo não configura indício de inexequibilidade.

Diante de todo o exposto, a empresa EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS requer:
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• Além disso, foram  apresentadas planilhas de custos e documentos comprobatórios,

analisados e aceitos pela pregoeira, que atestaram a viabilidade e exequibilidade da

1.3. Suposto Favorecimento e Isonomia

• A recorrida nega qualquer favorecimento por parte da Administração.

• Sustenta que seguiu corretamente os prazos e procedimentos do sistema eletrônico, 

diferentemente de outras licitantes que não conseguiram anexar documentos por falhas que, 

segundo a pregoeira, não decorreram de erro no sistema.

• Reforça que não há prova de má-fé ou quebra da isonomia, e que eventual falha operacional 

é de responsabilidade do licitante, conforme precedentes do TCU.

1.4. Acusação de “ Lance-lsca”

• A diferença de R$ 0,01 em relação à proposta da recorrente não configura “ lance-isca” ou

• Tal lance é permitido, conforme regras do edital e da Lei 14.133/2021, e faz parte da dinâmica 

competitiva do certame.

1.5. Alegação de Subcontratação Indevida

• A recorrida refuta a alegação de que pretenderia subcontratar terceiros.

• Afirma que os custos de pessoal mencionados na planilha referem-se a estimativas 

operacionais e não à subcontratação.

• Ademais, o edital não exige sede no município, sendo permitido o deslocamento, conforme 

item 5.6.1 do Termo de Referência.

2.6. Capacidade Técnica e Documentação

• A empresa comprovou sua habilitação com a apresentação de atestados de capacidade 

técnica compatíveis com o objeto, inclusive em atividades de assessoria legislativa.

• O edital não exigia atestados específicos para Procuradoria da Mulher, nem quadro mínimo 

de advogados além do sócio administrador.

proposta.

má-fé.
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Conclusão das Contrarrazões

A empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA requereu:

• O não provimento do recurso interposto pela empresa EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

• A manutenção da sua habilitação e da decisão que a declarou vencedora do certame.

• A homologação do resultado e a adjudicação do contrato em seu favor.

3. DA ANÁLlSf E JULGAMENTO DO RECURSO

3,1. Da Suposta Inobservância dQsJtequisitoa de Exequibilidade (Inexequibilidade da Proposta e 

Vedação à Subcontratação)

No tocante à alegação de inexequibilidade da proposta apresentada pela empresa 

vencedora, a recorrente aponta que o valor ofertado (R$ 40.199,99) encontra-se muito próximo do 

lim ite mínimo previsto no item 11.13 do edital, o qual estabelece como indício de 

inexequibilidade os valores inferiores a 50% do orçamento estimado (R$ 80.400,00).

Após análise técnica, acolhe-se parcialmente a alegação da recorrente. Embora

o valor apresentado pela licitante vencedora esteja tecnicamente dentro do limite de admissibilidade 

(exatamente 50% do valor orçado), verifica-se que a documentação juntada para comprovação da 

viabilidade da proposta se mostra insuficiente para demonstrar, de forma concreta e objetiva, a 

compatibilidade entre a estrutura de custos da empresa e a execução do objeto licitado.

Observa-se que foram apresentados comprovantes genéricos de pagamentos, 

mas não constam nos autos contratos ou documentos equivalentes que demonstrem, de maneira 

robusta, a compatibilidade entre os serviços anteriormente prestados e o objeto da presente 

licitação, especialmente quanto à equivalência de escopo e proporcionalidade de valores.

A jurisprudência e a doutrina especializadas apontam que, em casos de dúvida 

sobre a exequibilidade, deve o julgador ser rigoroso na análise, em especial quando se trata de 

serviços técnicos especializados, como o objeto em questão (assessoria jurídica à Procuradoria da 

Mulher). Assim, diante da fragilidade da documentação apresentada pela licitante vencedora,

í L tf l X CÂMARA MUNICIPAL OE
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recomenda-se a reabertura da fase de diligência para que sejam solicitadas informações 

complementares, nos termos do art. 59 da Lei n° 14.133/2021, a fim de permitir uma avaliação 

segura da exequibilidade da proposta.

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 

edital;

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 

orçamento estimado para a contratação;

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências 

do edital, desde que insanável.

§ 1o A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

§ 2° A Administração poderá realizar diligências para aferir a 

exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

Quanto à alegação de possível subcontratação, contrariamente ao que alega a 

recorrente, foi verificado que a empresa apresentou profissionais compatíveis com o objeto da 

contratação, constando nos autos a indicação do advogado responsável com formação e atuação 

jurídica aderente à atividade exigida.

Não há nos autos qualquer evidência de previsão, intenção ou prática de 

subcontratação, tampouco documentos que indiquem conduta em desconformidade com a 

vedação expressa constante do item 5.9 do Termo de Referência. Assim, a suposição de que a 

empresa incorreria em subcontratação carece de respaldo fático ou documental e não pode ser 

presumida ou projetada abstratamente como fundamento para desclassificação.

CNPJ: 12.483.558/0001-54 • RUA DR. GUEDES MARTINS, S/N -  ARAÇÁ -  CEP.63.360-000 -  AURORA/CE
SITE: h ttp://ww w.cm aurora.ce.gov.br EMAIL: contato@ cm aurora.co.gov.br

FONE (0**88) 3543-1217



lOR OE LICITAÇÕES
•"01.H

Da mesma forma, quanto à alegação de inviabilidade econômica em razão dos

custos operacionais e logísticos (deslocamento, hospedagem, alimentação etc.), não se pode 

presumir a ausência de capacidade financeira para a execução contratual, considerando-se o 

princípio da boa-fé objetiva e a autonomia empresarial para a definição de seus custos internos.

A Administração Pública não deve inferir, de modo apriorístico e sem elementos objetivos, que 

determinada empresa não possui estrutura adequada ou não conseguirá arcar com os encargos 

decorrentes da execução contratual, salvo se houver elementos probatórios concretos nesse 

sentido — o que não se verificou no caso concreto.

quanto à exequibilidade, nos termos do art. 59,12°, da Lei n° 14.133/2021, recomendando-se a 

realização de diligência específica para que a empresa classificada apresente comprovação 

complementar robusta e idônea de exequibilidade da proposta, especialmente quanto à experiência 

pregressa com contratos similares em valor e escopo, e à demonstração da viabilidade operacional 

da execução.

3.2 Da Ausência de Comprovação Técnica Compatível com q Objeto Licitado

atestados técnicos compatíveis com o objeto licitado, especialmente quanto à natureza legislativa 

e normativa da assessoria pretendida, tendo impugnado os documentos juntados aos autos pela 

licitante.

de capacidade técnica relacionados à prestação de»serviços jurídicos, tanto de assessoria quanto 

de consultoria, em contextos institucionais e públicos, o que guarda consonância com o objeto do 

certame. A Lei n° 14.133/2021, assim como a jurisprudência do TCU, não exige correspondência 

exata entre o objeto do atestado e o objeto da licitação, bastando a compatibilidade em termos de 

natureza, vulto e complexidade.

Dessa forma, reconhece-se a necessidade de complementação da análise

A recorrente alega, ainda, que a empresa classificada não teria apresentado

Entretanto, verifica-se nos autos que foram apresentados diversos atestados
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Assim, não se exige exatidão literal entre os serviços anteriormente prestados 

e o escopo proposto no Termo de Referência, sendo suficiente que a documentação comprove que 

a licitante possui experiência jurídica em matéria correlata, especialmente no tocante à atuação junto 

ao setor púbjico ou em funções consultivas e de assessoramento.

Desse modo, inacolhe-se a alegação da recorrente quanto à ausência de 

qualificação técnica da empresa vencedora, porquanto os documentos constantes dos autos 

atendem, em termos objetivos, às exigências editalícias mínimas.

3.3. Da Alegada ViolaçãaaaPrincípio da Isonomia

A recorrente também alega violação ao princípio da isonomia, sustentando que a 

empresa vencedora teria sido favorecida com a ampliação de prazos para apresentação de 

documentos, em suposto prejuízo aos demais licitantes.

Todavia, tal alegação não se sustenta diante da análise dos autos e dos registros 

do sistema. Conforme verificado, as diligências realizadas pela pregoeira foram promovidas de 

maneira equânime, dentro dos limites de discricionariedade técnica previstos na legislação (art.

59 e art. 64 da Lei n° 14.133/2021), e com plena observância aos princípios da publicidade, 

motivação è isonomia.

A pregoeira procedeu com a suspehsão da sessãò para apuração de eventual 

falha na plataforma, e concedeu os prazos regimentais para envio de documentos, sem que haja 

qualquer evidência objetiva de que tenha havido privilégio a qualquer participante.

Além disso, conforme entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União 

(Acórdão 641/2025 -  TCU -  Plenário), a responsabilidade pela correta inserção de documentos 

no sistema é do licitante, não sendo atribuível à Administração eventuais falhas decorrentes de 

desorganização ou desconhecimento operacional do sistema por parte dos licitantes.

í [Jh Í X CÂMARA MUNICIPAL DE >t IOR OE LICITAÇÕES
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Logo, não restou caracterizada qualquer ofensa ao princípio da isonomia,

tampouco qualquer vício que comprometa a regularidade do certame nesse aspecto.

4. DA CONCLUSÃO/DECISÃO

Ante todo exposto, fatos e fundamentos legais, RECEBO o recurso administrativo, 

por considerar o instrumento tempestivo e_a.partelegítima, tendo em vista que a interposição fora 

apresentada em conformidade com os termos editalícios.

No mérito, DECIDO PELA PARCIAL PROCEDÊNCIA do alegado nas razões 

recursais apresentadas pela empresa EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS, nos seguintes termos:

• Quanto à exequibilidade da proposta da empresa vencedora, acolho parcialmente a 

alegação da recorrente, reconhecendo que a documentação apresentada pela licitante se 

revela insuficiente para demonstrar de forma inequívoca a viabilidade da execução 

contratual, especialmente diante da ausência de comprovação documental robusta de 

experiências pretéritas com escopo e valores compatíveis. Assim, determina-se a 

reabertura da fase de diligência, com fundamento no art. 59, § 2° da Lei n° 14.133/2021, 

para que a empresa vencedora comprove, de maneira complementar, a exequibilidade de sua 

proposta, mediante apresentação de documentos mais específicos, como contratos ou 

instrumentos congêneres já executados que demonstrem capacidade técnico-operacional 

compatível com o objeto licitado.

• Quanto à suposta subcontratação è à alegada impossibilidade logística e financeira de 

execução do contrato, afasta-se a alegação, por in,existirem, até o momento, elementos 

fáticos e documentais que evidenciem qualquer intenção ou prática de subcontratação, 

tampouco dados objetivos que demonstrem, de forma inequívoca, a inviabilidade de 

execução. Nesse sentido, não é juridicamente admissível presumir a incapacidade 

empresarial sem comprovação concreta, devendo prevalecer o princípio da boa-fé e da 

responsabilidade da licitante pela execução integral do objeto.

____i 'ETOR DE LlCITAÇu
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• Quanto à alegada ausência de comprovação técnica compatível, não se acolhe a alegação 

recursal, porquanto restou demonstrado nos autos que a empresa classificada apresentou 

atestados de capacidade técnica com escopo correlato ao objeto da licitação, atendendo aos 

critérios mínimos de natureza, vulto e complexidade exigidos no instrumento convocatório. 

Não se exige exatidão absoluta entre objeto contratado anteriormente e o objeto licitado, 

bastando a compatibilidade material das atividades.

• Quanto à alegada afronta ao princípio da isonomia, não acolho a argumentação da 

recorrente, porquanto as diligências e prazos concedidos se deram nos estritos limites da 

legalidade, razoabilidade e discricionariedade administrativa, sem qualquer demonstração 

objetiva de favorecimento ou prejuízo injustificado a licitantes.

Dessa forma, diante da parcial procedência do recurso, determina-se a 

suspensão dos efeitos da adjudicação e da homologação do certame, até que seja concluída a 

diligência ora determinada, devendo a autoridade competente avaliar o cumprimento satisfatório da 

comprovação complementar de exequibilidade pela empresa classificada em primeiro lugar.

Após a conclusão da diligência, com eventual manifestação da unidade técnica 

responsável, deverá a autoridade competente proferir nova decisão quanto à manutenção ou 

revisão do resultado do certame, observando-se os princípios da motivação, publicidade e 

legalidade.

Nada mais havendo a informar, dê-se ciência a quem o couber e publique-se dentro 

dos meios legais pertinentes, para que possa tornar eficaz os seus efeitos.

Aurora/CE, 25 de setembro de 2025.

n t K m  C(_ .  , , A Assinado de forma digitalOSASCO DE SOUZA ̂  0SASC0 K  
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Osasco de Souza Gonçalves 
Presidente da Câmara M unicipal de 
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SEGUNDO:0866502 segundo:0€6650254S0 
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Jarismar Pereira de Araújo Segundo 
OAB/CE n° 40.933 
Assessor Jurídico
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Avenida Ailton Gomes, n° 4.131 • Lagoa Seca • Juazeiro do Norte -  
CE • Centro Empresarial Lagoa Seca ■ 5oAndar • sala 507 • Fones: 
(88) 9.9655-7531/ 9.8825-9977* E-ijiail: est.advocacia@gmail.com 

Edson Saraiva Tavares
OAB/CE 13998______________________________________________________________________________________________________________

PROPOSTA READEQUADA
SETOR DE LICITAÇÕES

A Câmara Municipal de Aurora, Estadó do Ceará. folha

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei n° 14.133, de abril de 2021, bem como as cláusulas e 
condições da modalidade Pregão Eletrônico n° 2025.08.12.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da 
mencionada Licitação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços 
especificados no Anexo I, caso sejamos vencedor da presente Licitação.

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de assessoria e 

consultoria jurídica junto a Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de 
Aurora- CE, conforme especificações apresentadas a seguir.

Lote 01 - Assessoria
Item. Especificação Unid. Quant. V. Unit. V-Total

001 Assessoria e consultoria jurídica 
junto a Procuradoria da Mulher da 
Câmara Municipal de Aurora- CE.

Mês 12 R$ 3.999,80 R$ 47.997,60

TOTAL R$ 47.997,60
*

Detalhamento dos Serviços

1. Levantamento e análise de dados e diagnósticos situãcionais;

2. Desenvolvimento e apoio a implementação de mecanismos da execução de políticas públicas sociais;
2.1. Alinhamento técnico com outras políticas públicas visando ampliar a oferta de serviços da área de 
igualdade de gênero;

2.2. Viabilizar'parcerias com õútros entes governamentais e entidades, para elaboração de projetos 
voltados para as mulheres;

2.3. Análise do Plano Municipal de Políticas para Mulheres;
2.4. Verificação das condicionantes para estruturação do setor de assistência social da Procuradoria da 
Mulher;
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2.5. Suporte mensal na implementação de medidas institucionais visando a eficácia da atuação do setor 
social da Procuradoria da Mulher;

2.6. Acompanhamento junto a o" assistente social da Procuradoria da Mulher, dando suporte à elaboração 
e execução de mecanismos de participação social;

3. Elaboração do plano de trabalho; SETOR DE LICITAÇÕES
4. Elaboração de Atos Legais e Normativos. polhaktjÍ ^ Í ^

Valor Total da Proposta R$ 47.997,60 (quarenta e sete mil, novecentos e noventa 
e nove reais e sessenta centavos)

Data da Abertura: 28/08/2025

Prazo de Execução: Conforme o Edital.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Proponente: EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Endereço: Avenida Ailton Gomes, n°4.131, Bairro Lagoa Seca, Juazeiro do Norte 
-  CE, Centro Empresarial Lagoa Seca, 5°Andar, Sala 507.

Telefone: (88) 9655-7531 E-mail: est.advocacia@qmail.com

CNPJ: 24.165.327/0001-81.

Data: 29.09.2025

r r \ r r \ , L  ■ r- *  r. * iw  a Assinado de forma digital porEDSON SARAIVA edson saraiva

TAVARES:71302476300 tavares:? 1302475300
Dados: 2025.09.29 10:28:07 -03'00'

Assinatura do Proponente

NOME: Edson Saraiva Tavares CPF: 713.024.763-00 RG: 207757690 SSP CE TELEFONE: (88) 9.9655­
7531 EMAIL: est.advocacia@qmall.com NACIONALIDADE: Brasileiro NATURALIDADE: Porto 
Alegre/RS ESTADO CIVIL: Solteiro PROFISSÃO: Advogadç ENDEREÇO: Rua Lourdes Victoria, 208 
Bairro: Cidade Universitária MUNICÍPIO: Juazeiro do Norte, Ceará CARGO E FUNÇÃO NA EMPRESA: 
Sócio Administrador

DADOS BANCÁRIOS:

Itaú Unibanco (341)
EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS - CNPJ: 24.165.32^/0001-81 
Agência: 8477 "
Conta: 09371-3
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MUNICÍPIO DE AURORA - CAMARA MUNICIPAL
AURORA-CE

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.08.12.1
Processo Administrativo N° 2025.08.12.1 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: JAKELINE DOS SANTOS DIAS 

Data de Publicação: 14/08/2025 07:44:46

MOVIMENTOS DO PROCESSO
15/08/2025 17:29:38 ESCLARECIMENTO REQUERIDO RIBEIRO DE CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
A atividade presencial (item 5.6.3 "c", de Edital) uma vez por semana poderá ser exercida por advogado correspondente contratado 
pelo escritório? Para escritórios formalizados (como sociedade) há menos de 01 (um) ano, como se dará a comprovação da 
Qualificação Econômico-flnanceira, na forma do item "q.1" do Edital?
16/08/202519:25:14 CADASTRO DE PROPOSTA CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
18/08/202515:30:50 CADASTRO DE PROPOSTA J MARIO FERRO DOS SANTOS
18/08/202515:32:40 CADASTRO DE PROPOSTA COMPACTA PARTICIPAÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
19/08/202517:26:49 CADASTRO DE PROPOSTA DELTA CORE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA
20/08/2025 09:16:44 CADASTRO DE PROPOSTA ELANO RODRIGUES DE MORAIS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
20/08/2025 09:17:27 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ELANO RODRIGUES DE MORAIS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
21/08/2025 09:47:26 CADASTRO DE PROPOSTA SANTOS ARAÚJO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
21/06/202513:41:10 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
SEGUE EM ANEXO A RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.
25/08/202517:03:03 CADASTRO DE PROPOSTA EDYPU LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
26/08/2025 16:31:12 CADASTRO DE PROPOSTA EMAN - ASSESSORIA E SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA
26/08/2025 17:02:54 CADASTRO DE PROPOSTA EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS
27/08/2025 09:17:09 CADASTRO DE PROPOSTA RODRIGUES & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS
27/08/202511:32:13 CADASTRO DE PROPOSTA VESTRA SOLUTION LTDA
27/08/202511:35:18 CADASTRO DE PROPOSTA FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
27/08/2025 14:55:26 CADASTRO DE PROPOSTA CASSIANO PIRES VILAS BOAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
27/08/2025 16:09:23 CADASTRO DE PROPOSTA DARIO CESAR DA SILVA 39401563888
27/08/2025 18:47:56 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA CASSIANO PIRES VILAS BOAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
27/08/2025 21:23:56 CADASTRO DE PROPOSTA KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
28/08/2025 08:07:02 CADASTRO DE PROPOSTA ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
28/08/2025 08:08:08 ALTERAÇAO DE PROPOSTA ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
28/08/2025 08:30:19 MENSAGEM PREGOEIRO ------------------
Bom dia senhores licitantes.
28/08/2025 08:30:30 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. Informamos que as 09:00hs 
iniciaremos a sessão de disputa de preços.
28/08/2025 08:50:18 MENSAGEM PREGOEIRO -----------------
Informamos que todas as propostas iniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital.
28/08/2025 08:50:38 MENSAGEM PREGOEIRO
Em alguns minutos daremos início à sessão de disputa de preços, através da oferta de lances.
28/08/2025 09:00:13 MENSAGEM PREGOEIRO “ -------------
Nesse momento daremos início á sessão de disputa de preços.
28/08/2025 09:00:22 MENSAGEM PREGOEIRO '--------------
Boa sorte a todos.
28/08/2025 09:07:49 MENSAGEM PREGOEIRO ------------------------
Lance cancelado do PARTICIPANTE 243, por estar completamente inexequível.
28/08/2025 09:11:29 MENSAGEM PREGOEIRO '  --- -----------
Lance cancelado do PARTICIPANTE 148, por estar completamente inexequível.
28/08/2025 09:12:10 MENSAGEM PREGOEIRO —
Senhores licitantes tenham muita atenção na formulação dos seus lances, pois os mesmos devem ser pelo valor global do lote.

Gerado em: 01/10/2025 08:46:43 1 de 17
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28/08/2025 09:18:35 MENSAGEM PREGOEIRO
Lance cancelado do PARTICIPANTE 148, por estar completamente inexequível.
28/08/2025 09:18:47 MENSAGEM PREGOEIRO----------------------------------------------------------------------------------------------------------
Corrigindo: PARTICIPANTE 342
28/08/2025 09:29:53 MENSAGEM PREGOEIRO----------------------------------------------------------------------------------------------------------
Senhores licitantes, por favor, permaneçam online e atentos às convocações, conforme item 10 do edital convocatório 
28/08/2025 09:30:22 MENSAGEM PREGOEIRO -------------------------------------------------------------------------------------------------
Nesse momento passaremos para a fase de negociação, conforme preceitua o item 10 do edital
28/08/2025 09:33:56 MENSAGEM PREGOEIRO ------------------------------—--------
Informamos que a sessão de disputa e negociação de preços, através da oferta de lances, fora encerrada
28/08/2025 09:43:51 MENSAGEM PREGOEIRO-------------------------------------------------------------------------------------------- --------------
Solicitamos a empresa CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, que envie no prazo de 02 (duas) horas, 
juntamente com a sua proposta de preços finais para o Lote 01, documentação comprobatória referente aos preços ofertados, 
através de notas fiscais, composições de custos e demais documentos que venham a demonstrar sua exequibilidade conforme Art.
59, § 2° da Lei Federal 14.133/21. A nâo comprovação acarretará na desclassificação da referida empresa conforme preceitua Art 
59, inciso IV da Lei F
28/08/2025 09:44:52 MENSAGEM PREGOEIRO-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
Informamos que a decisão de solicitar comprovação de exequibilidade da empresa CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS se deu por os preços apresentados estarem com valores abaixo a 50% (cinqüenta por cento) quando comparados 
com o orçamento constante no Anexo I - Termo de Referência do Edital Convocatório
28/08/2025 09:45:14 MENSAGEM PREGOEIRO '-----------------------------------------------------------------------------------------------------
Requisitamos ao licitante CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS com melhor oferta, o encaminhamento dentro do 
prazo de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio do sistema, da proposta adequada ao último lance ofertado, e se for o caso dos 
documentos complementares, nos termos do item editalício 10 6 ' 
28/08/2025 09:45:49 MENSAGEM PREGOEIRO ------------------------------------------------------------------------------------------
Requisitamos ao licitante CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS com o melhor lance ofertado, o encaminhamento 
aentro ao prazo de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio do sistema, a documentacão de habilitação
28/08/2025 09:46:54 MENSAGEM PREGOEIRO ' --------------------------------- ------------------- — ------------------------------------

atéP28/0^a25C1 ^ ^ ALHED°  & ARRUDA ADV0GAD0S ASSOCIADOS foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação 
28/08/2025 09:48:24 MENSAGEM PREGOEIRO '  ----------------------

MUNICÍPIO DE AURORA - CAMARA MUNICIPAL
AURORA-CE

Reforçamos que o prazo para encaminhamento das propostas finais e documentação de habilitação começará a contar do horário da 
mensagem anteriormente postada, ou seja, 09h46min.
28/08/2025 09:48:48 MENSAGEM PREGOEIRO--------------------------------- ---------------------------------------------------------------------- --
Reforçamos que o prazo para encaminhamento das propostas finais, comprovações de exequibilidade e documentação de 
nabilitaçao começará a contar do horário da mensagem anteriormente postada, ou seia 09h46min
28/08/2025 09:49:06 MENSAGEM PREGOEIRO-------------------------------------------'---------------- :----------------------------------------------
Assim, o referido prazo será encerrado às 11h46min.
28/08/202511:43:34 MENSAGEM PREGOEIRO------------------------------------ ------------------------------------------------------------------- —
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS foi 
alterado para 28/08/2025 12:15
28/08/2025 12:24:58 MENSAGEM PREGOEIRO--------------------------------------------------------------------- -------------------------- ----------
Senhores licitantes, tendo em vista que o licitante CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, alegou que a 
plataforma não esta disponibilizando o campo para anexar os documentos solicitados '
28/08/2025 12:25:30 MENSAGEM PREGOEIRO ------------------------- ----------------------
Informamos que iremos entrar em contato com o suporte da plataforma para que verifique a situação alegada. Desta forma para aue 
na° haJa Prejuízo para o licitante CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS e aos demais licitantes, iremos encerrar o 
processo para o dia de hoje.
28/08/2025 12:26:05 MENSAGEM PREGOEIRO--------------------------------------------------------------------------------------------------------—
Logo após o retorno da análise por parte do suporte da plataforma, informaremos a data e horário de retorno do processo através do 
chat com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.
28/08/2025 12:27:09 MENSAGEM PREGOEIRO ------------------------------------ '---------------------------------------------------------------
Desta forma, o processo ficará encerrado para o dia de hoje e logo mais informaremos a data e horário de retorno da sessão 
conforme descrito na mensagem enviada anteriormente. Agradecemos a compreensão de todos
01/09/2025 08:34:56 MENSAGEM PREGOEIRO :------------------------:----------------------------- --------------------
Bom Dia! Informamos que amanhã, dia 02/09/2025 (terça-feira) ás 09h00min estaremos retomando os trabalhos do referido processo 
02/09/2025 09:00:27 MENSAGEM PREGOEIRO ‘ -------------------------------------------------------------------------------------------- 1
Bom Dia! Estamos retomando os trabalhos do processo.
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02/09/2025 09:34:40 MENSAGEM PREGOEIRO
Informamos que a empresa CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, encontra-se desclassificada por não 
apresentar a documentação de comprovação de exequibilidade de preços.
02/09/2025 09:45:44 MENSAGEM PREGOEIRO
Solicitamos a empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, que envie no prazo de 02 horas, juntamente com a sua 
proposta de preços finais para o Lote 01, documentação comprobatória referente aos preços ofertados, através de notas fiscais, 
composições de custos e demais documentos que venham a demonstrar sua exequibilidade conforme Art. 59, § 2o da Lei Federal 
14.133/21. A não comprovação acarretará na desclassificação da referida empresa conforme preceitua Art. 59, inciso IV da Lei 
14.133.
02/09/2025 09:46:10 MENSAGEM PREGOEIRO —
Informamos que a decisão de solicitar comprovação de exequibilidade da empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA se deu por os preços apresentados estarem com valores abaixo a 50% (cinqüenta por cento) quando comparados com 
o orçamento constante no Anexo I - Termo de Referência do Edital Convocatório.
02/09/2025 09:46:35 MENSAGEM PREGOEIRO ~
Requisitamos ao licitante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA com melhor oferta, o encaminhamento dentro do prazo 
de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio do sistema, da proposta adequada ao último lance ofertado, e se for o caso, dos 
documentos complementares, nos termos do item editalfcio 10.6.
02/09/2025 09:47:15 MENSAGEM PREGOEIRO --------------------------
Requisitamos ao licitante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA com o melhor lance ofertado, o encaminhamento dentro 
do prazo de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio do sistema, a documentação de habilitação.
02/09/2025 09:48:04 MENSAGEM PREGOEIRO ------------------------------------
O participante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 
02/09/2025 11:47
02/09/2025 09:49:00 MENSAGEM PREGOEIRO
Reforçamos que o prazo para encaminhamento das propostas finais, comprovações de exequibilidade e documentação de 
habilitação começará a contar do horário da mensagem anteriormente postada, ou seja, 09h47min.
02/09/2025 09:49:15 MENSAGEM PREGOEIRO 
Assim, o referido prazo será encerrado às 11h47min.
02/09/2025 09:50:19 MENSAGEM PREGOEIRO ------------------------------------------------ ----
Informamos que após a apresentação e análise da documentação, o resultado será divulgado através do chaL 
02/09/202513:55:12 MENSAGEM PREGOEIRO ------
Senhores licitantes, devido ao avançar do horário e a quantidade significativa de documentos a serem analisados, a sessão ficará 
encerrada para o dia de hoje, ficando seu retorno marcado para amanhã, dia 03/09/2025 (quarta-feira) às 09h30min
02/09/202513:55:32 MENSAGEM PREGOEIRO -----------
Informamos que a Câmara funciona em horário corrido, iniciando seus trabalhos as 08h00min e encerrando as 14h00min.
02/09/2025 13:55:58 MENSAGEM PREGOEIRO -- --------------------------------------------- —
Desta forma, o processo está encerrado para o dia de hoje e ficamos marcados para amanhã, dia 03/09/2025 às 09h30min. 
03/09/2025 09:30:40 MENSAGEM PREGOEIRO 
Bom Dia! Estamos retomando os trabalhos do processo.
03/09/2025 09:41:50 MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA foi alterado 
para 03/09/2025 09:57
03/09/2025 09:58:29 MENSAGÊM PREGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA foi alterado 
para 03/09/2025 10:15
03/09/202510:29:27 MENSAGEM PREGOEIRO
O julgamento da proposta readequada, comprovações de exequibilidade e habilitação já se encontra divulgado nas informações 
específicas do lote.
03/09/202510:29:45 MENSAGEM PREGOEIRO ---------------------------
Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase de manifestação de recursos.
03/09/2025 10:54:08 MENSAGEM PREGOEIRO -—
Diante das manifestações de interposição de recurso, informamos que os trabalhos deste certame encontram-se aguardando o 
regular trâmite da fase recursal, quando após o recebimento das razões de recurso e das possíveis contrarrazões, será realizado o 
competente julgamento do recurso, para, somente após isto, procedermos com o avanço das fases processuais.
03/09/2025 10:54:22 MENSAGEM PREGOEIRO --------------------------------
Diante do exposto, ficam encerrados os trabalhos durante o dia de hoje.
24/09/2025 09:14:43 MENSAGEM PREGOEIRO '--------------------
Bom Dia! Informamos a todos que amanhã, dia 25/09/2025, ás 10h00min estaremos retomando os trabalhos do processo. Desde já, 
ficam todos informados. ’
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25/09/202510:00:53 MENSAGEM PREGOEIRO 
Bom Dia! Estamos retomando os trabalhos do processo.
25/09/2025 10:07:18 MENSAGEM PREGOEIRO
Informamos que os recursos foram acatados parcialmente, e diante do fato será feito diligência para apresentação de 
documentações complementares da comprovação de exequibilidade por parte da empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, tendo em vista que a documentação já apresentada é insuficiente, sob pena de desclassificação no caso da não 
apresentação.
25/09/202510:13:15 MENSAGEM PREGOEIRO
O prazo de entrega dos documentos de habilitação do participante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA foi alterado 
para 25/09/2025 11:12
25/09/2025 11:52:17 MENSAGEM PREGOEIRO ------------------------------------------------------- ---------------------
O participante ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA foi convocado a apresentar seus documentos 
de habilitação até 25/09/2025 13:50
25/09/2025 13:57:03 MENSAGEM PREGOEIRO ---------------------------
Senhores licitantes, devido ao avançar do horário, o processo ficará encerrado para o dia de hoje, com seu retomo marcado para 
amanhã, dia 26/09/2025 às 09h00min.
25/09/202513:57:16 MENSAGEM PREGOEIRO
Informamos que a Câmara funciona com horário corrido, iniciando as 08h00 e encerrando as 14h00min
25/09/2025 13:57:50 MENSAGEM PREGOEIRO -----------------------------------------------------
Desta forma, ficamos marcados para amanhã, dia 26/09/2025, às 09h00min.
26/09/2025 09:00:33 MENSAGEM PREGOEIRO----------------------------------------------------------------------------------------------- ---------
Bom Dia, senhores licitantes! Estamos retomando os trabalhos do processo.
26/09/2025 09:37:47 MENSAGEM PREGOEIRO -------------------------------------------------------- -
O participante VESTRA SOLUTION LTDA foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 26/09/2025 11 37 
26/09/202512:49:38 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA foi convocado a apresentar seus 
documentos de habilitação até 26/09/2025 14:49
26/09/202514:40:48 MENSAGEM PREGOEIRO ------------------------------------------------------
Senhores licitantes, devido ao avançar do horário, o processo ficará encerrado para o dia de hoje, com seu retomo marcado para 
segunda-feira, dia 29/09/2025 às 08h30min.
26/09/2025 14:41:01 MENSAGEM PREGOEIRO------------------------------------------------------------------------------------------------—
Desta forma, ficamos marcados para segunda-feira, dia 29/09/2025, às 08h30min
29/09/2025 08:30:49 MENSAGEM PREGOEIRO --------------------------
Bom Dia! Estamos retomando os trabalhos do processo.
29/09/2025 08:56:39 MENSAGEM PREGOEIRO--------------------------------------------------------------------------------------------------------
O participante EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS foi convocado a apresentar seus documentos de habilitação até 29/09/2025 
10:55
29/09/202512:43:31 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje.
29/09/202512:44:15 MENSAGEM PREGOEIRO ’— ------------------------------------------------- -----------------
Informamos que não houve manifestação de recursos por parte dos licitantes
29/09/2025 12:44:21 MENSAGEM PREGOEIRO------------------------------------------------------------------------------------------- -----------
Desta forma, o objeto do presente processo já pode ser adjudicado ao seu respectivo vencedor.
29/09/202512:44:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje._________

MUNICÍPIO DE AURORA - CAMARA MUNICIPAL
AURORA-CE

LOTE 1 - ADJUDICADO 
Assessoria

______________________________________ VALORES UNITÁRIOS FINAIS __________________________
Item: 1 Unidade: Mês Marca: Serviço Modelo: ‘
Descrição: Assessoria e consultoria jurídica junto a Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Aurora-CE.
Quantidade: 12__________________ Valor Unit: 3.999,80___________________________ Valor Total: 47.997,60

____________________________________________CLASSIFICAÇÃO
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME
1 EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS 748 24.165.327/0001-81 80.400,00 47.997,60 Sim
2 ELANO RODRIGUES DE MORAIS - 317 26.749.728/0001-04 78.000,00 47.999,00 0,00 Não
3 COMPACTA PARTICIPAÇÕES, 111 14.579.942/0001-80 804.000,00 48.500,00 1,04 Sim
4 RODRIGUES & ROCHA ADVOGADOS 381 51.337.134/0001-33 80.400,00 48.600,00 0,21 Nâo
5 DELTA CORE ASSESSORIA E 734 58.345.397/0001-33 80.400,00 49.000,00 0,82 Sim
6 EDYPU LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 104 47.149.909/0001-70 73.200,00 49.200,00 0,41 Sim
7 SANTOS ARAÚJO SOCIEDADE 201 52.337.806/0001-73 80.400,00 52.900,00 7,52 Sim
8 DARIO CESAR DA SILVA 39401563888 481 33.613.862/0001-49 80.400,00 53.000,00 0,19 Sim
9 CASSIANO PIRES VILAS BOAS 049 30.224.509/0001-89 53.280,00 53.280,00 0,53 Não

10 J MARIO FERRO DOS SANTOS 446 42.307.263/0001-98 60.000,00 60.000,00 12,61 Sim
11 EMAN - ASSESSORIA E SERVIÇOS DE 476 54.594.846/0001-26 78.000,00 78.000,00 30,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME
CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS 243 60.235.250/0001-32 80.400,00 39.000,00 Sim
KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 133 44.445.875/0001-72 80.400,00 40.199,99 3,0769 Sim
ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE 915 27.966.187/0001-39 80.400,00 40.200,00 0,0000 Sim
VESTRA SOLUTION LTDA 148 47.047.926/0001-04 80.400,00 42.603,00 5,9776 Sim
FELIPE BARROSO MEDEIROS - 342 58.391.025/0001-43 70.750,44 47.964,00 12,5836 Sim

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dlf.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE
14/08/2025 07:44:45 PUBLICADO
14/08/2025 08:30:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
28/08/2025 08:29:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
28/08/2025 09:00:28 DISPUTA
28/08/2025 09:00:28 LANCE CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (PARTICIPANTE 80.400,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE VESTRA SOLUTION LTDA (PARTICIPANTE 148) 80.400,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 70.750,44
28/08/2025 09:00:28 LANCE KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133) 80.400,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE J MARIO FERRO DOS SANTOS (PARTICIPANTE 446) 60.000,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE COMPACTA PARTICIPAÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 804.000,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 80.400,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE DELTA CORE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 734) 80.400,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE ELANO RODRIGUES DE MORAIS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 78.000,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE SANTOS ARAÚJO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 80.400,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS (PARTICIPANTE 748) 80.400,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE fcUYPU LIMA SOCIEDADÉ INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 73.200,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE RODRIGUES & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS (PARTICIPANTE 381) 80.400,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE DARIO CESAR DA SILVA 39401563888 (PARTICIPANTE 481) 80.400,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE CASSIANO PIRES VILAS BOAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 53.280,00
28/08/2025 09:00:28 LANCE EMAN - ASSESSORIA E SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVOS LTDA 78.000,00
28/08/2025 09:00:51 LANCE SANTOS ARAÚJO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 53.200,00
28/08/2025 09:01:57 LANCE DARIO CESAR DA SILVA 39401563888 (PARTICIPANTE 481) 53.000,00

Gerado em: 01/10/2025 08:46:43 5 de 17



SETOR OE LICITAÇÕES

folhaíi4 ! ^ s »

MUNICÍPIO DE AURORA - CAMARA MUNICIPAL 
AURORA-CE

28/08/2025 09:02:13 LANCE SANTOS ARAÚJO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 52.900,00
28/08/2025 09.03:07 LANCE KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133) 51.800,00
28/08/2025 09.03:09 LANCE VESTRA SOLUTION LTDA (PARTICIPANTE 148) 52.990,00
28/08/2025 09:03:14 LANCE EDYPU LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 52.800,00
28/08/2025 09.03.39 LANCE EDYPU LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 49.200,00
28/08/2025 09.04.01 LANCE RODRIGUES & ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS (PARTICIPANTE 381) 48.600,00
28/08/2025 09:04:10 LANCE ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 40.200,00
28/08/2025 09:04:16 LANCE VESTRA SOLUTION LTDA (PARTICIPANTE 148) 49.100,00
28/08/2025 09:04:35 LANCE COMPACTA PARTICIPAÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 68.340,00
28/08/2025 09.05.02 LANCE KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133) 48.500,00
28/08/2025 09.05.08 LANCE CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (PARTICIPANTE 5.000,00
28/08/2025 09.05.23 LANCE DELTA CORE ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA (PARTICIPANTE 734) 49.000,00
AiWbUUtb U9:Uò:S9 NOIIHCAÇAO SISTEMA -----------------------------------------------------
O lance do PARTICIPANTE 243 no valor de 5.000,00 foi cancelado

U9:0b:UU LANCb COMPACTA PARTICIPAÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 64.320,00
28/08/2025 09:07:26 LANCE VESTRA SOLUTION LTDA (PARTICIPANTE 148) " 42.603,00
28/08/2025 09:07:27 LANCE COMPACTA PARTICIPAÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 51.000,00
28/08/2025 09:08:16 LANCE VESTRA SOLUTION LTDA (PARTICIPANTE 148) 5.100.00
M m U ütb  0»:1u:uu MbNSAGEM VESTRA SOLUTION LTDA (PARTICIPANTE 148) 
senhor pregoeira desconsidrar o lance ofertado erro de digitação

09:10:36 NOTIFICAÇAO SISTEMA 
O lance do PARTICIPANTE 148 no valor de 5.100,00 foi cancelado
28/08/2025 09.11.18 LANCE CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (PARTICIPANTE 48.000,00
28/08/2025 09.12.41 LANCE KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133) 42.302,00
28/08/2025 09.14.20 LANCE EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS (PARTICIPANTE 748) 48.000,00
28/08/2025 09.14.32 LANCE ELANO RODRIGUES DE MORAIS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 50.900,00
28/08/2025 09.15.23 LANCE ELANO RODRIGUES DE MORAIS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 47.999,00
zo/Uo/2025 09:15:28 I EMPO RANDOMICO ------------------------ '------------------------------------

Z0/UH/ZU25 09.15.35 LANCE CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (PARTICIPANTE 3.999,00
4o/0o/2023 09:15:44 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ---------------------------------------------------
O lance do PARTICIPANTE 243 no valor de 3.999,00 foi cancelado pelo próprio licitante autor da oferta
m uam iiü  uy.ie.19 LANCE EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS (PARTICIPANTE 748) 47.999,00
28/08/2025 09.16.26 LANCE CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (PARTICIPANTE 46.000,00
28/08/2025 09.17.03 LANCE FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 3.997,00
28/08/2025 09.17.17 LANCE CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (PARTICIPANTE 42.000,00
zowoitutt 09.17.52 MENSAGEM FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 3.997 00
Ü8/ÜS/2025 09:17:54 NOTIFICAÇAO SISTEMA -----------------------------------------------------
O lance do PARTICIPANTE 342 no valor de 3.997,00 foi cancelado
28/08/2025 09.18.10 MENSAGEM FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
está o valor mensal e não o total, assim, inexequível
" ' UB''£U"  LANCE COMPACTA PARTICIPAÇÕES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 48.500,00
28/08/2025 09.18.41 LANCE FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 47.964,00
28/08/2025 09.19.06 LANCE EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS (PARTICIPANTE 748) 47.998,00
28/08/2025 09.19.08 LANCE CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (PARTICIPANTE 40.080,00
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28/08/2025 09:19:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 243, PARTICIPANTE 915 
PARTICIPANTE 133, PARTICIPANTE 148 ’
28/08/2025 09:19:29 FECHADO 1 ----------
28/08/2025 09:19:37 LANCE KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133) 40.199,99 
28/08/2025 09:22:18 LANCE CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (PARTICIPANTE 39.000,00 
28/08/2025 09:24:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA --------- ■­
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
28/08/2025 09:24:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
28/08/2025 09:24:29 HABILITAÇÃO '  " ------------ ---------------------
28/08/2025 09:31:02 MENSAGEM PREGOEIRO --------------------------------------
PARA PARTICIPANTE 243: Senhor licitante CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, o senhor consegue melhorar 
sua oferta de lance? Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 05 (cinco) minutos, contados a partir do horário da 
postagem dessa mensagem._________
28/08/2025 09:32:02 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS ~
Sr. Pregoeiro, esse já é o nosso menor valor.
28/08/2025 09:33:43 MENSAGEM PREGOEIRO "
PARA PARTICIPANTE 243: Ok, obrigado pelo retomo!_________________________
28/08/2025 11:05:55 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Sr. Pregoeiro, gentileza habilitar o campo para anexo dos documentos.

MUNICÍPIO DE AURORA - CAMARA MUNICIPAL
AURORA-CE

28/08/2025 11:19:25 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Sra. Pregoeira, solicitamos que seja habilitado o campo para anexo dos documentos habilitatórios e de exequbilidade.
28/08/2025 11:22:30 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Conjuntamente com a proposta readequada.
28/08/202511:30:07 MENSAGEM PREGOEIRO ------------------------- -
PARA PARTICIPANTE 243: Senhor licitante CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, o campo já está habilitado 
desde quando encerrou-se a fase de disputa.________
28/08/2025 11:31:37 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Não está habilitado Sra. Pregoeira____________
28/08/2025 11:32:04 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS ’
o próprio sistema fala: Nào são exigidos documentos complementares para esse processo._____
28/08/2025 11:33:12 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Peço que seja habilitado o campo para anexo complementar e mais prazo, tendo em vista que não foi habilitado
28/08/2025 11:33:26 MENSAGEM PREGOEIRO J----------------------------
PARA PARTICIPANTE 243: Senhor licitante, no ato do cadastro do processo da plataforma já selecionamos o campo para anexar os 
documentos do vencedor pós disputa.
28/08/2025 11:35:37 MENSAGEM PREGOEIRO '-------------------------

PARTICIPANTE 243: Tem dois campos para envio das documentações, fora o terceiro campo de envio dos documentos de 
habilitaçao que também permite anexar documentos.
28/08/2025 11:37:16 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS "
Sra. Pregoeira, ressalto mais uma vez não está habilitado (liberado) para o anexo
28/08/2025 11:38:35 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Solicitamos que seja aberto o campo de documentação complementar para anexarmos os documentos solicitados
28/08/202511:39:25 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 243: Senhor licitante, já tivemos outros dois processos feitos este ano dessa mesma forma e todos os 
licitantes conseguiram anexar. Creio que seja você não esteja conseguindo localizar. A plataforma é imersiva e informa através de 
texto a funcionalidade de cada campo.________
28/08/2025 11:43:01 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Sra. Pregoeira aqui da mesma forma, atuamos em muitos processos, e os campos sempre ficam habilitados ou visíveis. Em virtude 
disso pedimos mais prazo e a habilitação do campo documento complementares buscando a isonomia e economicidade. 
28/08/2025 11:43:20 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
devido ao tempo encerrar as 11:46
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28/08/202511:44:17 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 243: Senhor licitante, solicitamos novamente com mais 30 (trinta) minutos de prazo, por gentileza, conferir! 
28/08/202511:47:30 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Sra. Pregoeira confirmamos, entretanto ainda sim não está visível e habilitado o campo para anexo dos documentos. A fim de dar
celeridade, seria possível habilitar o campo de documentos complementares?_________  ______________________
28/08/2025 11:48:55 MENSAGEM PREGOEIRO "
PARA PARTICIPANTE 243: Senhor licitante, ao lado do campo de documentos complementares, tem outro campo para anexar 
documentos, pedimos que o mesmo verifique.____________
28/08/2025 11:49:56 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS '
Sra. Pregoeira, ao clicar no campo tem-se:Aviso
Os documentos disponibilizados por esta função estarão visíveis apenas para o participante escolhido, ficando oculto para os demais. 
Caso a intenção seja disponibilizar a todos, favor anexar aos documentos do processo
28/08/2025 11:49:56 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS '
Sra. Pregoeira. ao clicar no campo tem-se:Aviso
Os documentos disponibilizados por esta função estarão visíveis apenas para o participante escolhido, ficando oculto para os demais. 
Caso a intenção seja disponibilizar a todos, favor anexar aos documentos do processo_____
28/08/2025 11:50:49 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
porém não está habilitado para fazer upload
28/08/2025 11:55:25 MENSAGEM PREGOEIRO “  ----------------
PARA PARTICIPANTE 243: Não tem nenhum campo ou botão para anexar os documentos.
28/08/202511:57:18 MENSAGEM PREGOEIRO ------------------------- ' ----------------
PARA PARTICIPANTE 243: Informamos que é o botão ao lado esquerdo do botão para documentos complementares
28/08/2025 11:57:36 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS---------------------------:---------------------
Sra. Pregoeira, Reitero, solicitamos a abertura do campo "documentos complementares" para que posssamos anexar os documentos 
solicitados.________________
28/08/2025 11:59:39 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Sra. Pregoeira, infelizmente não conseguimos compartilhar nossa tela para conferir o campo, mas não está habilitado para nos 
Quando clicamos não tem nenhuma opção para fazer upload. Diferente de outros processo os quais já participamos.
28/08/2025 12:00:15 MENSAGEM PREGOEIRO '
PARA PARTICIPANTE 243: Senhor licitante, a plataforma não permite ao pregoeira a abertura de outros campos durante a 
realização do processo. Tendo em vista que os campos já são selecionados no momento do registro do processo na plataforma
28/08/202512:00:37 MENSAGEM PREGOEIRO ' 1-------
PARA PARTICIPANTE 243: Solicitamos ao licitante, que confira o botão que informamos através do chat 
28/08/2025 12:01:55 MENSAGEM PREGOEIRO "
PARA PARTICIPANTE 243: O senhor licitante já olhou os três botões disponíveis?___________________
28/08/2025 12:03:37 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Sra. Pregoeira, sim já clicamos e não da opção de upload de quaisquer documentos, seja de habilitação, complementares para 
exequbilidade e nem para proposta.
28/08/2025 12:06:23 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS '
Temos todos os documentos de habilitação, exequibilidade e proposta readequada, ficando na inércia do envio pelo motivo da 
plataforma.
28/08/2025 12:07:46 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
O Edital não previu o anexo dos documentos sumariamente para posterior analise, e sim após a fase de lances.
28/08/2025 12:09:18 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Em razão desse evento ocasionando pela plataforma, como procederemos? já que possuímos todo o acervo.
28/08/2025 12:09:54 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS "
e o tempo está encerrando para o anexo.
28/08/202512:10:48 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 243: Senhor licitante CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, tendo em vista que o mesmo 
esta alegando que o campo não está disponível, para que não haja prejuízo para o mesmo, iremos encerrar a sessão para o dia de 
hoje e entraremos em contato com o suporte para que verifique a situação.
28/08/2025 12:12:18 MENSAGEM PREGOEIRO ‘
PARA PARTICIPANTE 243: Logo após o retomo da análise por parte do suporte da plataforma, informaremos a data e horário de 
retomo do processo através do chat com no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.
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28/08/2025 12:14:57 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Ciente Sra. Pregoeira, agradecemos seu ágil e proativo retorno.
01/09/2025 08:35:02 MENSAGEM PREGOEIRO ~  '
Bom Dial Informamos que amanhã, dia 02/09/2025 (terça-feira) ás 09h00min estaremos retomando os trabalhos do referido processo. 
01/09/2025 08:47:14 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Ciente Sra. Pregoeira.
02/09/2025 09:25:08 MENSAGEM PREGOEIRO ~
Senhor licitante CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, informamos que conseguimos entrar em contato com o 
suporte da plataforma para averiguação do fato alegado pelo mesmo.________________
02/09/2025 09:25:29 MENSAGEM PREGOEIRO ~
Diante disso, após uma completa análise por parte do suporte técnico, o mesmo nos retornou que a plataforma se encontra em 
perfeito funcionamento, inclusive os campos para anexar a documentação.
02/09/2025 09:25:58 MENSAGEM PREGOEIRO ----------
O mesmo nos relatou que na própria ata do processo consta as duas solicitações feitas para apresentação da documentação. Além 
disso, o referido licitante conseguiu anexar sua proposta readequada na plataforma.
02/09/2025 09:26:38 MENSAGEM PREGOEIRO ’ --------------------------------
Desta forma, não há nada a ser questionado, tendo em vista que foi dado o referido prazo de 02 (duas) horas para a apresentação 
da documentação e mais a dilação de prazo de 30 (trinta) minutos.
02/09/2025 09:27:49 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS —
Bom dia Sra. Pregoeira, foi anexo a proposta adequada em muitas tentativas as quais não tivemos acesso se logrou êxito no anexo 
do documento________________
02/09/2025 09:28:28 MENSAGEM PREGOEIRO ' ---------
Sendo assim, o licitante apresentou somente sua proposta readequada que se encontra classificada, porém, conforme solicitado não 
foi apresentado nenhuma documentação que comprovasse a exequibilidade dos preços ofertados. '
02/09/2025 09:28:41 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
apenas tentamos por diversas vezes, sem saber se foi-se anexado ou não.
02/09/2025 09:30:57 MENSAGEM CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Portanto, temos o acervo total dos documentos do dia da sessão, além da comprovação da exequibilidade, só não nos foi permitido 
por meio do sistema, fazer o anexo.________
02/09/2025 09:32:13 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO ~
CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS desclassificado. Motivo: A empresa CARVALHEDO & ARRUDA 
de preços008  ASS0CIAD0S’ encontra-se desclassificada por não apresentar a documentação de comprovação de exequibilidade

02/09/2025 09:32:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ----------------------
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
02/09/2025 09:32:13 NOTIFICAÇÃO SISTEMA “ ------------
O detentor da melhor oferta é KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
02/09/2025 09:33:18 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133)
Bom dia SEnhor pregoeiro.___________
02/09/2025 11:34:39 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133)
Prezado Senhor PRegoeiro, anexei os documentos no sistema, pode verificar se aparece para o senhor?
02/09/2025 11:35:36 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133)
caso, não apareça, solicito dilatação de prazo para verificar o novo envio.__________
02/09/2025 11:38:42 MENSAGEM PREGOEIRO ~ "
PARA PARTICIPANTE 133: Senhor licitante, informamos que o sistema só libera a visualização dos documentos anexados após o 
encerramento do prazo. Diante do fato, como o licitante solicitou a dilação de prazo, caso haja necessidade, a mesma será atendida. 
02/09/2025 11:57:11 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133) 
obrigada senhor pregoeiro.______________
02/09/2025 12:08:58 MENSAGEM PREGOEIRO ---------------------------
PARA PARTICIPANTE 133: Informamos que as documentações apresentadas passarão a ser analisadas e logo após divulaaremos 
o resultado através do chat. " ”
03/09/2025 09:40:43 MENSAGEM PREGOEIRO ------------------------------
PARA PARTICIPANTE 133: Senhor licitante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, em análise a Proposta de Preços 
apresentada, identificamos que o valor total da proposta não está compatfvel com o cálculo do valor unitário vezes a quantidade de 
meses.
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03/09/2025 09:41:03 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 133: Desta forma, a título de diligência, solicitamos a empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA que faça a correção da mesma no prazo estipulado de 15 (quinze) minutos, sob pena de desclassificação no caso da 
nào apresentação. Informamos que o valor da proposta não pode ser acima do já arrematado e apresentado.
03/09/2025 09:47:32 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133)
Bom dia______________________________
03/09/2025 09:48:27 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133) 
momento enquanto verifico____________________________________
03/09/2025 09:49:35 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133)
Devido o arrendodamento de casa decimais
03/09/2025 09:52:00 MENSAGEM PREGOEIRO '
PARA PARTICIPANTE 133: Senhor licitante, informamos que mesmo assim o valor total da proposta não está compatível com o 
cálculo do valor unitário vezes a quantidade de meses._________________________
03/09/2025 09:52:41 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133)
Prezado Pregoeiro, fiz a correção para valor unitário $ 3.349,99 = 40.199,88, contudo, não apareceu o vampo aberto para anexar a 
proposta ajustada. Pode verificar, por favor
03/09/2025 09:54:07 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 133: Senhor licitante, tenta anexar nos campos inicialmente informados.____________________
03/09/2025 09:55:28 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133) 
isso mesmo
03/09/2025 09:55:45 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133) 
contudo, aparece fechado_______________________
03/09/2025 09:55:56 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133)
peço mais 15 minutos, para verifciar com o suporte ____________________________
03/09/2025 09:56:16 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133) 
enviamos por email a propost ae a tela que consta fechada o campo para nós._____________________
03/09/2025 09:56:51 MENSAGEM PREGOEIRO “  —
PARA PARTICIPANTE 133: Irei solicitar novamente! Caso a plataforma não permita, iremos disponibilizar o e-mail para envio para 
que não haja prejuízo para o m e s m o . ______________________________
03/09/2025 09:57:33 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133) 
certo
03/09/2025 09:58:45 MENSAGEM PREGOEIRO —
PARA PARTICIPANTE 133: Convocação feita!
03/09/202510:04:05 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 133: Senhor licitante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, caso não consiga anexar na 
plataforma, solicitamos que seja enviada através do e-mail: licitacao@cmaurora.ce.gov.br______
03/09/2025 10:05:07 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133)
Certo, enviarei via e-mail, pois as telas não aparece o cmapo para anexar
03/09/202510:07:21 MENSAGEM KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (PARTICIPANTE 133)
Senhor pregoeiro, enviado via Email
03/09/202510:23:06 MENSAGEM PREGOEIRO ~
Atestamos o recebimento em tempo hábil da proposta readequada e comprovações de exequibilidade da empresa KARL 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, a qual já fora devidamente analisada e se encontra CLASSIFICADA por atender aos 
requisitos do edital convocatório.
03/09/202510:29:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Atestamos o recebimento em tempo hábil da documentação de habilitação da empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, a qual já fora devidamente analisada e se encontra HABILITADA por atender aos requisitos do edital convocatório. 
03/09/2025 10:30:01 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS “
03/09/2025 10:32:46 RECURSO MANIFESTADO CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
Manifesto nossa intenção de interpor recurso contra nossa desclassificação e contra a habilitação da KARL SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVÒCACIA, esses e os demais fatos estarão na peça recursal.__________________________
03/09/2025 10:35:49 RECURSO MANIFESTADO ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
A Sociedade Individual de Advocacia ANDRÉA ARRUDA VAZ manifesta intenção de recurso._________________
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03/09/2025 10:44:52 RECURSO MANIFESTADO EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
manifesto intenção de recurso!
03/09/2025 10:45:02 INTERPOSIÇÂO DE RECURSOS ~
03/09/202510:51:43 MENSAGEM PREGOEIRO —
Informamos acerca da manifestação do direito de interposição de recurso, por parte das empresas CARVALHEDO & ARRUDA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA e EST SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS sendo tal direito lhes deferido, conforme previsão legal.
03/09/202510:52:03 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, comunicamos que as razões dos recursos devem ser inseridas no sistema em até 03 dias úteis, sob pena de 
decadência do direito
03/09/202510:52:33 MENSAGEM PREGOEIRO
Ressalvando que a plataforma eletrônica inicia a contagem do prazo para apresentação das razões dos recursos, a se iniciar 
exatamente do horário em que fora deferido o recurso.
03/09/202510:53:09 MENSAGEM PREGOEIRO "
Lembramos que deverão ser observadas as disposições contidas no item 15 do Edital._______________________
03/09/202510:53:31 MENSAGEM PREGOEIRO ~
Informamos também, que os licitantes interessados ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, 
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente._______________________ '
07/09/2025 15:24:00 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS
Nome do arquivo: RECURSO ADMINISTRATIVO CARVALHEDO.pdf
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/8483841f57ed43fda13ac3f076db448e.pdf)______________
07/09/2025 15:24:03 RECURSO REGISTRADO CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA/CE Ilustríssima Pregoeira/Agente de 
Contratação Sra. Sra. Jakeline. Referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.08.12.1 CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, vem interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, conforme anexo.______________________________
08/09/2025 13:34:00 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE 
Nome do arquivo: Razoes de recurso.pdf
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/8335d84c65e2426f8c618a7dab5744cf.pdf)_________
08/09/2025 13:34:07 RECURSO REGISTRADO ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
Razões de recurso
08/09/2025 20:09:27 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
Nome do arquivo: recurso administrativo aurora .pdf
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appeals/375e6c171dd54d39bfe1c1e1ad38adda.pdf)__________________
08/09/2025 20:09:36 RECURSO REGISTRADO EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS 
segue em anexo nosso recurso!
09/09/2025 00:00:04 RECEPÇÃO DE CONTRARRAZÕES ~
11/09/2025 07:32:43 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÂO ANEXADO KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
Nome do arquivo: ContrarrazA~|jes - Assinada (1).pdf
(https.7/lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/cd46bdfdee95466db779192703150709.pdf)____________
11/09/2025 07:33:14 CONTRA-RAZÂO REGISTRADA KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Contra rrazão
11/09/2025 07:33:36 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÃO ANEXADO KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
Nome do arquivo: ContrarrazA-pes - Assinada (1).pdf
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/0edaa93af2d24eb48a1fcaeca6ea5439.pdf)______________
11/09/2025 07:33:51 CONTRA-RAZÃO REGISTRADA KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
contrarrazão_____________________________
11/09/2025 07:34:02 ARQUIVO DE CONTRA-RAZÃO ANEXADO KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
Nome do arquivo: ContrarrazA-pes - Assinada (1 ).pdf
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/counterparts/28c43b72ab784e6f8d4436ba532956bb.pdf)______________
11/09/2025 07:34:16 CONTRA-RAZÃO REGISTRADA KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
contrarrazão
12/09/2025 00:00:01 JULGAMENTO DE RECURSOS
25/09/202510:04:56 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO '
Nome do arquivo: D EC ISA-0 RECURSO - PARCIALMENTE PROCEDENTE - CARVALHEDO ARRUDA.pdf 
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/12b265fcfc894656a41ba9cef9368322.pdQ________________
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25/09/2025 10:05:50 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO
Nome do arquivo: DECISA-0 RECURSO - PARCIALMENTE PROCEDENTE - ANDREA ARRUDA.pdf
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/e3a1db6031f74fbdabbc98617cab01f2.pdf)____________________
25/09/2025 10:06:22 ARQUIVO DE JULGAMENTO ANEXADO PREGOEIRO 
Nome do arquivo: DECISA-0 RECURSO - PARCIALMENTE PROCEDENTE - EST.pdf
(https://lanceeletronico.blob.core.windows.net/appealjudgements/791e7f98f0a8461f9ff19f4f2ae6c2d0.pdf)_______________________
25/09/202510:11:48 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhor licitante, KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, conforme os recursos foram acatados parcialmente, a titulo de 
diligência, solicitamos que no prazo de 01 (uma) hora, o mesmo apresente documentações complementares para a comprovação da 
exequibilidade dos preços ofertados, através de notas fiscais com preços compatíveis ao ofertado e serviço de natureza similar ao 
objeto licitado, contratos, composições de custos e demais documentos que venham a demonstrar sua exequibilidade conforme Art. 
25/09/202511:31:00 MENSAGEM PREGOEIRO
O licitante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, alegou que não estava conseguindo anexar os documentos 
complementares através da plataforma, diante do fato, o mesmo enviou através do e-mail, no qual para que não houvesse prejuízo, 
atestamos o recebimento. '
25/09/2025 11:31:38 MENSAGEM PREGOEIRO —
Postenormente, deu-se inicio a análise da documentação complementar de comprovação de exequibilidade de preços apresentada 
pela licitante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, no qual manteve-se insuficiente e não atendendo ao disposto Art. 
59, § 2o da Lei Federal 14.133/21.
25/09/2025 11:31:52 MENSAGEM PREGOEIRO '
Desta forma, a licitante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, encontra-se desclassificada do processo, por não 
apresentar de forma satisfatória as comprovações de exequibilidade conforme previsto no Art. 59, § 2° da Lei Federal 14.133/21. 
25/09/2025 11:41:40 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
Informamos que o recurso fora acatado parcialmente, e diante do fato será feito diligência para apresentação de documentações 
complementares da comprovação de exequibilidade por parte da empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, tendo 
em vista que a documentação já apresentada é insuficiente, sob pena de desclassificação no caso da não apresentação.
25/09/202511:41:50 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
Informamos que o recurso fora acatado parcialmente, e diante do fato será feito diligência para apresentação de documentações 
complementares da comprovação de exequibilidade por parte da empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, tendo
em vista que a documentação já apresentada é insuficiente, sob pena de desclassificação no caso da não apresentação._____
25/09/202511:42:02 RECURSO JULGADO PREGOEIRO
Informamos que o recurso fora acatado parcialmente, e diante do fato será feito diligência para apresentação de documentações 
complementares da comprovação de exequibilidade por parte da empresa KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, tendo 
em vista que a documentação já apresentada é insuficiente, sob pena de desclassificação no caso da não apresentação.
25/09/2025 11:42:11 EM ADJUDICAÇÃO ~
25/09/2025 11:43:22 HABILITAÇÃO
25/09/2025 11:44:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ------
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
25/09/202511:44:41 NOTIFICAÇÃO SISTEMA -----------------
O detentor da melhor oferta é ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
25/09/2025 11:44:42 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA desclassificado. Motivo: Por não apresentar de forma satisfatória as
comprovações de exequibilidade conforme previsto no Art. 59. § 2° da Lei Federal 14.133/21. _________________
25/09/2025 11:50:16 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao licitante ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA com melhor oferta, o 
encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio do sistema, da proposta adequada ao último lance 
ofertado, acompanhada se for o caso, dos documentos complementares, nos termos do item editalfcio 10.6.
25/09/202511:50:34 MENSAGEM PREGOEIRO '
Requisitamos ao licitante ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA com o melhor lance ofertado, o 
encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio do sistema, a documentação de habilitação. 
25/09/2025 11:53:21 MENSAGEM PREGOEIRO
Informamos que após a apresentação da proposta readequada e documentos de habilitação, será feito a devida análise e o resultado 
será divulgado através do Chat.____________________________
25/09/2025 15:07:19 MENSAGEM ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Olá, sou ME EPP, peço o prazo para envio___________________

MUNICIPIO DE AURORA - CAMARA MUNICIPAL
AURORA-CE
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25/09/2025 15:10:32 MENSAGEM ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Pois estou tentando anexar e não consigo, desde cedo. Tento falar aí e também não consigo.
25/09/2025 19:04:10 MENSAGEM ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Prezados, boa noitel Com base no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ME
N° I 3Ude 3!? de setembro de 2022■ constante do item 12.3 do edital, peço gentilmente a prorrogação do prazo para envio e

1 5  P0IS e“  na° conse?ui acessar o sistema e mais, o meu prazo caiu dentro do nosso horário de almoço, qual seja,
não há prejuízo Obrigada 3 vlsuallzaÇáo do Prazo lo9° no início. E mais, já enviei no email 'licitaaurora@gmail.com', logo

25/09/2025 19:13:23 MENSAGEM ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
3 etar a de, en.v'° de lances da sessão pública, o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 

substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao obieto 
estipulado e, observado o disposto nos arts. 33 e 34, à compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao estimado 
para a contratação, conforme definido no edital.

25/09/2025 19:14:01 MENSAGEM ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
§ 1° D»6de que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora da licitação poderá, em relação ao licitante provisoriamente 
n ^ H « r^ l Zf r an1 ® ava!laçta° da conformidade da proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade e 
prova de conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às especificações 
definidas no termo de referência ou no projeto básico.

25/09/2025 19:14:17 MENSAGEM ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
de k,53? deverá estabelecer prazo de. no mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação

,m Ín tnT lr«a ^a°  ° ü. com'ssâo de contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da proposta e. se necessário, dos documentos complementares, adequada ao ultimo lance ofertado.
25/09/2025 19:14:45 MENSAGEM ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
§ 3° A prorrogação de que trata o § 2o, poderá ocorrer nas seguintes situações:
substitu irão^0 d°  llC'tante’ mediante Justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o

H - de oficio, a critério do agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando constatado que o prazo 
estabelecido nao e suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade de que trata o 
caput.
25/09/2025 19:16:55 MENSAGEM ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
Desde já agradeço imensamente e reitero o pedido de reabertura do prazo de duas horas a partir das 9hs da manhã do dia 26 de
11h45min Obrigad^ °  enV'° ^  6mail' Ademais’ conforme enviado no email, o recebimento do email pelo escritório foi

26/09/2025 09:28:43 MENSAGEM PREGOEIRO ' ---------------------------
Senhor licitante, em resposta as mensagens enviadas, informamos que o edital é bem claro sobre o prazo e envio das 
documentações solicitadas, conforme veremos nas seguintes mensagens.
26/09/2025 09:29:06 MENSAGEM PREGOEIRO ----------------------------------------------- -
Inicialmente, fora informado através do chat com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência a data e horário de retomo do processo

pudessem acompanhar S a n d a m ln t^ 10' ^ " 163' ^  aSSÍm’ °  meSm° ^  ret0mad0 dentr° de h° rári°  COmercial para que todos 
26/09/2025 09:29:35 MENSAGEM PREGOEIRO -------------------------------------------
Diante disso, vale ressaltar o que está previsto no item 7.4 do edital "Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletromco durante a sessão publica do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante ”
26/09/2025 09:30:06 MENSAGEM PREGOEIRO -------------------------------------“ ------------------------------
Dando continuidade, após a desclassificação do licitante KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, fora solicitado a 
apresentação da proposta readequada e documentos de habilitação do licitante ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA, no prazo de 02 (duas) horas, conforme previsto no item 10.6 do edital.
26/09/2025 09:30:46 MENSAGEM PREGOEIRO ----------- -----------------------------------
Desta forma, caberia ao próprio licitante está acompanhando o referido processo, para que não houvesse a perda do prazo e 
postenormente a desclassificação do processo.
26/09/2025 09:31:12 MENSAGEM PREGOEIRO --------------------------------------------------
A respeito da dilação do prazo de envio da documentação, vale ressaltar o que está previsto no item 10.7 do edital “É facultado aofàl 
pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante antes de ’ 
findo o prazo. . Ato esse, que não aconteceu, pois o licitante só veio pedir dilação de prazo ás 15h07min, quase duas horas após o 
encerramento do prazo e quando a sessão já estava encerrada para o dia.
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26/09/2025 09:32:07 MENSAGEM PREGOEIRO
Além disso, vale salientar que o próprio licitante está agindo de "má-fe”, ao alegar que a plataforma não estava permitindo anexar às
documentações e nem enviar mensagens, sendo que todos os licitantes até o presente momento conseguiram.______
26/09/2025 09:32:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Ato contínuo, o licitante alegou que mesmo a sessão tendo sido encerrada para o dia de ontem, enviou a documentação através do 
e-mail “liciteaurora@gmail.com". Informamos que este e-mail é da Prefeitura e não da Câmara, mais uma vez caracterizando a 
inobservância ao edital do processo.
26/09/2025 09:33:05 MENSAGEM PREGOEIRO
Por fim, nada mais havendo a tratar, prezando pelos princípios da vinculação ao edital, razoabilidade e isonomia, daremos 
continuidade ao certame conforme condições estabelecidas no edital.
26/09/2025 09:33:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é VESTRA SOLUTION LTDA
26/09/2025 09:33:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA '
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
26/09/2025 09:33:39 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA desclassificado. Motivo: A licitante ANDREA ARRUDA VAZ - 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA está desclassificada do processo por não ter apresentado a proposta readequada dentro 
do prazo estabelecido.
26/09/2025 09:36:47 MENSAGEM PREGOEIRO “
A licitante ANDREA ARRUDA VAZ - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA está desclassificada do processo por não ter 
apresentado a proposta readequada dentro do prazo estabelecido.
26/09/2025 09:37:02 MENSAGEM PREGOEIRO '
Requisitamos ao licitante VESTRA SOLUTION LTDA com melhor oferta, o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, 
exclusivamente por meio do sistema, da proposta adequada ao último lance ofertado, acompanhada se for o caso, dos documentos 
complementares, nos termos do item editalício 10.6.
26/09/2025 09:37:26 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao licitante VESTRA SOLUTION LTDA com o melhor lance ofertado, o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) 
horas, exclusivamente por meio do sistema, a documentação de habilitação, nos termos do item editalício 12.
26/09/2025 09:38:08 MENSAGEM PREGOEIRO “  ~
Informamos que após a apresentação da proposta readequada e documentos de habilitação, será feito a devida análise e o resultado 
será divulgado através do chat._________________________________________________________________________
26/09/2025 09:41:30 MENSAGEM VESTRA SOLUTION LTDA (PARTICIPANTE 148)
Bom dia, enviaremos dentro do prazo concedido.
26/09/2025 11:19:17 MENSAGEM VESTRA SOLUTION LTDA (PARTICIPANTE 148) 
documentos anexados
26/09/202511:49:39 MENSAGEM PREGOEIRO
Obrigado pelo retomo._______ _____________ __________________________
26/09/202512:43:41 MENSAGEM PREGOEIRO '
A empresa VESTRA SOLUTION LTDA esta desclassificada do processo por não apresentar a proposta readequada dentro do prazo 
estipulado.
26/09/202512:44:08 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
VESTRA SOLUTION LTDA desclassificado. Motivo: Por não apresentar a proposta readequada dentro do prazo estipulado.______
26/09/202512:44:08 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ~
O detentor da melhor oferta é FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
26/09/202512:44:08 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.
26/09/202512:47:33 MENSAGEM PREGOEIRO ~
Requisitamos ao licitante FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA com melhor oferta, o 
encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio do sistema, da proposta adequada ao último lance 
ofertado, acompanhada se for o caso, dos documentos complementares, nos termos do item editalício 10.6 .
26/09/202512:48:53 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao licitante FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA com o melhor lance ofertado, 
o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio do sistema, a documentação de habilitação, nos 
termos do item editalício 12
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26/09/202512:50:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Informamos que após a apresentação da proposta readequada e documentos de habilitação, será feito a devida análise e o resultado 
será divulgado através do chat.____________________________________________________________________________________
29/09/2025 06:20:22 MENSAGEM FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
Bom dia, Sr(a) Pregoeiro(a). Aguardando a reabertura da sessão para envio da documentação. Após a abertura, requer-se, desde 
logo, dilação do prazo para envio, nos termos do art. 12.3.__________________________________________________
29/09/2025 08:35:05 MENSAGEM FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
Bom dia, Sr(a) Pregoeiro(a). Aguardando liberação da plataforma.___________________________________________________________
29/09/2025 08:41:28 MENSAGEM PREGOEIRO
Senhor licitante, em resposta as mensagens enviadas, informamos que o edital é bem claro sobre o prazo e envio das 
documentações solicitadas, conforme veremos nas seguintes mensagens.
29/09/2025 08:41:48 MENSAGEM PREGOEIRO
Inicialmente, fora informado através do chat com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência a data e horário de retorno do processo 
para que não houvesse prejuízo aos participantes. Sendo assim, o mesmo fora retornado dentro de horário comercial para que todos 
pudessem acompanhar o andamento.
29/09/2025 08:42:08 MENSAGEM PREGOEIRO
Diante disso, vale ressaltar o que está previsto no item 7.4 do edital "Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante."._______
29/09/2025 08:42:35 MENSAGEM PREGOEIRO '
Dando continuidade, após a desclassificação do licitante VESTRA SOLUTION LTDA, fora solicitado a apresentação da proposta 
readequada e documentos de habilitação do licitante FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
no prazo de 02 (duas) horas, conforme previsto no item 10.6 do edital._________ '
29/09/2025 08:43:10 MENSAGEM PREGOEIRO ’
Desta forma, caberia ao próprio licitante está acompanhando o referido processo, para que não houvesse a perda do prazo e 
posteriormente a desclassificação do processo.
29/09/2025 08:43:37 MENSAGEM PREGOEIRO
A respeito da dilação do prazo de envio da documentação, vale ressaltar o que está previsto no item 10.7 do edital "É facultado ao(à) 
pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo.”. Ato esse, que não aconteceu, pois o licitante só veio pedir dilação de prazo ás 06h20min, do dia 29/09/2025, mais de 
12 (doze) horas úteis após o encerramento do prazo.
29/09/2025 08:44:04 MENSAGEM PREGOEIRO —
Por fim, nada mais havendo a tratar, prezando pelos princípios da vinculação ao edital, razoabilidade e isonomia, daremos 
continuidade ao certame conforme condições estabelecidas no edital.___________
29/09/2025 08:44:07 MENSAGEM FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
Tudo bem. Estou acompanhando desde sexta, porém a sessão foi interrompida e o campo de upload ficou desabilitado. Qual o prazo 
final?
29/09/2025 08:45:23 MENSAGEM PREGOEIRO '
O licitante pode verificar conforme consta nas mensagens do processo que o prazo final foi no dia 26/09/2025 ás 14:49.______
29/09/2025 08:46:00 MENSAGEM PREGOEIRO — 
O campo de upload fica disponível até a data limite._____________
29/09/2025 08:46:09 MENSAGEM FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
A sessão sendo interrompida, o prazo não se interrompe?_______________________________________
29/09/2025 08:47:07 MENSAGEM FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
A sessão foi interrompida às 14:40, restando 09 minutos. Por isso estou aguardando a reabertura do campo upload para o envio das 
documentações.
29/09/2025 08:47:41 MENSAGEM PREGOEIRO
Não, por se tratar de sistema. Caso houvesse a necessidade de dilação de prazo, o licitante poderia ter solicitado antes do fim do 
prazo conforme previsto no edital. Após o retomo da sessão, o prazo seria concedido.
29/09/2025 08:48:28 MENSAGEM FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
Entendo que o sistema não pode se sobrepor às vinculações do Edital. Se a sessão foi interrompida, interrompem-se os prazos._____
29/09/2025 08:48:46 MENSAGEM FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
Requer-se, assim, abertura do prazo de 8 minutos e 12 segundos restante.
29/09/2025 08:50:01 MENSAGEM FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
Favor, Sr(a) Pregoeiro(a), analisar para evitarmos nulidades. Obrigado!____________________________
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29/09/2025 08:51:16 MENSAGEM PREGOEIRO
Em atenção a isonomia do processo, pedimos que o licitante se atente ao item 10.7 do edital._______________________
29/09/2025 08:51:27 MENSAGEM PREGOEIRO
A respeito da dilação do prazo de envio da documentação, vale ressaltar o que está previsto no item 10.7 do edital “É facultado ao(à) 
pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo.”. Ato esse, que não aconteceu, pois o licitante só veio pedir dilação de prazo ás 06h20min, do dia 29/09/2025, mais de 
12 (doze) horas úteis após o encerramento do prazo. ________________________________________
29/09/2025 08:51:54 MENSAGEM PREGOEIRO " '
Por fim, nada mais havendo a tratar, prezando pelos princípios da vinculação ao edital, razoabilidade e isonomia, daremos
continuidade ao certame conforme condições estabelecidas no edital._______________________
29/09/2025 08:52:48 DESCLASSIFICAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA desclassificado. Motivo: Por não ter apresentado a 
proposta readequada dentro do prazo estabelecido.
29/09/2025 08:52:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.______________
29/09/2025 08:52:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ' ~
O detentor da melhor oferta é EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS
29/09/2025 08:55:08 MENSAGEM PREGOEIRO '
O licitante FELIPE BARROSO MEDEIROS - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA está desclassificado do processo por não 
ter apresentado a proposta readequada dentro do prazo estabelecido.___________
29/09/2025 08:55:26 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao licitante EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS com melhor oferta, o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) 
horas, exdusivamente por meio do sistema, da proposta adequada ao último lance ofertado, acompanhada se for o caso, dos 
documentos complementares, nos termos do item editalício 10.6. '
29/09/2025 08:55:57 MENSAGEM PREGOEIRO ' '
Requisitamos ao licitante EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS com o melhor lance ofertado, o encaminhamento dentro do prazo de
02 (duas) horas, exclusivamente por meio do sistema, a documentação de habilitação, nos termos do item editalício 12._______
29/09/2025 08:56:18 MENSAGEM PREGOEIRO “
Informamos que após a apresentação da proposta readequada e documentos de habilitação, será feito a devida análise e o resultado 
será divulgado através do chat.
29/09/2025 09:44:55 LANCE EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS (PARTICIPANTE 748) 47.997,60
29/09/2025 09:45:00 NOTIFICAÇÃO SISTEMA ' 
Valores unitários definidos pelo vencedor.__________________
29/09/2025 10:33:32 MENSAGEM EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS (PARTICIPANTE 748)
Bom dia, senhora pregoeira, gostaria de solicitar prorrogação de prazo, devido a nossa falência e concordata ter vencido devido a 
demora no certame, foi emitida uma nova porem ainda não chegou no e-mail. para não correr o risco de não chegar a tempo gostaria 
de solicitar essa prorrogação do prazo!_______________________
29/09/2025 10:41:44 MENSAGEM EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS (PARTICIPANTE 748)
senhora pregoeira deu tempo, chegou a falência e os documentos ja foram anexados!_______________
29/09/202511:02:14 MENSAGEM PREGOEIRO ~
Ok, obrigado pelo retorno!
29/09/202511:57:48 MENSAGEM PREGOEIRO "
Atestamos o recebimento em tempo hábil da proposta consolidada da empresa EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS, a qual já fora 
devidamente analisada e se encontra CLASSIFICADA por atender aos requisitos do edital convocatório.
29/09/202512:22:12 MENSAGEM PREGOEIRO '
Atestamos o recebimento em tempo hábil da documentação de habilitação da empresa EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS, a qual
já fora devidamente analisada e se encontra HABILITADO por atender aos requisitos do edital convocatório.__________________
29/09/202512:24:49 MENSAGEM PREGOEIRO ~  '
Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase recursal.
29/09/2025 12:25:03 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS "

29/09/2025 12:40:04 EM ADJUDICAÇÃO '
29/09/202512:41:43 MENSAGEM PREGOEIRO '
Informamos que não houve manifestação de recursos por parte dos licitantes._______
29/09/202512:41:59 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, o objeto do presente processo já pode ser adjudicado ao seu respectivo vencedor._________________
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PREGOEIRO: JAKELINE DOS SANTOS DIAS

M / g A f O ,  n . cJ
MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO MARIA GILZA DA SILVA

__________________________ ( Í ) s 7 i i / /  ( n  i * f a x / C j £ l  _______________________________

MEMBRO QE-EQUIPE DE APOIO DANIEL GUSTAVO BRASILEIRO MACIEL

DIOGO ANTONIO SILVA RIBEIRO
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ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2025.08.12.1
Processo Administrativo N° 2025.08.12.1 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: JAKELINE DOS SANTOS DIAS 

Data de Publicação: 14/08/2025 07:44:46

LOTE 1 - ADJUDICADO • 01/10/2025 08:46:42 
Assessoria

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: Mês Marca: Serviço Modelo:
Descrição: Assessoria e consultoria jurídica junto a Procuradoria da Mulher da Câmara Municipal de Aurora-CE.
Quantidade: 12__________________ Valor Unlt.: 3.999,80_________________________________ Valor Total: 47.997,60

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS 748 24.165.327/0001-81 80.400,‘00 47.997,60 Sim
2 ELANO RODRIGUES DE MORAIS - 317 26.749.728/0001-04 78.000,00 47.999,00 0,00 Não
3 COMPACTA PARTICIPAÇÕES, 111 14.579.942/0001-80 804.000,00 48.500,00 1,04 Sim
4 RODRIGUES & ROCHA ADVOGADOS 381 51.337.134/0001-33 80.400,00 48.600,00 0,21 Não
5 DELTA CORE ASSESSORIA E 734 58.345.397/0001-33 80.400,00 49.000,00 0,82 Sim
6 EDYPU LIMA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 104 47.149.909/0001-70 73.200,00 49.200,00 0,41 Sim
7 SANTOS ARAÚJO SOCIEDADE 201 52.337.806/0001-73 80.400,00 52.900,00 7,52 Sim
8 DARIO CESAR DA SILVA 39401563888 481 33.613.862/0001-49 80.400,00 53.000,00 0,19 Sim
9 CASSIANO PIRES VILAS BOAS 049 30.224.509/0001-89 53.280,00 53.280,00 0,53 Não

10 J MARIO FERRO DOS SANTOS 446 42.307.263/0001-98 60.000,00 60.000,00 12,61 Sim
11 EMAN - ASSESSORIA E SERVIÇOS DE 476 54.594.846/0001-26 78.000,00 78.000,00 30,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta,Final Dlf.(%) ME
CARVALHEDO & ARRUDA ADVOGADOS 243 60.235.250/0001-32 80.400,00 39.000,00 Sim
KARL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 133 44.445.875/0001-72 80.400,00 40.199,99 3,0769 Sim
ANDREA-ARRUDA VAZ - SOCIEDADE 915 27.966.187/0001-39 80.400,00 40.200,0b 0,0000 Sim
VESTRA SOLUTION LTDA 148 47.047.926/0001-04 80.400,00 42.603,00 5,9776 Sim
FELIPE BARROSO MEDEIROS - 342 58.391.025/0001-43 70.750,44 47.964,00 12,5836 Sim

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Qferta Inicial Oferta Final ME
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SETOR DE LICITAÇÕES
FOLHA B° f iO M

MUNICÍPIO DE AURORA - CAMARA MUNICIPAL
AURORA-CE

PREGOEIRO: JAKELINE DOS SANTOS DIAS

l\A jA n J O u  g , A
MEMBRO DÉ^QUIPE DE APOIO MARIA GILZA DA SILVA

________^ ),'A  f / y /  (vj/t/ifów V  Ity é U Ü iÁ ____________
MEMBRODE EQUIPE DE APÒIO DANIEL GUSTAVO BRASILEIRO MACIEL

( Á f t f c f l / i n  Ç ? J \J k  d í n k / i............................................................ ........................... - . .  ){A/U  ,
MEMBRO DE EQUIPE DÉ"APOIO DfOGO ANTONIO SILVA RIBEIRO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico n°

2025.08.12.1, bem como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a 

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os 

devidos efeitos legais e ADJUDICO o seu objeto ao respectivo vencedor, a 

saber: a empresa EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrito no CNPJ n° 

24.165.327/0001-81 classificado(a) no(s) Lote 01 - Assessoria, no valor global 

de R$ 47.997,60 (quarenta e sete mil novecentos e noventa e sete reais e 

sessenta centavos).

Ào Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Câmara Municipal de Aurora - CE, 06 de outubro de 2025.

Osasco de Souza Gonçalves 
Ordenador de Despesas e Presidente 

Câmara Municipal de Aurora

í  CÂMARA MUNICIPAL DE

\ &  AURORA

CNPJ: 12.483.558/0001-54 • RUA DR. GUEDES MARTINS, S/N -  ARAÇÁ -  CEP.63.360-000 -  AURORA/CE
SITE: http://www.cmaurora.ce.gov.br EMAIL: contato@cmaurora.ce.gov.br

FONE (0**88)3543-1217



PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE | EXECUTIVO | DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 987/2025 • 06/10/2025
_________  .«JP

CÂMARA MUNICIPAL - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO: 2025.08.12.1/2025 »

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. Pregão Eletrônico n° 2025.08.12.1. Objeto: Contratação de 
empresa especializada para prestação de assessoria e consultoria jurídica junto a Procuradoria da Mulher da 
Câmara Municipal de Aurora-CE, conforme especificações apresentadas nõ Edital Convocatório. Licitante(s) 
Vencedor(es): a empresa EST SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ n° 24.165.327/0001-81, 
totalizando sua proposta no valor de R$ 47.997,60 (quarenta e sete mil novecentos e noventa e sete reais e 
sessenta centavos). Homologo e Adjudico a presente Licitação na forma da Lei n° 14.133/21. Aurora/CE, 06 de 
outubro de 2025. Osasco de Souza Gonçalves -  Presidente da Câmara Municipal de Aurora/CE.

SETOR OE LICITAÇÕES
FOLHA N°
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